
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃÓ DA FEIRA - BAHIA 

  

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° Q26/20221 
PREGÃO PRESENCIAL N0.002,2022 

  

  

OBJETIVO : Registro de Preço para, aquisição de pré moldado ;5 ara atender as necessidades das 
Obras em geral do Município de Conceição da Feira/Ba , 

MODALIDADE 

PREGÃO PRESENCIAL 

CRITERIO DE JULGAMENTO 
Menor Preço GLOBAL  

De acordo com as Leis Federais n°. 10.520/02 e n°. 8.666/93 e suas alterações. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N° 26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

Da: Secretaria Municipal de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano 
PARA: Sr.João Pedro Labriola Cardozo 
M.D. Prefeito Municipal. 

ASSUNTO: Solicitação de Despesas. 

Senhor Prefeito: 

Através do presente solicito a Vossa Excelência a competente autorização de despesa para 
aquisição de pré moldado para atender as necessidades das obras em geral do Município de 
Conceição da Feira/Ba. 

Pela natureza do material a ser contratado não há como prever as quantidades a serem utilizadas, 
por esse motivo justificamos o processo de licitação, o pré-moldado a ser contratado pela Secretaria de 
Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano, serão utilizados em futuras obras no município e tem como 
finalidade de melhoras a infraestrutura e atender a demanda de futuras construções e ampliações no 
município. 

Vale ressaltar ainda, que o custo estimado dos serviços, firmado com base na média 
simples dos orçamentos cotado para os itens solicitados no valor total de R$ 958.020,00 
(novecentos e cinqüenta e oito mil, e vinte reais), conforme cotações em anexo. 

ITEM DESCRIÇÃODETALHADA UND. QTDE. VALORUNIT. VALORTOTAL 

      

 

TUBO DE CONCRETO ARMADO CLASSE P A.A1 
DN= 1,00M/ COMPRIMENTO = 1,00M / MACHO E 
FEMEA 

rvi 2.000 419,01 958.020,00 

1 

   

      

Conceição da Feira - Bahia, 19 de janeiro de 2022. 

Atenciosamente, 

Ronaldo ceição dos Santos 
Secretário de Infraes rutura e Desenvolvimento Urbano 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

Termo de referência  

II- OBJETO 

licitação Registro de Preço para aquisição de pré moldado para atender as necessidades das obras em 
geral do Município de Conceição da Feira/Ba. 

li-JUSTIFICATIVA 

Pela natureza do material a ser contratado não há como prever as quantidades a serem utilizadas, por esse 
motivo justificamos o processo de licitação, o pré-moldado a ser contratado pela Secretaria de lnfraestrutura e 
Desenvolvimento Urbano, serão utilizados em futuras obras no município e tem como finalidade de melhoras 
a infraestrutura e atender a demanda de futuras construções e ampliações no município. 

2.1 DA MODALIDADE PRESENCIAL 
A opção pela modalidade de pregão presencial é a possibilidade de se imprimir maior celeridade à 
contratação de bens e serviços comuns, sem prejuízo à competitividade. Dentre as alegações mais comuns 
indicadas para a utilização do pregão presencial, pode-se apontar: 

O pregão presencial permite inibir a apresentação de propostas insustentáveis que atrasariam os 
procedimentos da modalidade eletrônica e aumentariam seus custos. 

Há diversas vantagens da forma presencial do pregão sobre a eletrônica, dentre as quais: a possibilidade 
de esclarecimentos imediatos durante o pregão presencial e facilidade na negociação de preços," verificação 
das condições de habilitação e execução da proposta. 

A opção pelo pregão presencial decorre de prerrogativa de escolha da Administração fixada pela Lei n° 
10.520/02. 
4). A opção pela modalidade presencial do pregão não produz alteração no resultado final do certame, pelo 
contrário, permite maior redução de preços em vista da interação do pregoeiro com os licitantes. 
Considerando as disposições do art. 20 da Lei 8.666/1993, que dispõe que "As licitações serão efetuada no 
local onde se situar a repartição interessada, salvo por motivo de interesse público, devidamente justificado." 
Ainda, a possibilidade de esclarecimentos imediatos durante a sessão do pregão presencial, promoção de 
diligências destinadas a esclarecer ou a complementar o procedimento licitatório (prevista no art. 43, §3°, da 
Lei 8.666/1993), verificação imediata das condições de habilitação e execução da proposta, manifestações 
recursais, proporcionando maior celeridade aos procedimentos, visto em regra, ocorrerem na própria sessão 
pública, sem prejuízo da competição de preços, também justificam a decisão da adoção do Pregão 
Presencial. Forçoso salientar que o art. 1°, §3° da Lei 10.024/2019, traz a obrigatoriedade da adoção do 
pregão na forma eletrônica pelos entes federativos apenas nos casos de recursos da União decorrentes de 
transferências voluntárias. Tratando-se de recursos próprios admite-se a adoção do pregão na forma 
presencial. Por fim, com a devida justificativa sobre o ponto de vista da celeridade, entretanto, sem prejudicar 
a escolha da proposta mais vantajosa, eis que presente a fase de lances verbais, o Pregão Presencial se 
configura como meio fundamental para aquisição de bens e serviços comuns pela Administração Pública de 
forma mais célere e vantajosa em detrimento às outras formas elencadas na Lei 8.666/93. 
Anote-se ainda, que a realização da sessão presencial que é uma das preocupações do respeitável Tribunal 
de Contas dos Municípios, que tem como um dos principais objetivos da medida, evitar a aglomeração de 
pessoas, cabe ressaltar aqui que a sessão pública será realizada obedecendo a todos os cuidados 
necessários, seguindo rigorosamente a orientação de prevenção, distanciamento, uso de máscaras, higiene 
das mãos e aferição de temperatura dos representantes e de todos presentes na sessão pública 
III- FORMA DE EXECUÇÃO 

3.1. Os objetos do presente termo de referência serão recebidos em remessas parceladas pelas Secretarias solicitantes de 
acordo com a suas solicitações, com prazo não superior a 03 dias úteis após recebimento da Ordem de Fornecimento. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

Os bens deverão ser entregues na sede do órgão, no endereço indicado na solicitação. Sendo o frete, carga e descarga por 
conta do fornecedor até o local indicado. 

3.2 A licitante vencedora se obriga a: 

Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicado pela Administração, em estrita observância 
dás especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as 
indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia; 

Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, com uma versão em português, e da 
relação da rede de assistência técnica autorizada; 

Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos 
que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar 
qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de 
contrato;; 

3.3- A licitante vencedora somente poderá realizar os serviços após assinatura do contrato, 
autorizado pelo Setor responsável. 

3.4 — Para efeito da liquidação de Notas Fiscais, as mesmas deverão vir das Certidões Negativas 
de Débitos. 

3:5 — O pagamento à Contratada será mediante faturamento dos serviços efetivamente realizados e 
autorizados pelo Setor responsável. 

VI—VIGÊNCIA 

Ó prazo de vigência da Ata de Registro de Preço oriundo deste Termo de Referênc;a será de 12 (doze) meses e a 
execução se dará a medida das necessidades do Município. 

Os contratos respeitarão a vigência do orçamento fiscal vigente, podendo ser prorrogado em 
conformidade com o art. 57 da Lei 8.666/93 e suas alterações. 

V- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA, no decorrer da execução do contrato, obriga-se: 
Direcionar todos os recursos necessários, visando à obtenção do perfeito fornecimento do objeto 

contratual, de forma plena e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza à Contratante; 
Observar as normas legais a que está sujeita para prestação dos serviços e apresentar, sempre 

que solicitado, os documentos que comprovem condições para executá-la; 
Manter em condições, de modo a poder atender de imediato as solicitações do Setor de 

Compras da Prefeitura. 
Ressarcir o Município o equivalente a todos os danos decorrentes de paralisação ou interrupção 

da prestação dos serviços, exceto quando isso ocorrer por exigência da CONTRATANTE ou ainda 
por caso fortuito ou força maior, circunstância devidamente comunicadas à Contratante no prazo de 
48 (quarenta e oito) horas após a sua ocorrência. 

Responsabilizar-se por eventuais multas municipais, estaduais è federais decorrentes de faltas 
por ela cometidas na execução do contrato; 

Cumprir todas as obrigações de natureza fiscal, trabalhista e previdenciária, incluindo seguro 
contra riscos de acidentes do trabalho, com relação ao pessoal designado para a realização do 
fornecimento, que não terão com a CONTRATANTE qualquer vinculo empregatício; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

7- PRESTAR SERVIÇOS de acordo com os aspectos qualitativos e quantitativos consoantes a 
legislação pertinente, mantendo durante toda a execução do contrato, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas neste procedimento licitatório;  em compatibilidade com as 
obrigações assumidas. 

VI - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
autorizar a prestação dos serviços após a assinatura do contrato por pessoa autorizada; 
fiscalizar a execução do Contrato objetivando a qualidade desejada; 
dar ciência à CONTRATADA imediatamente sobre qualquer 'anormalidade que verificar na 

execução do Contrato e indicar os procedimentos necessários ao seU correto cumprimento; 
prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham ser solicitados 

pela CONTRATADA; 
verificar e atestar, ao receber a Nota Fiscal, se as quantidades cobradas correspondem ao 

consumo real ocorrido; 
efetuar pagamento à CONTRATADA de acordo com as condições de preço e prazo 

estabelecidas no contrato. 

V- ESPECIFICAÇÕES 

ITEM DESCRIÇÃODETALHADA UND. QTDE. VALORUNIT. VALORTOTAL marca 

       

 

TUBO DE CONCRETO ARMADO CLASSE P A.A1 
DN= 1,00M/ COMPRIMENTO = 1,00M / MACHO E 
FEMEA 

 

2.000 

   

       

- O pagamento será efeito depois de medidos os quantitativos efetivamente realizados, conforme 
solicitados; 
2: Nos preços ofertados nas propostas dos licitantes deverão estar inclusas todos os custos e 
despesas decorrentes seguros, tributos, taxas de qualquer natureza e outros que, direta ou 
indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento do contrato; 
4- O pagamento deverá ser efetuado através da apresentação '.de Nota Fiscal Eletrônica da 
contratada, no setor de compras deste Município, acompanhada das Certidões Negativas Federal, 
Estadual, Municipal, Trabalhista e do FGTS; 

VI — DISPOSIÇÕES GERAIS 

A CONTRATANTE poderá a qualquer tempo recusar o recebimento dos prodtos, no todo ou em 
Parte, sempre que não atender ao estipulado no contrato ou aos padrões técnicos de qualidades 
exigíveis; 

A CONTRATADA deverá credenciar preposto para representá-la permanentemente à 
CONTRATANTE, com a incumbência de resolver todos os assuntos relativos à execução do 
Contrato; 

A contrata aceita desde já as supressões e/ou aditivos na proporção de até 25% (vinte e cinco 
por cento) da quantidade contatada incialmente; 

O fornecimento do objeto desta licitação deve ser executado diretamente pela CONTRATADA, 
não podendo ser transferido, subempreitado, cedido ou sublocado; , 

A fiscalização da entrega do objeto desta licitação será realizada através do Departamento de 
Compras do município, ou por servidor indicado pela Administração;:' 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
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C •R PREMOLDADOS IND.COMÉRCIO LTDA. 

Feira de Santana, 12 de _janeiro de 2022. 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 
A/C: DEPT°. DE COMPRAS 

Prezado(s) Senhor(es). 

Conforme solicitado, segue nossa proposta comercial. 

DESCRIÇÃO 
Tubo de concreto armado,1.000min PA-1 MF 

Quant. (m) I Preço/m FOR I Total  
2.000m I R$.485,00 , RS  970.000,00 ' 

CONDIÇÕES GERAIS . 

Prazo de entrega: Imediato 
Condições de pagamento: A vistal. 
Validade da proposta: 15 dias 
Material a ser retirado pelo cliente 
A autorização de fornecimento (Pedido) ,terá validade de 25 dias, após esse período será necessário uma 
nova avaliação para possíveis ajustes no orçamento atual. 
O material será faturado no momento em que o pedido for implantado, ficando à disposição porá a 
retirada, por parte do cliente ou autorização de entrega! 

Descama: POR CONTA_ DO CLIENTE "* 

Certos da atenção dispensada por V.S.as, aguardamos breve pronunciamento, Colocamo-nos à disposição para 
esclarecermos quaisquer dúvidas. 

Cordialmente, 

„...------1\-Firton Santos 
CR PREMOL , DOS 

+55 (75) 3226 1414 /±5 (75) 99133-6836 

"EXIJA TUBOS DE CONCRETO COM QUALIDADE CONFORME NORMA NBR8890/2018, 
É UM DEVER DO FABRICANTE E UM DIREITO DO COMPRADOR". • • • • •• 

I()760(.)i i)./00(11-52701. 
1:51, 67.1'39.9 "3.-PP • 

pR.,.r...».y.i.)Psuos.INDI,J.si RIA 
( 0 :1 f . 

; • 5,1. 

' ;.0-(iriO • 
A f)f- . j 

Rod. BR 116, Km 07 (Feira/Serrinha) - Caixa Postal 93. CEP: 44002-971. Feira de Santana- Ba 
E-mail:financeiro@incomprel.com.br  

TELEVENDAS 0800-0751621, (75) 3226-1414 / 1097, (75) 99133-6836 



CEPRENG INDÚSTRIA DE ARTEFATOS DE CIMENTO EIREL1 

Av. Dep. Luis Eduardo Magalhães, s/n - Km 518 Oeste - C.I.S. - 
Feira de Santana (BA) - CEP: 44.096-486 

CNP1. n9 23.073.007/0001-39 - I.E. n9 126.696.802 

Fone/Fax: (75) 3614-0520/ 3614-7200 / 98158-8455 / 98338-4107 - E-mail: prernoldados@cepreng.combr  

COTAÇÃO 69072 

CEP 

  

  

I,  ri t MOLCA 

Feira de Santana - Ba, 12 de janeiro de 2022 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 
AU: 

Conforme solicitação, relacionamos abaixo os preços de nossos produtos, em resposta: 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT UNIDADE MARCA Valor Unitário Valor Total 

1 
TUBO DE CONCRETO ARMADO CLASSE PA1 

DN=1,00m / COMPRIMENTO=1,00m / 

MACHO E FÊMEA 

2000 METRO CEPRENG R$ 445,03 R$ 890.060,00 

OBSERVAÇÕES: 
TOTAL R$ 890.060,00 

- FRETE: CIF - CONCEIÇÃO DA FEIRA, BA. 

- TIPO DE DESCARREGAMENTO: MANUAL/ MECÂNICA/ PROPOSTA NÃO INCLUI DESCARREGAMENTO. 

- VALIDADE DA PROPOSTA: 30 DIAS. 

- ORÇAMENTOS APROVADOS, Só SERÃO FORMALIZADOS COM ORDENS DE COMPRAS ENVIADAS POR E;MAIL, COM DADOS NECESSÁRIOS. 

- PODERÁ HAVER AJUSTES DE PREÇO DEVIDO A ALTERAÇÃO DE VALORES DOS INSUMOS PRATICADOS NA FABRICAÇÃO DOS PRODUTOS e/ou substituição por 
similares em decorrência de indisponibilidade ou empecilho técnico. 

- Cliente NÃO contribuinte de ICMS está sujeito a alteração nos valores devido a possibilidade de aplicação do diferencial 
de aliquota de ICMS (DIFAL). 

- 05 VALORES ACIMA SÃO PARA AS QUANTIDADES ESPECIFICADAS, SE HOUVER ALTERAÇÕES NAS QUANTIDADES E LOCAL DE ENTREGA, PODERÁ OCORRER ALTERAÇÕES 
DE VALORES EM VIRTUDE DO FRETE. 

Preços para clientes contribuintes de ICMS. ICMS normal e IPI inclusos no preço do produto. Diferenciarde aliqu'ota do ICMS de responsabilidade do cliente (verificar 
legislação do seu estado) 

"r - ENTREGA: A COMBINAR. 

- CARREGAMENTO: MOTORISTAS E VISITANTES OBRIGATÓRIO SAPATO FECHADO, CALÇA E CAPACETE AO ACESSAR A FÁBRICA. ._ _ CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO: 

- Solicitamos que antes de gerar o pedido, é necessário a confirmação das peças, através de amostras, evidenciadas por contato e e-maus; 

- iniciada a produção e ocorrendo o cancelamento do pedido, a quantidade produzida será faturada, sem aviso prévio. 

- Havendo descontOespecial e iniciado fornecimento não será permitido o cancelamento do pedido. Tendo em vista que o desconto só foi possível devido ao quantitati 
global da proposta. O cancelamento será pertimido com o ressarcimento da diferença de propostas atualizadas com valores sem desconto. 

- Não aceitamos devoluções de produtos fabricados sob encomenda, como possuem especificações
..  próprias 

não atendem aos demais clientes com isso não são aproveitados como revenda; 

- Alterações na programação só poderão ser feitas com antecedência de 07 dias Úteis; Todos os produtos deverão ser fornecidos nas condições descritas no pedido de 
compra; 

- Se a entrega estiver de acordo como pedido, e por qualquer motivo exista a necessidade de troca 

dos materiais, o cliente arcará com as despesas relativas ao frete, o valor é variável conforme o locai da 

obra e o tipo de veiculo a ser enviado. Uma vez agendado e o veiculo já fora da empresa o cliente 

fica responsável a receber, caso isso não aconteça o mesmo está ciente do pagamento do frete de ida e retorno; 

- Na entrega, o responsável pelo recebimento deverá Inspecionar os materiais, pois os danos que - 

ocorrem no destino são de responsabilidade do comprador. Caso haja alguma irregularidade o comprador 

deverá comunicar a Cepreng no ato do recebimento e anotar as observações necessárias no canhoto 
da nota fiscal para verificação do ocorrido; 

- Os produtos para retirada em nossa fabrica, deverão ser verificadas e conferidas no ato, não nos 
responsabilizamos por danos ocasionados durante o transporte e/ou descarga. 

r 22.073.007/0001-39 
CEPRENG INDÚSTRIA DE 
ARTEFATOS DE CIMENTO EIRELI 
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VALIDADE DA PROPOSTA: 
s, 

PRAZO PARA ENTREGA: 

PROPONENTEPREÇOS E CONDIÇÕES OFERECiDAS PELA  
DESCRIÇÃO DETALHADA 

CPF/CNPJ. 

Nome completo do proponente 

k C...))3N.• 

FuNCIONARIO/ CONTATO 

CEP• ' 

CPRCNPJ 

PRAÇA MARECHAL CE 
N. ;6 CéNTRO CONCEIÇÃO DA rEIRABAHIA. Cep 44320000 Cs4PJ 11425_37 I.'01-0a 

COTAÇÃO DE PREÇOS 
SoLcilamos de V.Ss. que nos se 

pi ,tiformado PreÇJS e demais condições 
para a posSIvel aquisição do(s) dem(tis) abaixo 

discriminado(s) 

DESCRIÇAO DESTINA-SE 
MUNICIPIO 

Ã-c.:0;;;/.7
RAt740 DE EMPRESA DE PREMOLDADOS PARA OBRAS EM GERAIS DO 

NOMERA2A0 SOCIAL: 

ENDEREÇO 

2 • FON ErFAX. • ; • • ;. 
CONTATO, 

TUBO DE CONCRETO ARMADO CLASSE PAI DN01,00 
COMPRIMENTO= 1.001 MF 

Valor Total da Proposta 

Doctoramoo que no preço ofertado esta* induzas todos os desoe.-..as necetwnos *o fornecimento do objeto dosta Coação Oe rmaÇos- sendo do no25,1 11rCkf...NEI ICZPOrlSeti—dadC IC<C15 as de3P01,35. Corno InifiSDOtte. tit4Ment400, 12~, cfrK>lyment03, corittibuçõvj socf,3.-$, fitem, pélremej,s,  tesu.03 e  
outras no eapectfioodos e que estomos dentes do QUO mlo cabo qua,squer reve,ndcar;des devidas a erros nesta trve:.ação 

• 

fl A f•:"."  

tNSCRIÇÁO ESTADUAL: 

1 A* 1 
.W .rnittutitrkfts 
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Do: Prefeito Municipal de Conceição da Feira - Bahia 

PARA: Secretaria de Finanças/Setor de Contabilidade 
Procuradoria Jurídica do Município 
Comissão Permanente de Licitação - CPL 

Prezados (as) Senhores (as): 

Preliminarmente, a autorização solicitada mediante COMUNICAÇÃO do Secretário Municipal 
de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano, o presente Processo deverá tramitar pelo Setor 
competente com vista à: 

Indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer despesas; 
Elaboração de Parecer Jurídico; 
Elaboração da minuta do instrumento convocatório (Edital) da licitação e da minuta do 
contrato; 
Exame e aprovação das minutas indicadas no item "c" acima. 

Gabinete do Prefeito, 19 de janeiro de 2022. 

Atenciosamente, 

JOÃO PE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
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te: 
comasko ret0 

  

DA: Secretaria de Finanças/Setor de Contabilidade 

PARA: Setor Licitação 

Senhora Pregoeira 

Em atenção à solicitação efetuada por V.Exa. referente à aquisição de utensílios domésticos, 

eletrodoméstico, colchões e diversos materiais eletrônicos para uso de diversas Secretarias deste 

Município., com valor global de R$ 958.020,00 (novecentos e cinqüenta e oito mil, e vinte reais), 

informamos que por se tratar de sistema de registro de preços, onde não há a obrigatoriedade de 

contratar é que a indicação da disponibilidade orçamentária a que se refere o artigo 14 da Lei 8.666/93 só 

deve ser obrigatória no momento da efetiva contratação e não quando da abertura da licitação, conforme 

prevê o parágrafo 2° do artigo 70  do Decreto 7.892/ 2013. 

Secretaria de Finanças, 19 de janeiro de 2022 

Atenciosamente, 

Edson Danillo de Freitas Amorim. 
Secretário de Finanças e Planejamento 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
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DESPACHO PARA JURÍDICO  

Com efeito, e em cumprimento a determinação da Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal, nos termos de Cl e após analisado os termos contido no: Oficio expedido pela Secretaria 
Municipal de Administração e Ordem Pública, como parte do Processo Administrativo N°. 026/2022, 
esta Comissão de Pregão conclui pela indiscutível necessidade da consecução de processo 
licitatório para a contratação ora pretendida. 

Neste sentido, levando-se em consideração os termos da contratação solicitada e os 
princípios da razoabilidade e do planejamento orçamentário perseguido pela Lei de 
Responsabilidade Fiscal, adota nos termos da Lei Federal n.° 10.520 de 17/07/2002 (que institui a 
modalidade de licitação denominada Pregão), Lei Complementar n.'° 123, de 14 de dezembro de 
2006, e nos termos da Lei n.° 8.666/93, a Modalidade Pregão Presencial sob o Tipo de Menor 
Preço Global,  atribuindo-lhe o número 002/2022, a ser realizado a luz do Edital, cuja minuta a 
seguir se sugere e remete-se para a análise do Setor Jurídico. 

Sala da Comissão Permanente de LicitaçãO, 20 de janeiro de 2022. 

Atenciosamente, 

Naisa Cer ueira Pinheiro 
Presidente da CPL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA BANIA 
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Conceição da Feira/Bahia, 20 de janeiro de 2022. 

A Procuradoria do Município 
Prefeitura Municipal de Conceição da Feira/6a 
Nesta 

Assunto: Despacho e encaminhamento para a Procuradoria Jurídica 

Senhora Procuradora, 

Vimos por meio do presente, encaminhar para Vossa Excelência, em cumprimento a determinação 
do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal nos termos de Cl, como parte do Processo 
Administrativo N° 026/2022, a Minuta do Edital e respectivos anexos atinentes à licitação na 
modalidade Pregão Presencial tombada sob o N° 002/2022, cujo objeto atine sobre aquisição de pré 
moldado para atender as necessidades das obras em geral do Município de Conceição da Feira/Ba. 
Órgão solicitante: Secretaria Municipal de Administração e Ordem Pública, para fins de 
cumprimento do quanto determina o art. 38, Parágrafo único, da Lei de Licitações e ainda com base 
na Lei 10.520/02, demais legislações pertinentes ao pleito. 

Atenciosamente, 

NAlSACER.rlÀ PI HERIO 

PREGOEIRA OFICIAL 

Recebido em: 

/2022 
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EDITAL PREGÃO PRESENCIAL No 002/2022 

Regência Legal LEIS FEDERAIS 8.666/93, 10.ggning E LEI r- AMPLEMENTAR 123/06; ---- 

Órgão Interessado Secretaria Municipal Administração e Ordem Pública 

III. Modalidade PROCESSO ADMINISTRATIVO, TIPO DE LICITAÇÃO 

Pregão Presencial 002/2021 026/2022 MENOR PREÇO GLOBAL 
Forma de execução Fornecimento Parcelado . 

V. VII. Objeto Ver Item 14.1 , 

VIII Local e Data do Recebimento das Propostas. 

LOCAL: RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N° 26 -  CENTRO -CEP: 44.320-000 -  Conceição da Feira/Ba 

DATA: XX/XX/XXX HORÁRIO LOCAL: XXXhOOmin 

IX. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

UNIDADE GESTORA PROJETO ATIVIDADE ELEMENTO DA DESPESA FONTE 

Ver item 30.7 Ver item.30.7 • „ Ver tem 30.7 

X. PRAZO DE EXECUÇÃO XI. XI. Patrimônio Ihtegralizado Líquido ou Capital Social 
Mínimo Necessário 

12(doze) meses xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Local, horário e meio de comunicação para esclarecimentos sobre este Edital 

Pregoeiro responsável - 
Naisa Cerqueira Pinheiro . 

/ --, Decreto n°. 306/2021 I 

CONTATOS RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N° 26 - CENTRO 
CEP: 44.320=000 - Conceição da Feira/Ba 

, 
;XIV - OBJETO 

14.1 - Constitui bbjeto da presente licitação Registro de Preço para aquisição de pré moldado para 
atender as necessidades das obras em geral do Município de Conceição da Feira/Ba, na forma do 
Anexo I e Termo de Referência deste edital, Pregão Presencial n.° 002I2021. 

14.2. A contratação com a empresa vencedora obedecerá às condições constantes na Minuta do Contrato 
de fornecimento - Anexo II deste Edital. 

14.3. - A licitante obriga-se a aceitar, quando solicitado pela Administração, nas mesmas condições e dentro 
do prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões que se fizer nas compras de até 25% (vinte 
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e as supressões:res.ultantes de acordo celebrados 
entre as partes, na forma dos §§ 1° e 2° do art. 65 da Lei 8.666/93. 

14.4 - Caso haja necessidade, por motivos operacionais não previstos, ou para restabelecer o equilíbrio 
econômico-financeiro inicial, de acréscimos ou supressão dos quantitativos e ou serviço, deverá ser 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAI:11A 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 4.' 
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obedecido o limite e demais condições pertinentes estabelecidos no ART. 65 da Lei Federal n° 8.666/93, 
com suas posteriores atualizações. 

LXV - CONDIÇOES DE PARTICIPAÇAO NA LICITAÇAO E CREDENCIAMENTO DOS PROPONENTES 

15.1. Somente serão admitidas a participar da licitação as empresas que apresentarem os interessados 
credenciados, que atenderem a todas as exigências de habilitação contidas neste edital e seus anexos e, 
que pertençam ao ramo de atividade pertinente ao objeto licitado. 

. 15.1.1 Somente serão admitidas a participar da licitação, as empresas que apresentarem em seus 
Contratos Sociais ou Requerimento de Empresário Individual o ramo do objeto licitado, sujeitas a diligencia 

, de vistoria por parte da administração. 

15.2. Não será admitida a participação de empresas em consórcio nesta Licitação. 

15.3 — Poderão participar deste Pregão pessoas jurídicas nacionais que atenderem a todas as exigências 
estabelecidas neste Edital. 

15.3.1 —Não poderão participar da presente licitação os que estejam suspensos de licitar ou impedidos de 
contratar com qualquer entidade integrante da AdmiOiStração Pública Municipal, Estadual ou Federal, direta 
ou indireta. 

. 15.3.2 - Não serão aceitos "protocolos de , entrega" ou '"solicitação de doqumento" em substituição aos 
documentos requeridos no presente Edital ,seus anexos, ber'n como não serão recebidos documentos e 

, propostas enviados por fax ou correio ejetrônico.. 

.• 15.3.3 - O representante da licitante que não se credenciar perante 6Pregoeii'd ficará impedido de participar 
da fase de lances verbais, de negociação de preçoé,' de declarar a intenção de interpor recurso, de 
renunciar ao direito de interposição de recur'sos,-enfi" para-representar a licitante durante a reunião de 
abertura dos envelopes "Proposta de Preços" ou "Documentação" relativos a este Pregão. SOMENTE 
SERÁ APROVEITADA A SUA PROPOSTA ESCRITA.. 

15.4 —Nenhum representante poderá repr,esentar mais, de uma empresa licitante. 

15.5 - Não poderão participar da Presente licitação as pessoas jurídicas que possuam no seu quadro 
societário sócio que exerça no Poder Executivo Municipal de Conceição da Feira, mandato eletivo ou exerça 
cargo de Secretário Municipal ou Dirigente de‘‘entidades da Administração Indireta (fundações públicas, 
autarquias;empresas públicas, sociedades de economia mista e afins), se for o caso, ou parente dos que os 
a exerçam até 63°, (terceiro) grau por consangüinidade ou afinidade. , 
15.6 - Não 'poderão 'participar da presente licitação as pessoas jurídicas que possuam no seu quadro 
societário sócio,  due seja 'agente público municipal, ou que seja cônjuge ou companheiro deste agente 
público. Entendendo-se como agente público municipal para fins desta proibição quem exerce função 
pública no Poder Executivo Municipal de Conceição da Feira na qualidade de servidor titular de cargo 
efetivo, de servidor titular, de cargo em comissão ou função de confiança e de servidor que se encontra sob 
vínculo empregatício. . • 

15.6.1 —Os interessados, no dia, hora e local fixado no preâmbulo deste Edital, para a realização desta 
licitação, deverão entregar os seus envelopes contendo a Proposta de Preços (Envelope n° 01) e os 
Documentos de Habilitação (Envelope n° 02) devidamente fechados e indevassáveis, rubricados no seu 
fecho, contendo em sua parte externa os seguintes dizeres: 

ENVELOPE N°01 - PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2022 

RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE 
. DATA E HORÁRIO DE ABERTURA 

'PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHJA 
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ENVELOPE N° 02 - DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2022 

RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE 
DATA E HORÁRIO DE ABERTURA 

15.6.2D0 CREDENCIAMENTO 

ANEXO III - Carta de Credenciamento ou Procuração por Instrumento Público ou Particular com 
firma reconhecida, conforme será especificado no item 15.8; 

ANEXO IV - A declaração do licitante dando ciência- de que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação constantes do Edital; / 

Cópia autenticada da Carteira de Identidade do proponente ou documento equivalente; 

Cópia autenticada do Estatuto, Contrato Sodialou Requerimento de Empresário. 

15.6.3 A documentação do subitem 15.6 deverá ser apresentada em separado ao Envelope n° 01 
- Proposta de Preços e Envelope n° 02 — Habilitação. 

, 
15.7. O proponente deverá se apresentàr para credenciamento junto ao Pregoeiro por um representante 
que, devidamente munido de documento que o credencie a participar deste procedimento licitatório, venha a 
responder por sua representada, devendo ainda no ato"de entrega dos ónvelopes, identificar-se exibindo a 
Carteira de Identidade ou outro documento equivalente de acordo com os,itens abaixo: 
15.8. O credenciamento far-se-á mediante a apr'esentação de procuração por instrumento público ou 
particular ou Carta de Creclenciamento-(Anexo III), confirma reconhecida para os dois casos, atribuindo-lhe 
poderes para formular ofertas'e lances de preços e' praticar todos os clárnais,atos pertinentes ao certame, 
em nome do proponehte, juntamente com cópia do estatuto ou contrato 'social da empresa, autenticados. 
Em sendo sócio, proprietário ou dirigente da empresa proponente deverá apresentar cópia do respectivo 
Estatuto ou Contrato Social autenticados, no qual estejam expressos seu poderes para exercerem direitos 
e assumir obrigações em decorrência de 'tal investidura. 

15.9. Coricluída a fase de credenciamento, os licitantes deverão entregar-ao Pregoeiro os envelopes da 
proposta de preços e-dos documentos de habilitação, não sendo mais aceitas novas propostas. 

15.10 - Iniciada à sessão pública do pregão, não cabe desistência da proposta. 
-„ 

XVl - PROCEDIMENTO LiCITATORIO 

16.1. O procedimento licitatório obedecerá, integralmente, as disposições:das-Leis Federais n°. 10.520 de 
17 de julho de 2002 e n°. 8.666, de 21 de junho de 1993.  

'fXVII - PROPOSTA DE PREÇOS  :ENVELOPE "A" 

17.1. A Proposta de Preços deverá ser entregue em envelope lacrad,o, indevassável e rubricado pelo 
'representante legal da empresa Ou por seu mandatário identificado como Proposta de Preços, endereçada 
ao Pregoeiro, com indicação dos elementos conforme especificado no item 15.5. 
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17.2. Estar impressa por processo eletrônico em 01 (uma) via, em papel timbrado da empresa, sem 
emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada, assinada na última folha e preferencialmente 
rubricada as demais, além de conter o carimbo de CNPJ da empresa licitante. 

17.3. A proposta deverá conter a especificação detalhada do objeto oferecido, rigorosamente de acordo 
com as exigências constantes deste Edital e Anexo I, não se admitindo propostas alternativas. 

17.4. Apresentar opreço unitário e total da proposta, descrito no Anexo, I deste edital, expressos em R$ 
(reais), com apenas duas casas decimais. Caso o resultado final (preços x quantidade) resulte em dízima, o 
licitante deverá apresentar uma nova proposta, no prazo estabelecido no item 17.13, que resulte em apenas 
duas casas decimais, cujo valor deverá ser inferior ao inicialmente proposto. 

17.4.1 Proposta que apresente preço unitário simbólicos, irrisório, somente Será classificada, a critério do 
Pregoeiro, desde que esta não prejudique as demais propostas.. São considerados,simbólicos ou irrisórios, 
os preços ofertados cujos valores estejam inferiores ao custo dé sua produção. 

17.4.2 Serão corrigidos automaticamente pelo Pregoeiro,quaisquer erros de: 

soma e/ou multiplicação; 

falta de data e/ou rubrica da proposta poderá ser suPrida•pelo representante legal presente à reunião de 
abertura dos envelopes de "propostas de preCOs" com podères-para esse fim; e 

, 
a falta do CNPJ e/ou endereço coniPleto pôderk também Se‘r 'preenõ.hida pelos dados constantes dos 

documentos apresentados dentro do envelope de "doCurnentos pára habilitação". 

17.5. Nos preços propostos deVerão- estar irickisos todos os custos e qespesas, encargos e incidências, 
diretos ou indiretos, se houver incidência., e quaisqüer outras despesas necessárias para o fornecimento e 
instalação do objeto desta licitação tais ,como;' impostos, tributos, contribuições sociais, fiscais, para-fiscais, 
fretes, seguros e demais despesas frlerentes, devèndo'o preço ofertadO corresponder, rigorosamente às 
especificações do objéto.licitado. 

17.6. Os preços cotados deverão ser' referidos .k data de recebimento das propostas, considerando-se a 
condição de pagamento à vista, não devendo Por:isso, computar qualquer custo financeiro para o período 
de processamento das faturas.-, , 

17.7.0 prazo de validade comercial-da-proposta de Preços é de no mínimo 60 (sessenta) dias corridos, a 
contar da data da apresentação da proposta. 

17.7.1 Somente serko.consideradas para efeito de classificação da proposta, as estiverem com preços 
cotados de cada item com o somatório total dos itens, ou seja, caso a Licitante deixe de cotar qualquer um 
dos itens ficará alijada de ,participar da etapa de lances verbais com itens não cotados. 

17.8. O prazo de execução do objeto desta licitação será até 12(doze) meses. 

17.9 A(s) proposta(s) de preço(s) vencedora(s) e especificações detalhadas do (s) objeto(s) ofertado(s) 
deverá (ao) ser reformulada(s) , e apresentada(s) na proposta comercial, com preços atualizados em 
conformidade com os lances evehttjalmente ofertados, no prazo de 03 (três) dias úteis, após encerramento 

- da sessão. 

17.9.1 O licitante vencedor do certame deverá declarar expressamente' na nova proposta, que prestará 
os serviços em perfeita consonância com as descrições indicadas no Anexo I deste edital. 
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17.10.A responsabilidade quanto aos serviços ofertados é exclusivamente do licitante, que deverá certificar-
se se o mesmo atende as exigências do instrumento convocatório sob pena de, em caso negativo, sofrer as 
sanções previstas no item 27. 

17.11. A Supervisão da execução do objeto desta licitação ficará a cargo da Secretaria de Infraestrutura do 
Município Conceição da Feira/Ba. 

17.12. Caso o(s) item(s), ofertados pela(s) empresa(s) vencedora(s) de menor preço não seja(m) compatível 
(is) com o objeto da licitação, será(ão) convocada(s) a(s) empresa(s) subseqüente(s), na ordem de 
classificação, para serviços dos item(ns) considerados inadequados, seguindo-se o mesmo procedimento, 
sem preiuízo das sanções legais pertinentes ao licitante desclassificado por incompatibilidade do  
produto ofertado com as especificações do edital.  

Vlll - HABILITAÇAO - ENVELOPE B 

' 18.1. Os documentos exigidos no ENVELOPE "B" - HABILSTAÇÂO 

As certidões de regularidade fiscal emitidas de formaeletrônica (Via internét) não estão sujeitas a 
autenticação em cartório. 

18.1.2 Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados. em original, em cópia 
autenticada ou ainda em cópia simples neste caso, mediante a apresentação-dos originais, para conferência 
e autenticação, até 24 horas antes da abertura do certame. 
18.2. Na habilitação jurídica exigir-se-á dos interessados:  

a) Registro comercial, no caso dê empresa individual; 

b)Ato constitutivo, estatuto`social publicado de acordo com a Lei Federal no 6.404/76 ou contrato social em 
vigor e alterações, devidamente registrado e consolidado,, em se tratando de sociedades comerciais, e, no 
caso de sociedades Orações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

c)Inscrição do ato constitutivo, no- caso de-  Ociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício. 

18.2.1. Aí2egãaridade Fiscal será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);,. 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 

Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante; 

Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de certidão expedida pela Secretaria da 
Receita Federal e certidão da dívida ativa da União emitida pela Procuradoria da Fazenda Nacional; 

Prova de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a apresentação 
do Certificado de Regularidade do FTGS/CRF. 

Alvará de Funcionamento, expedido pela Prefeitura da sede do Licitante; 

• 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N°26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

PARÁGRAFO ÚNICO — Para efeito da validade das certidões de regularidade fiscal, se outro prazo não 
constar da lei ou do próprio documento, será considerado o lapso de 03 (três) meses entre a data de sua 
expedição e a data para entrega dos envelopes. 

18.2.2. A Qualificação Econômica Financeira será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 
documentos: 

Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede do licitante nos 
últimos 90 (noventa) dias anteriores à data da entrega das propostas e de início da abertura dos 
envelopes. 

Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação finànceira,da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrado há mais de 03 (três) meses da' data de apresentação da proposta e a 
Demonstração de Resultado, com os respectivos Térmos de Abertura e Encerramento registrados 
na Junta Comercial, obrigatoriamente firmados pelo Dirigente/Sócio- qualificado para tanto e 
contador, quanto a este último, constando o selo de 'autenticação emitido pelo CRC (Resolução 
CFC 871/2000 e Resolução CFC 1046/05). 

. 
, '\ - 

Comprovação de Capital Social integralizado de no mínimo 10 %. (dez) no valor da contratação.  

18.2.3.A Qualificação Técnica será comprovada mediante'a,àPresentação dós:seguintes documentos: 

a) Comprovação de aptidão do desempêriho de àtividàde com a'apresentáção de no mínimo 01 (um) 
atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público.pu privado„com características semelhantes, prazo 
e quantidades às do objeto desta licitação, executadis,a'qualquer tempo, em papel timbrado da empresa 
emitente do atestado. , 

18.3 - Documentação Complementar., 

A licitante deverá apresentar declaração expressa de que não estar impedida de licitar ou contratar 
com a Administração-direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 
abrangendo inClusiVe as.entidades com-personalidade jurídica de direito privado sob controle do 
poder publico e as fundações por ele instituídas ou mantidas, conforme modelo do anexo V. 

' 
— 

Declaração ,assinada pelo licitante ou representante legal deste, devidamente identificado, de 
cumprimento 'do disp9sto no Inciso XXXIII do art. 70  da Constituição Federal, conforme Anexo VI. 

18.4 — A apresentáçãitvde declaração falsa pelo licitante acarretará a aplicação da penalidade 
prevista no item 27, deste edital. 

18.5.1 — Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original, em cópia 
autenticada ou ainda em cópia simples neste caso, mediante a apresentação dos originais, para conferência 
e autenticação, até 24 horas antes da abertura do certame. 

18.5.2 — Os participantes que apresentarem o CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL, emitido pela 
Comissão de Licitação desta Prefeitura Municipal, estão desobrigadas de:apresentar os documentos 
indicados abaixo, condicionada à verificação de validade dos documentos para a data da sessão: 
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Cartão do CNPJ atualizado; 

Contrato Social, e alterações se houver; 

Prova de Regularidade Fiscal com a Fazenda Pública Municipal, Estadual e Federal; 

Certidão de Dívida Ativa com a União. 

18.5.3 - As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste certame 
licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito .de comprovação de regularidade 
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
18.5.4 - Havendo alguma restrição na comprovação da reguláridade fiscal, será assegurado à 
microempresa e empresa de pequeno porte que comprovar a sua condição para o caso, na fase de 
credenciamento, e, que for declarado o vencedor do certame, o prazo de 02 (dois) dias úteis, prorrogáveis 
por igual período, a critério da Administração Pública, para aiíegularização da documentação, pagamento 
ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas' com efeito de certidão 
negativa, visando a sua habilitação no certame. 
18.5.6 - A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará decadência 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções pfevistas no art. 81 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 
1993, e suas alterações posteriores, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, 
na ordem de classificação, para a assinatura do contrato; ou-revogar a licitação. 

18.6 - A licitante deverá apresentar e seguir todos os anexos deste edital (excluindo-se a minuta de 
contrato), em cada fase do procedimento, conforme estabelecido, sendo que, o não cumprimento acarretará 
inabilitação da licitante, salvo a possibilidade de aproveitamento dos atos do licitante Constatado o 
atendimento às exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor. 

rxijt - JULGAMENTO DAS PRÕ-PdgTAS 

19.1. O critério de julgamento será o de Menor Preco Global. 

19.2. A partir do horário 'previsto no Edital;  terá início a sessão pública do pregão, com a divulgação das 
propostas de preços recebidas e em consonância com as especificações e condições detalhadas pelo 
edital; 

19.2.1. Havendo necessidade, o Pregoeiro poderá suspender a sessão para julgamento das Propostas, 
publicando o aviso de resultado do julgamento das propostas em diário oficial eletrônico do município, com 
a data de reabertura do certame. 

19.3. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste,Edital; 

19.4. O Pregoeiro selecionará a proposta de menor preço e aquelas que tenham apresentado valores 
sucessivos e superiores em até 10 °A (dez por cento), relativamente à de menor preço, ou na 
impossibilidade de obter-se pelo menos 03 (três) propostas nestas condições, serão selecionadas as 
melhores propostas subseqüentes a de menor preço, quaisquer que sejam os preços oferecidos, até o 
máximo de 03 (três), para participarem da sessão pública de lances verbais. 

19.4.1 — As propostas que estiverem com valores inferiores a 40% do valor referencial estabelecido por esta 
Administração, após ampla pesquisa e cotações realizadas de forma idèpea, dentro dos trâmites legais e 
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incoerentes com os praticados pelo mercado, para a execução do objeto do contrato, serão consideradas 
como inexeqüíveis pelo Pregoeiro, no ato da análise das propostas dos licitantes. 

19.4.2 — O Pregoeiro durante a etapa de lances verbais poderá e deverá interferir desclassificando lances 
ofertados que considere com preços inexeqüíveis. n. 
19.4.3 — As propostas que estiverem com valores superiores a 15% do valor referencial estabelecido por 
esta Administração, após ampla pesquisa e cotações realizadas de forma idônea, dentro dos trâmites 
legais, e incoerentes com os praticados pelo mercado, para a execução do objeto do contrato, serão 
consideradas como superfaturadas, no ato da análise das propostas dos licitantes. 

19.4.4 - Serão desclassificadas as propostas que consignarem preços manifestamente superfaturados para 
a Administração. 

19.5. No caso de empate entre duas ou mais propostas, o Pregoeiro selecionirá todas as propostas em 
condições de igualdade para a etapa competitiva de lances verbais. . 

19.6. Havendo apenas uma proposta e desde que atenda' â todas.as  condições do edital e estando o seu 
preço compatível com os praticados no mercado, esta pOderá ser aceita devendo o Pregoeiro negociar, , 
visando obter preço melhor. r 

19.7. Quando todas as propostas escritas forem desclaSsifidadas, o Pregoeiro poderá suspender a sessão 
do pregão e estabelecer uma nova data, com, prazo não superior a 03 (três) dias úteis, para o recebimento 
de novas propostas. •„, 

!XX — ETAPA COMPETITIVA DE LANCES VÉRI3—AIS 

20.1. Após a classificação das propostas, o Pregoeiro faráa divulgação,: convocando os proponentes para 
apresentarem lances verbais, a começar do autor 'da proposta selecionada de maior preço e seguido dos 
demais, de forma sucessiva e distinta em ordem decrescente. .‘ 

20.2. Somente serãcridmitidos lances verbais cujos valores se situem abaixo do menor valor inicialmente 
proposto pelo licitante de menor preço, podendo o Pregoeiro flexibilizar este limite, mediante o desenrolar 
da etapa de lances verbais, conforme,a verifiCação de vantagem e economicidade nos lances a serem 
ofertados. 

20.2.1. O Pregoeiro poderá estipular.° limite de tempo máximo para que os licitantes verbalizem os seus 
lances, observando 'que, estes representantes poderão realizar consultas telefônicas, dentro do tempo 
estipulado, visando negociar com seus peres a diminuição do valor do lance a ser oferecido. 

20.3. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo ,Pregoeiro, implicará a exclusão do 
licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito 
de ordenação das propostas. 

20.3.1 —Ordenamento das empresas por preço após o encerramento dos lances. 

20.3.2 — Como critério de desempate será dado preferência de contratação para as microempresas e 
empresas de pequeno porte. 

20.3.3 — Entende-se por empate, aquelas situações em que a proposta.ápresentada pela microempresa e 
empresa de pequeno porte tenha sido até 5% (cinco por cento) superior ao melhor preço. 

20.3.4 — A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para 
apresentar nova proposta no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob 
pena de preclusão, e sendo apresentada proposta inferior ao do menor preço até então apresentado, será a 
microempresa ou empresa de pequeno porte considerada vencedora do certame. 

;.. 

ç• 
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20.3.5 - Para efeito do disposto no subitem 20.3.2, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta 
de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em 
seu favor o objeto licitado; 

Não ocorrendo contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do inciso I, 
serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese dos §§ 12  e 22  do 
subitem 4.5.2.3 deste edital, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

,/' -‘ • ._, 
No caso de equivalência dos valores apresentados pelas miCroernpresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos,§§ 12e• 22'do Subitem 20.3.2 deste edital, 
será realizado sorteio entre elas para que se identifiqüe. aquela, que primeiro poderá apresentar , , ` , .„ melhor oferta. ,/ ,. , , ..--..„ 

' , ,..,, „ 
\ --, N 
 - \ 

\, \ 
V. O disposto neste subitem somente Se aplicará quendà, a melhor oferta inicial não tiver sido 

apresentada por microempresa ou,
,
'empreSa \de,pequeno porte. 

\ /1.  
20.4. Caso não se realize lances verbaià, serão verificados a conformidade entre a proposta escrita de 
menor preço e o valor estimado pára ã,ContrãtaçãoN • 

\ 
20.5. Sendo aceitável -a oferta ,-,será verificada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio o atendimento das 
condições habilitatórias deste licitedp, com base na documentação apresentada. „ \, 
20.6. Constatado o atendimento plenOàá,exigengiàs editalícias, será declarado o proponente vencedor, 
sendo-lhe adjudicado o Objeto -deste Edital,' pelo Pregoeiro, com a posterior homologação do resultado pela 
Autoridade Superior \ . u o , , N) , \ 
20.7. Se a ofer,tenãoleaceitável ou Se 6 proponente não atender às exigências do Edital, o Pregoeiro 
examinará as ofertas subseqüentes, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que 
atenda a todas as'exígêncies,,sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o 
objeto deste Edital com a.posteilor homologação do resultado pela Autoridade Superior. 

\ ) 

20.8. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem ás condições e exigências deste Edital e/ou 
consignarem preços inexeqüíveis ou superfaturados para a Administração, assim considerados aqueles 
incoerentes com os praticados peio mercado, para a execução do objeto do contrato. 

20.9. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e que, 
ao final, deverá obrigatoriamente ser assinada pelo Pregoeiro, equipe de .apoio e licitantes presentes; 

20.10 — Devolução dos envelopes "documentos de habilitação" dos licitarftes remanescentes, à exceção dos 
relativos aos 2° e 3° classificados na ordem crescente dos preços propost6s, que ficarão retidos até 
assinatura do contrato pelo licitante vencedor. 
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20.11 — No caso da sessão do pregão, em situação excepcional, vier a ser suspensa antes de cumpridas 
todas as suas fases, os envelopes, devidamente rubricados no fechamento, ficarão sob a guarda da equipe 
de apoio e serão exibidos, ainda lacrados e com as rubricas, aos participantes, na sessão marcada para o 
prosseguimento dos trabalhos. 

20.12 — Os licitantes vencedores terão prazo máximo de 02 (dois dias) úteis a contar da data de 
adjudicação do objeto, para elaborar as propostas com os novos preços ofertados, após os lances verbais 
e, entregar ao Pregoeiro, os quais farão parte do processo licitatório. 

[XXI- RECURSOS E IMPUGNAÇÕES 

21.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá 
solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão. 

2.1.1.1 —Os pedidos de impugnações referentes ao editalideverão`Ser apresentados por escrito e 
endereçados ao Pregoeiro, sendo que, não serão aceitos via e-mail, fac-sírnile,'-dlUqualquer outro meio 
eletrônico. 

21.2. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição noprai6 de até 01-  (uni) dia útil. ' 

21.3. Acolhida à petição contra o ato convocatório, serádeSignada nova data para realização do certame. 

21.3.1 — Rejeitada a petição contra o ato convocatório, caberã'recurso a autoridade superior no prazo de 24 
(vinte e quatro) horas que decidirá no prazo de 05 (cinco) diaS.Qteis. 

21.4— Apresentação de impugnação, após o:prazo estipulado no sUbitem anterior, não a caracterizará como 
recurso, recebendo tratamento de ação administrativa calcada no direito de petição, interposta perante o 
Pregoeiro quê encaminhará no prazo de 05 (cinco)-dias à autoridade competente para no prazo de trinta 
(30) dias, do recebimento, proceder o, julgamento. ' 

21.5 — Dos demais atos relacionados com o Oregão, o recurso dependerá de manifestação do licitante ao 
final da sessão pública, fazendo constarem ata à sua intenção de interpor recurso com a síntese das suas 
razões, sendo-lhe concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentar memoriais relacionados à 
intenção manifestada, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razões em 
igual número dè dias, que, começarão a contar ao término daquele prazo, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos autos. - 

x  

21.5.1 — Prorroga-se 'o,prazo para o oferecimento de memoriais e contra-razões até o primeiro dia útil 
seguinte, se o vencimento cair em dia em que não houver expediente ou este for encerrado antes da hora 
normal. 

21.5.2 —Os memoriais deverão ser apresentados por escrito, não serão aceitos via e-mail, fac-símile, ou 
qualquer outro meio eletrônico. 

." 
21.5.3 —Os memoriais serão dirigidos ao Secretário Municipal de Administração e Planejamento, por 
intermédio do Pregoeiro, o qual poderá reconsiderar ou manter sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, encaminhando à autoridade superior, em qualquer caso, conjuntamente, o recurso e os autos para 
decisão a ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado do recebimento, sob pena de 
responsabilidade. • 

21.5.4 — A autoridade superior para decidir o recurso poderá: confirmar, nfódificar, anular ou revogar, total 
ou parcialmente, a decisão recorrida. 
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21.6- A falta de manifestação motivada e imediata importará a preclusão do direito de recurso; 

21.7 - O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a 
invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento; 

21.7.1 - A adjudicação do objeto da licitação ao licitante vencedor somente ocorrerá depois de decididos os 
recursos. 

21.8 - As impugnações e recursos deverão ser protocolados na Comissão Permanentede Licitação sito 
RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N° 26 - CENTRO, CEP: 44.320-000, Conceição da Feira/Ba , de 
segunda a sexta feira, no horário das 08h00 às 12h00, sendo que, estes não serão analisados se forem 
interpostos via postal, e-mail, fax-símile ou qualquer outro meio eletrônico: 

21.9. Declarado o licitante vencedor, qualquer licitante poderá„manifeetar imediata e motivadamente a 
, intenção de recorrer, cuja síntese será lavrada em ata. Será concedido °prazo de 03 (três) dias úteis para 
a apresentação das razões do recurso, ficando os demais-licitantes des'cle logo intimados 'para apresentar 
contra-razões em igual número de dias, que começarão,gcorrer'do término do,Prázo do recorrente. 

21.10. A falta de manifestação imediata e motivade'do licitante para recorrer da decisão do Pregoeiro 
importará a decadência do direito de recurso e consèqúentemente à,adjudicação do objeto da licitação ao 
licitante vencedor. 

7 . \ , 
21.11. Quando mantida a decisão, a instru0o \e, o encaminhemento dos recursos à autoridade superior 
serão realizados pelo Pregoeiro no prazo'cle até 08 (três) dias úteis.'. 

‘, 
21.12. A autoridade superior do órgão, promotor do pregão terá o prazo:de até 05 (cinco) dias úteis para 
decidir o recurso. 

21.13. O recurso contra a decisão do i'regoeiro não terá efeito suspensivO. 

21.14. O acolhimento do .recurso importará a invalidação  apenas dos atos.  insuscetíveis de aproveitamento. 
(XII -_ADJUDICAÇÃO E-HOMOLOGAÇÃO 

\ , 
22.1. Não havendo a manifestação de recurso, o Pnegoeiro adjudicará o objeto da licitação à proponente 
vencedora; para posterior homologação do resultado pela autoridade superior. 
22.2. Ocorrendo à manifestação da interposição de recurso, após o julgamento, a autoridade superior 
adjudicará b Objeto licitado à proponente vencedora, homologando em se§üida o procedimento licitatorio. 

Lx,xii!-CONTRATAÇKO 

23.1. Homologada a licitação o adjudicatário será convocado para assinar,o termo do contrato no prazo de 
até 05 (cinco) dias corridos,' a partir da data da homologação, sob pena de deôair do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções'previstas na Lei 8.666/93 e 10.520/02. 

23.2. Para a assinatura do contrato a empresa deverá representar-se por.: 

Sócio que detenha poderes de administração, apresentando:o contrato social e sua alteração, 
ou 

Procurador com poderes específicos para assinar o contrato. 

23.3. O contrato a ser firmado obedecerá à minuta constante no anexo II deste Edital. 
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23.4. A empresa a ser contratada ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos 
ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor e quantitativos iniciais atualizados do contrato. 

23.5. Na ocorrência do não comparecimento do (s) licitante(s) vencedor (es), no prazo estipulado acima, 
poderá a Administração convocar os licitantes remanescentes na ordem de classificação, para fazê-lo em 
igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços 
devidamente atualizados, ou revogar a licitação, independentemente das conseqüências previstas no Artigo 
81 da Lei Federal n°  8.666/93. 

23.6. Fica estabelecido que a CONTRATADA não transferirá no todo ou em parte, os serviços do objeto 
deste Contrato. 

23.7. 0(s) contrato(s) terá (ão) o prazo de até 12(doze) meses; a partir da data de sua assinatura. 

23.8. Como condição para celebração do contrato, o licitar4e vencedor deverá mariter é com próvar todas as 
condições de habilitação exigidas neste certame. 

• 
23.9. Se o licitante vencedor, convocado dentro do‘ prazo de validadde: sua proposta, não celebrar o 
contrato, é facultado à Administração, sem prejuízo da aplicação das, sanções previstas na legislação 
pertinente, examinar e verificar a aceitabilidade das propbstas subseqüentes, na ordem de classificação, 
bem como o atendimento, pelo licitante, das condições de habilitação, procedendo à contratação. 

23.10 — Na convocação dos remanescentes, será observada a classifiCâção final na sessão originária do 
pregão, o disposto nos itens 7.8.5 e 7.8.6, devendo ainda os convocados apresentar os documentos de 
habilitação, cuja validade tenha-se expirado no prazo transcorrido da data da primeira reunião. 

23.11. — Somente será considerado habilitado &licitante que.houver preenchido os requisitos de habilitação 
na data da primeira sessãóe-que ainesentar, na-segünda sessão, os documentos que porventura estiverem 
vencidos. 

, • \ 

23.12. — Os licitantes\remanescentes'convocados na forma dos subitens anteriores se obrigam a atender à 
convocação e a assinar ó contrato respectiv&de•-acordo com a proposta que apresentaram, no prazo 
fixado pela Comissão Permanente de ,Licitações: ressalvado os casos. de vencimento das respectivas 
propostas, sujeitando-se às penalidades cabíveis no caso de recusa ou de não atendimento das condições 
de habilitação. -- 

23.13. O prazo para a entrega do objeto contratual admite prorrogação, a-critério da Administração mantidos 
todos os direitos; obrigações e responsabilidades, na conformidade do‘disposto, no Art. 57 § 1°, da Lei 
8.666/93. \ 

23.14.0 termo contratual- Poderá durante o seu prazo de execução,caso ocorra uma das situações 
previstas no art. 65 da Lei 8.666/93, e em seus incisos e parágrafos, ser alterado, mediante justificativa e 
autorização da autoridade competente, através de termo de aditamento, cujo extrato deverá, para ter 
eficácia, ser publicado em órgão de imprensa oficial. 

23.14.1 Os reajustamentos de preços do objeto a ser contratado, quando.e se for o caso, serão efetuados e 
calculados de acordo com as disposições específicas vigentes, editadas pelo Governo Federal. 

23.14.2 - Ocorrendo reajustamento de preços, autorizado pela Administração, os mesmos serão reajustados 
pela variação do porcentual resuítante da diferença do preço fixado para o dia de apresentação da proposta 
.e o dia da entrada em vigor do novo preço, aplicando-se sobre o preço proposto. 
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24.4 O pagamento não isenta a empresa a ser contratada responsabilidade de correção dos erros e 
imperfeições porventura apresentados após a liberação. . 

[XXV - REAJUSTAMENTO-  - 

25.1. Ver subitens 23.14 a 23.143 àim?. 
,‘ 
, \  

500/1- DA FISCALIZAÇÃO DA ENTREGA DO OBJETO 
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23.14.3 - A empresa a ser contratada deverá apresentar documento oficial comprovando o reajuste, 
acompanhado de requerimento. 

[XXIV - CONDIÇOES DE PAGAMENTO 

24.1. O pagamento será efetuado pela Administração para a empresa a ser contratada através de crédito 
em conta corrente ou cheque nominal, no prazo de até 10 (dez) dias úteis;  contados a partir da 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura. 

24.2. Não será permitida previsão de sinal, ou qualquer outra forma de antecipação de pagamento na 
formulação das propostas, devendo ser desclassificada, de imediato, a proponente que assim o fizer. 

24.3. Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, será considerada data da apresentação da 
fatura aquela na qual ocorreu a regularização da pendência por parte da empresa`a ser contratada. 

26.1. A forma de execução do objeto será ~Aço parcelado,  especificações do Anexo I e do Termo de 
Referência. 

' 

26.2. Deverá-a unidade contratante proceder ao acompanhamento e fiscalização. 

26.3. O recebimento-Se dará em caráter provisório, inicialmente, pela Comissão ou servidor encarregado 
para este fim, até a verificação da conformidade dos serviços com as especificações no prazo de até 03 
(três) dias úteis; quanOo será emitido o termo de recebimento definitivo. 

LX)W11 - SANÇOEB 

27.1. A recusa em assinar o contrato, bem como o descumprimento parcial ou total de qualquer das suas 
cláusulas, sem justificativas aceita pelo órgão ou entidade promotor da licitação, sujeitará o licitante ou o 
contratado às seguintes sanções previstas na Lei n°. 10.520/02 Lei n°. 8.656/93, garantida a prévia e ampla 
defesa em processo administrativo: 

Advertência; 

Declaração de inidoneidade para participar de licitação e impedimento de contratar com a União, 
com órgãos e entidades do Estado da Bahia e dos demais estados da federação, com o Distrito 
Federal e Municípios por prazo de até 05(cinco) anos; 

, 
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Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de recusa do adjudicatário em 
assinar o contrato, dentro de 10 (dez) dias corridos, contados da data de sua convocação; 

Multa de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte 
do objeto não entregue; 

Multa de 0,7 % (sete décimos por cento) sobre o valor da parte dó objeto não entregue por cada dia 
subseqüente ao trigésimo. 

27.2. A Administração se reserva o direito de descontar do pagamento devido à contratada o valor de 
qualquer multa porventura imposta em virtude do descumprimento das condições estipuladas no contrato. 

27.3. - As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o-seu pagamento não eximirá a 
Contratada da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações cobietidas. 

(XVIII— DA VIGÊNCIA DA ATA 

28.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) Meses, a contar da data de sua assinatura. 

XXIX — DA ALTERAÇÃO E DO CANCELAMENTO PA ATA  

29.1.A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do fornecedor obedecerão à 
disciplina do Decreto Municipal n° 199/2017,conforme previsto na Ata de Registro de Preços anexa ao 
Edital. f- • 
29.2.É vedado efetuar acréscimos nos - quantitativos fixados pela ata dê registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n°8.666/93, sem prejuízo da possibilidade de alterações 
dos contratos eventualmente firmados.  
XXX - RESCISAO 

30.1. A inexecução, total ou parcial, deste contrato-  ensejará a sua rescisão, com as conseqüências 
contratuais previstas na Lei n°. 8666/93, Lei 10.520/02. 

30.2. O Contratante poderá rescindir administrativamente o respectivo Contrato, nas hipóteses previstas nos 
incisos I a XII, XVII e XVIII do art. 78 da Lei 8.666/93. 

30.3. Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a XI do art. 78 da Lei 8.666/93, não cabe ao 
Contratado direito a qualquer indenização. 

[XXXI - REVOGAÇA0 - ANULAÇÃO 
‘.^ , 

31.1. A licitação poderá ser revogada ou anulada nos termos do art. 49, da Lei 8.666/93, no seu todo ou em 
parte. 

31.2. O MUNICIPIO se reserva ao direito de revogar esta licitação, por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente, devidamente comprovado, pertinente e ,suficiente para justificar a decisão. 
Deverá, por outro lado, anulá-la se constatada insanável ilegalidade, baseado em parecer escrito e 
devidamente fundamentado. 

31.3. Não caberá qualquer indenização aos proponentes em caso de revogação ou anulação da presente 
licitação, ressalvadas as hipóteses legais, cabendo o ônus da prova exclusivamente ao licitante/contratado. 

XXXII  - DISPOSIÇOES GERAIS 
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32.1. A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá o Pregoeiro, se 
necessário, modificar este Edital, hipótese em que deverá proceder à divulgação, reabrindo-se o prazo 
inicialmente estabelecido, exceto.quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 
propostas. 

32.2. Os encargos de natureza tributária, social e para-fiscal são de exclusiva responsabilidade da empresa 
a ser contratada. 

32.3. É facultada ao Pregoeiro ou a autoridade superior em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, desde que não 
implique em inclusão de documento ou informação que deveria constar', originariamente, da proposta. 

32.4. A apresentação da proposta implica para a licitante a observância dos preceitos legais e 
regulamentares em vigor, bem como a integral e incondicional áceitação de todos os termos e condições 
deste Edital, sendo responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos"documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. \ 

32.5. O Pregoeiro poderá em qualquer fase da licitação ; suspender 9s-trabalhos, devendo promover o 
registro da suspensão e a convocação para a continuidade dos trabalhos.;  

32.6. O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar falhas meramente formais constantes da 
documentação e proposta, desde que não comprometam a lisura do procedimento ou contrariem a 
legislação pertinente. 

32.7— Os proponentes são responsáveis pela fidelidade-e leWtimid,ade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação, inclusive a preparação e apresentação das propostas. 

32.8 — Após apresentação(da proposta,- não caberádesistência, salvo por,..motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

32.9 — O desatendimentb.de  eXigências for-ri-leis não essenciais não importará no afastamento do licitante, 
desde que seja possível a aferição ida sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, durante a 
realização da sessão pública de Pregão», , , 
32.10 — ie,ss -normas que disciplinam este, 'pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os'interessados, sem,ComprOnietimento da segurança do futuro contrato. 

, , . 
32.11 — A hoMologação do resultado desta licitação não implicará direito à,contratação. 

32.12. — É facultado ab pregoeiro ou à autoridade superior: 
- 

A promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a ihStrução do processo, em qualquer 
fase do pregão, sendo vedada a inclusão posterior de documento que deveria constar originariamente da 
proposta; 

. . 
Relevar erros formais ou simples omissões em quaisquer documêntds, para fins de habilitação e 

classificação dos proponentes, desde que sejam irrelevantes, não firam O"entendimento da proposta e o ato 
não acarrete violação aos princípios básicos da licitação; 

Convocar os licitantes para quaisquer esclarecimentos porventura necessários ao entendimento de suas 
propostas; 

32.13 — Este Edital e seus anexos, bem como a proposta vencedora, farão parte integrante do instrumento 
de contrato, como se nele estivessem transcritos, ressalvado o valor proposto, porquanto prevalecerá o 
ofertado em lance verbal; se houver. 
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32.15. O Pregoeiro poderá em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos, devendo promover o 
registro da suspensão e a convocação para a continuidade dos trabalhos. ' 

32.16. O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar falhas, meramente formais constantes da 
documentação e proposta, desde que não comprometam a lisura do procedimento ou contrariem a 
legislação pertinente. 

32.17. A homologação e a Adjudicação do objeto desta licitação não impliàarão o direito à contratação. 

32.18. As informações e esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento do objeto desta licitação 
serão prestados pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, diariamente, 7RU'À MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N° 26 — 
CENTRO, Conceição da Feira//Ba, de segunda a sexta feira, no horário das 08h00 às.12h00. 

\ 
32.19. Os casos omissos serão dirimidos pelo Pregoeiro/co\r'n observância" da legislação em vigor, 
considerando as disposições das Leis Federais nos  10.520/02 e 8666I93,noque for-Pertinente. 

\ 
/\ 

32.20. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Eckital, fica eleitoo Foro da Comarca de 
Conceição da Feira/Ba, com exclusão de qualquer 6Litr9, por mais,piivilegiado que seja. 

\ , 
32.21. No ato da aquisição do Edital o adquirente deverãopservar se o

, 
 sei-exemplár está devidamente 

completo e acompanhado dos seguintes aneçõs: 
N \\ 

Discriminação do objeto '-Proposta de Preço 
Minuta do Contrato; 

./ ,---- \ \ \ ._—) III. Modelo de Credencial;._ • N. , . 
Modelo de Declaèaçãode"Conheci\mento e Atendimento as Condições de Habilitação; 
Modelo de declaraçãoe0resadeqUenão estar impedida de licitar ou contratar com a 
Administração \ direta`e indireta„d-C'União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
MunicíPiós, atirarigendoNin\clusive-es- entidades com personalidade jurídica de direito 
privado sob,controle\do pcidei-p,tiblico e as fundações por ele instituídas ou mentidas; 
ModelO\d'elieclariçãci\de atendimento ao inciso XXXIII do artigo 70  da Constituição 
Federal; \ ':\ `••, \_•\ \...) 

V11:-. MINUTA DA\ATA REGISTRO.DE  PREÇO 

\\ \\ \\) \ Conceição da Feira/Ba, XX deXXXX2021. 
N \,; 

Naisar  Ce ueira Pinheiro 
\• Pregoeira MüGicipal - Dec. n°. 306/2021 
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ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA 

II- OBJETO 

licitação Registro de Preço para aquisição de pré moldado para atendei as necessidades das obras em 
geral do Município de Conceição da Feira/Ba. 

II -JUSTIFICATIVA 

/- 
Pela natureza do material a ser contratado não há como prever as quantidades a ser,ern utilizadas, por esse 
motivo justificamos o processo de licitação, o pré-moldado/a'ser contratado pela Secretaria de Infraestrutura 
e Desenvolvimento Urbano, serão utilizados em futuras obras- no município e tem como finalidade de 
melhoras a infraestrutura e atender a demanda de futuras córisiruçÕes e impliações no município. 

r , 

2.1 DA MODALIDADE PRESENCIAL , • 
A opção pela modalidade de pregão presencial é a possibilidade dè se imprimir maior celeridade à 
contratação de bens e serviços comuns, sem prejuízo à competitividade. Dentre as alegações mais comuns 
indicadas como impeditivas para a utilização do pregão presencial, pode-se apontar: 

O pregão presencial permite inibir a\ apresentação de propostas insustentáveis que atrasariam os 
procedimentos da modalidade eletrônica e eurnentariain,seils custos. 

Há diversas vantagens da forma presencial do pregão sobre aeletrônica, gente as quais: a possibilidade 
de esclarecimentos imediatos durante o-pregão presencial e facilidade' na negociação de preços," 
verificação das condições de habilitação e execução da proposta 

A opção pelo pregão presencial decorre de Prerro9ati‘ia de escolha da Administração fixada pela Lei n° 
10.520/02. ( 
4). A opção pela modalidade presendià1 do 'pregão não produz alteração no resultado final do certame, pelo 
contrário, permite maior ‘ redução ide ''preços\em vista da interação :".do pregoeiro com os licitantes. 
Considerando as dispoSiçõeS do art. 20,6 Lei 8S66/1993, que dispõe que "As licitações serão efetuada no 
local onde-  se ,situar repartição interessada, salvo por motivo de interesse público, devidamente 
justificadO:';Aid, a possibilidade,de esclarecimentos imediatos durante a sessão do pregão presencial, 
promoção de,diligêncás ,destinadas'e,esclarecer ou a complementar o procedimento licitatório (prevista no 
art. 43, §3°, da-Lei,8.666/1993), verificação imediata das condições de habilitação e execução da proposta, 
manifestações recursais, proporcionando maior celeridade aos procedimentos, visto em regra, ocorrerem na 
própria sessão pública sem prejuízo da competição de preços, também•justificam a decisão da adoção do 
Pregão Presencial. Forçoso salientar que o art. 1°, §3° da Lei 10.024/2019, traz a obrigatoriedade da 
adoção do pregão na forma eletrônica pelos entes federativos apenas:nos casos de recursos da União 
decorrentes de transferências voluntárias. Tratando-se de recursos próprios admite-se a adoção do pregão 
na forma presencial. Por fim, com a devida justificativa sobre o ponto de vista da celeridade, entretanto, sem 
prejudicar a escolha da proposta mais vantajosa, eis que presente a fase de lances verbais, o Pregão 
Presencial se configura como meio fundamental para aquisição de béns e serviços comuns pela 
Administração Pública de forma mais célere e vantajosa em detrimento às outras formas elencadas na Lei 
8.666/93. 
Anote-se ainda, que a realização da sessão presencial que é uma das preocupações do respeitável Tribunal 
de Contas dos Municípios, que tem como um dos principais objetivos da medida, evitar a aglomeração de 
pessoas, cabe ressaltar aqui que a sessão pública será realizada, obedecendo a todos os cuidados 
necessários, seguindo rigorosamente a orientação de prevenção, distanciamento, uso de máscaras, higiene 
das mãos e aferição de temperatura dos representantes e de todos presentes na sessão pública 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAR.IA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N°26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 ./ 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA, 

III- FORMA DE EXECUÇÃO 

3.1. Os objetos do presente termo de referência serão recebidos em remessas párceladas pelas Secretarias solicitantes 
de acordo com a suas solicitações, com prazo não superior a 03 dias úteis após reéebimento da Ordem de Fornecimento. 

Os bens deverão ser entregues na sede do órgão, no endereço indicado na solicitação. Sendo o frete, carga e descarga 
por conta do fornecedor até o local indicado. 

3.2 A licitante vencedora se obriga a: 

Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local ipdiéado pela Administração, em estrita 
, observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhadó \ da 'r43ectiva nota fiscal constando 
detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e ptào‘de‘-garatttia; 

Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do usuà'rio, com uiria vélsãp em português, e 
da relação da rede de assistência técnica autorizada; <  , .. - ... 

-‘, •-) 
y \\ \ / ,,../ 

Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte,e quatro) horásAue ántecede açdata da entrega, os motivos 
que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, coma,d\evIda compràvg0o;' 

\ 
, \ 

,, 

1 -, \\._•• 
, \-•  

Não transferir a terceiros, por qualquer forma, item mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar 
qualquer das prestações a que está obrigada, exceto ¡ias condições autorizadas n&zrertno de Referência ou na minuta de 
contrato;; 

V 3.3- A licitante vencedora somente Podará realrZar os serv iços após assinatura do contrato, 
autorizado pelo Setor  

3.4 — Para efeito da liqui-dação 'de No-tás FiScais, as mesmas deverão vir das Certidões Negativas 
de Débitos. \\ \‘ ,,,, \ --,. ---, 

('N, \ \ - ' 
.,,, \, ...„.,.... \\, 

, , ,, \ \\ . 
3.5 — O pagamento,à\,Càntratida será Mediante faturamento dos serviços efetivamente realizados 

autorizados pelo SetOsponàvèl: 
\ 

, ,  

\\ 
VI— VIGeNCIA 

\—` ,,, 
\ \\ \ \ , \--,'N,:".. 

prazo de vigência `da.Ata,çIe \ egistrci‘de.Preço oriundo deste Termo de Referência será de 12 (doze) meses e a 
execução se dará\\ edidà  das rieCessidades do Município. , 

Os contratos respeitarão a vigência do orçamento fiscal vigente, podendo ser prorrogado em 
conformidade com o árt. 57 da Lei 8.666/93 e suas alterações. ,..._,./ 

V- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA, no decorrer da execução do contrato, obriga-se:: 
Direcionar todos os recursos necessários, visando à obtençã:o do perfeito fornecimento do 

objeto contratual, de forma plena e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza à 
Contratante; 

Observar as normas legais a que está sujeita para prestação dos serviços e apresentar, sempre 
que solicitado, os documentos que comprovem condições para executá-la; 
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estabelecidas no contrato. 

V- ESPECIFICAÇÕES' 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA‘ 

Manter em condições, de modo a poder atender de imediato as solicitações do Setor de 
Compras da Prefeitura. 

Ressarcir o Município o equivalente a todos os danos decorrentes de paralisação ou 
interrupção da prestação dos serviços, exceto quando isso ocorrer por exigência da 
CONTRATANTE ou ainda por caso fortuito ou força maior, circunstância devidamente 
comunicadas à Contratante no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após a sua ocorrência. 

Responsabilizar-se por eventuais multas municipais, estaduais e federais decorrentes de faltas 
por ela cometidas na execução do contrato; 

Cumprir todas as obrigações de natureza fiscal, trabalhista e Previdenciária, incluindo seguro 
contra riscos de acidentes do trabalho, com relação ao pessoal designado para a realização do 
fornecimento, que não terão com a CONTRATANTE qualquer vínculo empregatício; 

PRESTAR SERVIÇOS de acordo com os aspectos qualitativos e quantitativos consoantes a 
legislação pertinente, mantendo durante toda a execução ,do contrato, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas neste procedimento licitatório„em compatibilidade com as 
obrigações assumidas. / 

VI - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
autorizar a prestação dos serviços após a asSináturà do contrato:pot pessoa autorizada; 
fiscalizar a execução do Contrato objetivando a qualidade desejada; 
dar ciência à CONTRATADA imediatamente sobre qualquer 'anormalidade que verificar na 

execução do Contrato e indicar os procedimentos necessários ao seu correto cumprimento; 
prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham ser solicitados , 

pela CONTRATADA; -, 
verificar e atestar, ao receber a Nota Fiscal se as quantidades cobradas correspondem ao 

consumo real ocorrido; 
efetuar pagamento , à CONTRATADA de acordo com as condições de preço e prazo 

ITEM UND. QTDE. DESCRIÇÃODETALHADA  VALORUNIT. VALORTOTAL ma rc 

 

' 
TUBO, DE 'CONCRETO ARMADO CLASSE P A.A1 
DN= 1,00M/-COMPRWENTO = 1,00M / MACHO E 
FEMEA - 

     

      

      

  

2.000 

   

       

       

       

- O pagamento será efeito depois de medidos os quantitativos efetivamente realizados, conforme 
solicitados; 
2- Nos preços ofertados nas propostas dos licitantes deverão estar inclusas todos os custos e 
despesas decorrentes seguros, tributos, taxas de qualquer natureza e outros que, direta ou 
indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento do contrato; 
4- O pagamento deverá ser efetuado através da apresentação de Nota Fiscal Eletrônica da 
contratada, no setor de compras deste Município, acompanhada das Certidões Negativas Federal, 
Estadual, Municipal, Trabalhista e do FGTS; 
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VI — DISPOSIÇÕES GERAIS 

1-A CONTRATANTE poderá a qualquer tempo recusar o recebimento dos prodtos, no todo ou em 
parte, sempre que não atender ao estipulado no contrato ou aos padrões técnicos de qualidades 
exigíveis; 

A CONTRATADA deverá credenciar preposto para repregentá-la permanentemente à 
CONTRATANTE, com a incumbência de resolver todos os assuntos relativos à execução do 
Contrato; 

A contrata aceita desde já as supressões e/ou aditivos na pro7P6rção de até 25% (vinte e cinco 
por cento) da quantidade contatada incialmente; 

O fornecimento do objeto desta licitação deve ser executado diretamente-pela CONTRATADA, 
não podendo ser transferido, subempreitado, cedido oysiiblocado;' -> 

A fiscalização da entrega do objeto desta licitação'será realizada através do`Departamento de - Compras do município, ou por servidor indicado pela Adeninistração; 
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, 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

ANEXO I 

Conceição da Feira/Ba, xxxx de xxxx de 2022 

À 
Prefeitura Municipal de Conceição da Feira- Bahia 
At.: Pregoeira Municipal 
Pregão Presencial n° 002/2022 

Sra. Pregoeira, \ \ 

Atendendo a solicitação desta conceituada Prefeitura",-a.empresa , CNPJ n°  
situada na , vem àpresentara Sua proposta para 
licitação Registro de Preço para, aquisição de pré molCiadb.para atender as necessidades das obras em 
geral do Município de Conceição da Feira/Ba., conform'e\esecificaçõeS constantes do Anexo I e do Termo 
de Referência, e detalhamento nos quadros a`seguir: 

1 

ITEM UND. QTDE. DESCRIÇÃODETALHADA  VALORUNIT. VALORTOTAL marc, 

\ 
\ 

\ \\ 
7 

VALIDADE DA PROPOSTA:‘60(SESSENTA).DIAS 

\\ 
,\ \\ 

1. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2022 

ANEXO II - MINUTA DE CONTRA-I:0  

CONTRATO N° 
Processo Administrativo n° 

PREGÃO PRESENCIAL N° 

MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DA FEIRA, Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 
no CNPJ sob n°. 13.828.371/0001-08, com sede ná Rua Marechal Deodoro da Fonseca, n° 26, 
Centro — Conceição da Feira - Bahia, doravánte. denominado CONTRATANTE, e neste ato, 
representado pelo Exmo. Senhor Prefeito MuniciPal, o Sr. JOÃO PEDRO' LABRIOLA CARDOZO, 
portador do CPF 050.908.465-61 e RG sob n°. 1403577269, a seguir denominado simplesmente 
CONTRATANTE, e do outro lado como CONTRATADA a empresa , situada à 

, n° , Centro:na cidade de s ' , Estado da Bahia, inscrita 
no CNPJ sob n° (-representada pelo' ';  inscrito no CPF sob n° 

e RG 'SSP/BA, tem justos e'contratados a saber, mediante 
as condições e cláusulas seguintes: • 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBjETO ./ 

licitação Registro de Preço para, fornecimento -e jprestação de serviços de confecção de comunicação 
visual e outros sérvios para atender as necessidades das diversas Secretarias do Município de 
Conceição da Feira/Ba, conforme especificações constantes do Anexo I e do Termo de Referência, do 
edital de Pregão Presencial n° 002/2022. \\, 

CLÁUSULA SEGUNDA — REGIME E CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO  
Execução parcelada, conforme Termo de referência do edital, o qual este instrumento 
contratual esta vinculado. 

CLÁUSULA TERCEIRA— FONTES DOS RECURSOS  
As despesas decorrentes da execução dos serviços contratados com base na presente 
licitação, correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 
Poder: 2 - Poder Executivd-,, , 

UNIDADE: Informar rio Contrato 
PROJETO/ATIVIDADE: Informar no Contrato 
ELEMENTO DE DESPESA: Informar no Contrato 
FONTE DE RECURSOS: Informar no Contrato 
CLÁUSULA QUARTA — PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 'E REJUSTAMENTO  

OCONTRATANTE pagará à CONTRATADAo valor globa deR$XXXXXXXXXX(por 

extenso),sendo pago conforme necessidade do Contratante, conforme necessidade do 

Contratante. Estando incluso todos os custos diretos e indiretos 'rios serviços. 
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CONCEIÇÁO 04 

  

SUB-CLÁUSULA PRIMEIRA — O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias subsequente a 
entrega e conferência das quantidades solicitadas pelo Município. 

SUB-CLÁUSULA SEGUNDA — Os preços serão reajustados, na vigência do Contrato e de suas 
eventuais prorrogações, mediante acordo entre as partes. 

CLÁUSULA QUINTA — PRAZOS  
O prazo de Execução objeto deste contrato será até 12(doze) meses. 

SUB-CLÁUSULA PRIMEIRA — O prazo contratual estabelecido poderá ser prorrogado dentro da 
vigência do prazo anterior, na forma prevista na Lei n.° 8666/93, por igual período. 

CLÁUSULA SEXTA — ORIGEM DOS RECURSOS  
/ 

As despesas decorrentes da execução dos serviços contratados com base na presente licitação, 
correrão à conta de recursos decorrentes do Orçamento com dotações consignadas na LOA. 
CLÁUSULA SÉTIMA — DIREITOS E OBRIGACOES'DAS PARTES CONTRATANTES  

DASOBRIGAÇÕESDACONTRATADA\ . .\ 

Direcionar todos os recursos neessáribs,'-‘0ando a`obtençãO do perfeito fornecimento do 
objeto contratual, de forma plena e\satisfatÓrias,• sem ônus adicionais de qualquer natureza à 
Contratante; '\ \\, .7-  -- 

Observar as normas legais ,a que - está sujeita para prestação dos serviços e apresentar, sempre 
que solicitado, condições para executá-la ;- \ "- 

Manter em condições, de modo a poder -atender de imediato as solicitações do Setor de 
Compras da Prefeitura ou da Secretaria Solicitante 

Ressarcir o Município o-, equivalente a todos os danos decorrentes de paralisação ou 
interrupção da prestação dós serviços', \exceto quando isso ocorrer por exigência da 
CONTRATANTE ou, aindà -por -caso fortuito ou força maior, circunstância devidamente 
comunicadas,à Contratante no prazode'48 (quarenta e oito) horas após a sua ocorrência. 

Responsabilizar-se por eventuais multas municipais, estaduais e federais decorrentes de faltas 
por ela cometidas na execução do contrato; 

Cumprir todas as obrigações de-  natureza fiscal, trabalhista e previdenciária, incluindo seguro 
contra riscos dé,aCidentes do trabalho, com relação ao pessoal designado para a realização do 
fornecimento, que 'não,terão'com a CONTRATANTE qualquer vínculo empregatício; 

PRESTAR SERVIÇOS de acordo com os aspectos qualitativos e quantitativos consoantes a 
legislação pertinente, Mantendo durante toda a execução do contrato, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas neste procedimento licitatório; em compatibilidade com as 
obrigações assumidas. 

7.2.0utras obrigações da CONTRATADA: 

a) Pagar conforme estabelecido na Cláusula Terceira, as obrigações financeiras decorrentes 
do presente Contrato, na integridade dos seus termos; 
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Designar, no ato da assinatura deste Contrato, preposto para acompanhar e fiscalizar a 
execução dos serviços, com poderes plenos para gerenciar técnica e administrativamente 
o mesmo; 

Fornecer, em tempo hábil, à CONTRATADA todos.  os elementos técnicos e 
administrativos, necessários ao execução dos serviço, bem como onde serão realizados os 
serviços, objeto deste Contrato; 

CLÁUSULA OITAVA — DAS MULTAS 

Ocorrendo atraso injustificado na execução do objeto contratual, sem prejuízo da utilização pela 
CONTRATANTE da faculdade prevista na Cláusula RESCISÃO deste Contrato e disposto no 
parágrafo 1° do artigo 86, da Lei Federal n.° 8666/93, a CONTRATANTE aplicará à 
CONTRATADA as seguintes multas: 

0,1% (zero vírgula um por cento) sobre o valor do presente Contrato, por dia de atraso, em 
até 30 (trinta) dias, em relação ao inicio e/ou término de quaisquer das atividades constantes da 
Ordem de Serviços determinada pela CONTRATANTE; 

0,2% (zero vírgula dois por cento)`-sobre o valor do presente Contrato, por dia de atraso, 
acima de 30 (trinta) dias, em relação' ao ,início e/ou término: de .quaisquer das atividades 
constantes da Ordem de Serviços determinada pela CONTRATANTE' • 

\ 
3,0% (três por cento) pela inexeCução total Ou parcial da Ordem de Serviços sobre o valor 

total ou parcial da obrigação não cumprida; , 

Aplicadas as multas, a CONTRATANTE as descontará no primeiro pagamento que fizer à 
CONTRATADA logo após sua imposição, respondendo igualmente a caução prevista neste 
Contrato, pelas obrigações; , 

V.As multas previstas nesta-cláusula •não teni' caráter compensatóriõ, mas meramente moratório e, 
consequentemente, o pagamento delas não exime a CONTRATADA de reparação de eventuais 
perdas e/ou danos que do seus atos venham acarretar ao CONTRATANTE. 

CLÁUSULA NONA — DA RESCISÃO , 

I.A inexecução, total ou parcial, deste contrato ensejará a sua rescisão, com as conseqüências 
contratuais previstas na Lei n°. 8666/93, Lei 10.520/02. 

O Contratante poderá rescindir administrativamente o respectivo Contrato, nas hipóteses previstas 
nos incisos I a XII, XVII e XVIII do art. 78 da Lei 8.666/93. 

Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a XI do art. 78 da Lei 8.666/93, não cabe ao 
Contratado direito a qualquer indenização. 

CLÁUSULA DÉCIMA — CONDIÇÕES GERAIS 

O presente Contrato ou os direitos e vantagens de qualquer natureza, nele previstos, dele derivados 
ou a ele vinculados, não poderão, sob nenhum fundamento ou pretextó, ser negociados, dados em 
garantia ou caucionados, sem prévia autorização escrita da CONTRATANTE. 

• 
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SUB-CLÁUSULA PRIMEIRA - A CONTRATANTE reserva-se o direitb de suspender temporariamente 
a execução deste Contrato, quando necessário a convivência, respeitados os limites legais e os 
direitos assegurados à CONTRATADA; 

SUB-CLÁUSULA SEGUNDA - Integram o presente Contrato, independentemente de transcrição, o 
Proposta de Preços da CONTRATADA; 
CLAUSULA DECIMA - FORO 

&I 

As partes signatárias deste Contrato elegem o Foro da Comarca dà•Conceição da Feira, Estado da 
Bahia, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado•qe seja. 
E por estarem justas e contratadas, assinam o presente Contrato, ei-Cp_ (três) vias de igual teor e 
único efeito, na presença das testemunhas abaixo. \'--- 

, \\ 
Conceição daFeira/Ba,   e de.\ de 2022. 

//\ (/ ., MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO ID)2,FEIRA , \ \ 
JOÃO PEDRO LABRIOLA CARDOZO 'N 

Prefeito  ,‘ \ 
tONTRATANT\ ' \ \.,, 

\ ` 7  \, ,, `s. '. • . 
\.... 

\ ÔNPJ. 
'CONTWAT'!kID_P,k. 
\\ 

TESTEMUNHAS: 

Nome:  

CPF/RG \\.  
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ANEXO III 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

ASSUNTO: , objeto do Pregão Pi0,enéiain9.002/2022. 

/ .,: ,, ‘„ 
\ . -,. -,, „ 

/ ,...,/ \\\ -„, Designação de Representante ' \ 
/-\ ,, , 

 

Através da presente credenciamos o (a),\Sr.\(a) \,:\ \ ,  portador (a) da 
Carteira de Identidade n° , é,adastro riO,CadastrO.de  Pessoas Físicas 
sob o n° , a 15articipar daLicitação' in'Staurada pela Prefeitura 
Municipal de Conceição da Feira/Ba, na modalidade de, Pregão Presencial n° 
002/2022 na qualidade de REÉ',RESE\N,T\ANTE LEGAL, outorgando-lhe poderes para 

, \, , 
pronunciar-se em nome da empres \\ \ . . . , bem como formular 
propostas, ofertar lances, recorrer, renunciar epraticafitodos os demais atos inerentes ao 
certame. ' ---------, \ '-'-'-, N-,,, ,-/ 

\, Ç\,., , ,.  : ` \., --. ----,, 

\, ----- 
,. 

, ' \, de- de 2022. 

, 

\ \\ CARIMBO  DA EMPRESA E ASSINATURA 
7------,, 

‘1:i0 REPRESENTANTE LEGAL 

\\ \F'..'  \ \:\ - ' Á ` \-,'IDENTI ,ICAÇÃO bo CARGO/FUNÇÃO DO FIRMAT RIO 
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ANEXO IV 

(Papel timbrado ou carimbo da empresa) 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO ÀS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

., 
A  (Razão Social da empresa) , CNIDJ-n°' ---„, , localizada na 

DECLARA, para fins de participação pá licitação Pregão ,Presencial n° 002/2022, 
promovida pela PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA/BA, sob,as penas da lei, e, em 
cumprimento ao Instrumento Convocatório acima identgioado,'-declaramos'oara/os fins-da parte final do 
inciso VII do artigo 4° da Lei Federal n° 10.520/02, teripos' conhecimento deIodas as infOrmações e das 
condições para o cumprimento das obrigações objeto"da licitação;‘e 'ainda:  
Para os fins do tratamento diferenciado e favoreèido\Oe que Oogita a Lei Complementar n° 123/06, 

. 
declaramos: 

\ \, 
,_ •.. ',..., 

( ) Que não possuímos a condição de microempresa, nem a de empresa,de\pequeno porte. 
‘. s. ,. 

< 
/ 

, \ ‘ • 
- , 

( ) Que estamos enquadrados , na data 'designad
\
a\ para o início da sessão pública , na condição de 

microempresa e que não estamos incu?sonas \vedações a que se„,reporta § 4° do art . 3° da Lei 
Complementar n° 123/06. / - _-- \\ 

,.•,„.. 
()Que estamos enquadrados, na data desighada\para,o iníCio da sessão:pública , na condição de pequeno 
porte e que não estamos incursos nasedações,a-que\se reporta § 4° do art . 3° da Lei Complementar n° 
123/06. /- -\ \  ...._ ...- 

, ,, • \\ 
No que concerne ao conhedimentOe etendiniento às exigências de habilitação, declaramos: 
( ) para os efeitos do, Inclui-VII do,,Àrt. 40 \da 'Lei 10.520/02, o plenó, conhecimento e atendimento às 
exigências-de_.  habilitação, -cientes sdas feições \factíveis de serem aplicadas a teor do art. 7° do mesmo 
diploma. . , , . ., 

, 
( ) para os efeitos do '§-1.° do 'art. 43- da Lei complementar n° 123/06, haver restrição na comprovação da 
nossa regularidade" fisóal, ,a cuja regularização procederemos no prazo 'de 2 (dois) dias úteis , cujo termo 
inicial corresponderá ao momento da declaração do vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a 
critério da AdministréçãOpública-, 'cientes de que a não-regularização da:documentação , no prazo previsto 
implicará decadência do direito à contratação , sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal 8.666/93, 
especialmente a definida Po art. 86. 

de de2022. 

RAZAO SOCIAL CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA 

Assinatura e carimbo do fornecedor 
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PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2022 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DO LICITANTE DE QUE NÃO SE ENCONTRA SUOENSO DE 
' LICITAR OU IMPEDIDO DE CONTRATAR 

Declaro, na condição de licitante, 
com qualquer entidade integrante 
Federal, direta ou indireta. 

\\\\/-"---, '--- 

\ \ 
(N , 'N ,, 

não estar susper\lso de liciar ou impedido de contratar 
da AdministriçãO\Pública MusniCipal, Estadual ou 

\ 
\ 

de2022. 

Licitante Interessado 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BANIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N°26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BANIA 

PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2022 

\ 
ANEXO VI //-N)  

/ 
'DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO ,0 DO piRT.Iff DA/  
CONSTITUIÇÃO FEDERAL \\, ( 

Ç\  
\ '.- ., \ 

..,-„ \\ 
Declaramos, para os fins do disposto\no\inciso V do art. 27 da-Lei 8.666/93, acrescido 
pela Lei n° 9.854/99, que não 'er‘iipreg\arribs menor d, 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e nãO\ern\prega\mos menqr de 16 (dezesseis) anos. 

( "--,.. \- --) 
----___ . 

Ressalva: emprega menor
' 
 a partir de,14-(quatorZe

\
) anos, na condição de aprendiz ( ). 

\\\ 
,s. -----„,„ -•-• \ 

-----..„2) ,. 

ç\ \ \ 

Observação: em casd,afir\mativq;,a'ssinalar a ressalva acima. ., 

,\ 

de de2022. ,  
Local e data 

Licitante interessado 
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ANEXO VIII 

PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 002/2022/ 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° )0/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVON° 291/2022 

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

Aos  dias do mês de  de dóis ,mil e vinte e uM, o A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA, pessoa- jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ sob n°. 13.828.371/0001-08, com sede na Rua Marechal Deodoro da Fonseca, n° 26, 
Centro — Conceição da Feira - Bahia; e através do Si' Prefeito Municipal, o Sr. 

, portador • da Cédul\a„\cle Identidade n°  
[inserir número e órgão expedidor/unidade \\(;ía, federação] e CPF (MF) n° 

, doravante ,denominado CONTRATANTE, nos termos da Lei n° 
10.520/02; aplicando-se, subsidiariarnente,' a Lei n° 8.666/93, e as demais normas legais 
correlatas, face da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO PRESENCIAL 
N° 002/2022/SRP, conforme Ata_ publicada 'em-  __/_ /  e homologada em 

/ / , resolve REGISTRAR os PREÇOS para a eventual contratação dos itens a 
seguir elencados,,confiorme especificações do 'Termo de Referência, que passa a fazer 
parte integrante desta, tendo sido, oSleferidos preços, oferecidos pela empresa  
inscrita no CNPj,  Sobs,o na . com sede na , CEP , no Município de 

, neste ato representada pelo(a) Sr(a). , portador (a) da Cédula de 
Identidade n° \ &UDE \;  cuja proposta foi classificada no certame. 

CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETO 
1.1 O objeto desta Ata é a seleção de propostas para licitação Registro de Preço para„ 

aquisição de pré moldado para atender as necessidades das obras em geral do Município de 
Conceição da Feira/Ba, tipo menor preço por global, conforme especificações constantes 
no Edital e Anexos e tabela abaixo:. 

1.2 
ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 

VL 
UNITÁRIO 

VL. TOTAL 

1.2 — Os serviços constantes nesta Ata de Registro de Preços poderão não ser solicitados 
pelo Município. Quando adquiridas, serão executados pela empresa acima identificada, 
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mediante emissão e recebimento pela CONTRATADA da NOTA DE EMPENHO (válida 
como ordem de fornecimento), de acordo com o disposto na presente Ata e no edital que 
a originou, podendo o fornecimento ser parcial ou total, de acordo com as necessidades 
do Município. 

CLÁUSULA II— DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: 
2.1 — A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a 
partir da data da assinatura. 
2.2 — Nos termos do art. 15, §40  da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei Federal n° 
8.883/94, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de 
Conceição da Feira/Ba não será obrigado à execução, exclusivamente por seu 
intermédio, referidos na Cláusula I, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que 
permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurío ou indenização de qualquer espécie 
à empresa detentora. 
2.3 — Em cada execução dos serviços decorrentes desta Ata, serão observados, quanto 
ao preço, as cláusulas e condições constantes do 'Edital .do Pregão Presencial para 
Registro de Preços n°  - PRP/2022, que a•p'recedeu e integra o presente instrumento 
de compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes. 
2.4 — O cancelamento do registro .de, preços 'ocorrerá nas hipóteses e condições 
estabelecidas abaixo: 

• 

Recusar-se a entregar o objeto adjudicado, no todo ou. em parte, além de 30 dias 
corridos, após o prazo preestabelecido neste Edital; , 

Incorrer em atraso decorrente de defasagem da entrega da qualquer item adjudicado, 
em relação ao cronograma em vigor, ocorrido em qualquer de suas etapas relativas ao 
recebimento do produto, superior a 50% (cinquenta por cento) do 'prazo global; 

Falir ou dissolver-se; ou '• \ , 
Transferir, no todo Ou em parte, as obrigações decorrentes deste Contrato. 

CLÁUSULA III - DAS CONDIÇÕES E FORMAS DE PAGAMENTO: 
3.1 - 0` pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias subsequente a entrega e 
conferência das quantidades solicitadas pelo Município; 
3.2 - Para jpagarnentoi.„ a empresa deverá apresentar ao Departamento de Tesouraria, 
Secretaria Municipal, localizada na Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 26, Centro, 
Conceição da Feira/BA, anota fiscal e/ou fatura do(s) produto(s) entregue(s) de acordo 
com o respectivo empenho, devendo ser emitida em nome do FundoMunicipal de 
ADMINISTRAÇÃO e Conter o número do empenho correspondente. 
3.3 — Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) produto(s) entregue(s), a(s) empresa(s) deverá 
(ão) apresentar e manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes 
documentos: 
a) Prova de regularidade, perante a Fazenda Federal, Mediante a apresentação da 
Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e Dívida Ativa da 
União, na forma da Lei; e Prova de Regularidade Relativa à Seguridade Social 
(CND/INSS) mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Relativos as 
Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros, demonstrando  situação regular no 
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cumprimento dos encargos sociais instituídos em lei. Ambas poderão ser atendidas com a 
CERTIDÃO CONJUNTA que poderá ser retirada no site: wwii.receita.fazenda.gov.br; 

Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, 
mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Tributários, na forma da Lei. Á 
mesma poderá ser retirada no site: www.sefaz.ba.gov.br, no éaso das licitantes com sede 
no Estado da Bahia; 

Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, 
mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Tributários (ISS), na forma da 
Lei. 

Prova de Regularidade perante ao FGTS, mediante a apresentação do Certificado de 
Regularidade do FGTS - CRF, demonstrando situação regular- „no cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por Lei. A mesma pode ser retirada no site: www.caixa.gov.br; 

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do,Trabalho, mediante 
a apresentação da Certidão Negativa de Débitos` Trabalhistas, nos termos do Título VII-A 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1° de 
maio de 1943. (NR) (Lei 12.240/2011), be'rn\ como a 'Resolução Administrativa TST n° 
1470/2011, da Justiça do Trabalho, obrigatória apartir de4 de janeiro de 2012. A mesma 
poderá ser retirada no site: www.trt.gov.br; 
3.4 — Na eventualidade de aplicação de Multas, estas deverão ser liquidadas 
simultaneamente com parcela vinculada ao evento cujo de§cumprimento der origem à 
aplicação da penalidade. 
3.5 — O CNPJ da Detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo 
da documentação apresentada no procedimento liCitatário. 
3.6 — Nenhum pagamento será efetuado a, Detentora da Ata enquanto pendente de 
liquidação de quaisquer obrigações finanCeiras que lhe foram impostas, em virtude de 
penalidades ou inadimplênCia, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de 
preços ou correção monetária. 
3.7 - Nos pagamentos realizados após a data convencionada, incidirão juros de 0,5% 
(cinco dOcimos por 'cento) ao mês, até a data da efetivação do pagamento e correção 
monetária pelo índice INPC, p'ro rata dia. 

CLÁUSULA' IV — DA ENTREGA E DO PRAZO: 
4.1 — O prazo de execução dos serviços será de 02 (dois) dias úteis, a partir do 
recebimento da Nota de Empenho e confirmação de pedido. .. 
4.2 —A execução dos serviços será feita à Secretaria Solicitante, nos endereços indicados 
nas ordens de fornecimentos expedidas pelo Município, a quem caberá conferi-lo, para 
efeito de posterior verificação da conformidade do mesmo com as exigências do edital. 
4.2.1 — Além do local designado pelo Setor de Compras, conforme subitem 4.2, deverá a 
licitante vencedora também descarregar e montar os serviços em local indicado por 
servidor, comprometendo-se, ainda, integralmente, com eventuais danos causados a 
estes. 
4.3 — Toda e qualquer serviço de fora do estabelecido neste edital será imediatamente 
notificada à licitante vencedora que ficará obrigada a, substituí-los, o que fará 

, 
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prontamente, ficando entendido que correrão por sua conta e risco tais substituições, 
sendo aplicadas também, as sanções previstas neste edital.'  
4.4 — Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, o Gerenciador 
da Ata de Registro de Preços não o aceitará e lavrará termo circunstanciado do fato, que 
deverá ser encaminhado à autoridade superior, sob pena de tesponsabilidade. 
4.5 — Na hipótese da não aceitação do objeto, o mesma deverá ser retirado pelo 
fornecedor no prazo de 5 (cinco) dias contados da notificação da não aceitação, para 
reposição no prazo máximo de 5 (cinco) dias. 
4.6 — A Secretaria terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias para processar a conferência 
do que foi entregue, lavrando o termo de recebimento definitivo ou notificando a Gestor 
DA ATA para substituição do objeto entregue em desacordo cbm as especificações. 
4.7 — O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade doGestor DA 
ATA pela perfeita execução do Empenho, ficando/a' mesma obrigada a substituir, no todo 
ou em parte, o objeto do Empenho, se a qualquer tempo se verificar vícios, defeitos ou 
incorreções. 

CLÁUSULA V — DAS OBRIGAÇÕES: 
5.1 — Do Município / 
5.1.1 — Atestar o efetivo recebimento definitivo do objeto licitada; 
5.1.2 — Aplica a Fornecedora penalidades, quando for o caso;* 
5.1.3 — Prestar a toda e qualquer informação a licitante vencedora, por esta solicitada, 
necessária à perfeita execução do Contrato; .- 
5.1.4 — Efetuar o pagamento à contratada no ‘práZa avençado, após a entrega da Nota 
Fiscal no Departamento de Tesouraria; - 
5.1.5 — Notificar, por escrita .à Contratada diaOlicação, de qualquer sanção; 

5.2 — Da Fornecedora 
5.2.1 — Fornecer o objeto desta licitação nas especificações contidas neste edital; 
b) 5.2.2 - Serão de inteira responsabilidade da empresa, os encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução deste 
contrato, isentando, o Município de qualquer responsabilidade no tocante a vínculo 
empregatício ou obrigações previdenciárias, no caso de reclamações trabalhistas, ações 
de responsabilidade civil e penal, decorrentes dos serviços e de qualquer tipo de 
demanda. , 
5.2.3 — A empresa assume o compromisso formal de executar todas as tarefas, objeto da 
presente ata, com perfeição e acuidade. • 
5.2.4 - Deverá a empresa manter atualizados os pagamentos decorrentes da contratação 
(quando ocorrer), como salário de empregados e quaisquer, outros, ficando a cargo da 
mesma a responsabilidade por quaisquer acidentes que possam vir a ser vítimas seus 
empregados, quando em serviço, e por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias 
lhe asseguram. 
5.2.5 — A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais 
causados ao Município, ou a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BANIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N°26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

omissão involuntária, devendo ser adotadas, dentro de 48 horas, as providências 
necessárias para o ressarcimento. 
5.2.6 - Deverão ser prestados pela empresa, todos os esclarecimentos que forem 
solicitados pelo Município, e cujas reclamações se obrigam a atender prontamente. 
5.2.7 — Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições de habilitação. 
5.2.8 — Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
fizerem necessários no quantitativo estimado do objeto desta licitação, até o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor contratado. 

CLÁUSULA VI— DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO'É RECEBIMENTO: 
6.1 — O contrato de serviços decorrente da presente Ata de Registro de Preços serão 
formalizados pela emissão e retirados da Nota de Empenho pela detentora. 
6.2 — A Fornecedora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender 
todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo' que a entrega deles 
decorrentes estiver prevista para data posterior .à do seu•venciMento. 
6.3 — Toda serviço deverá ser efetuada médiante solicitação da unidade requisitante, a 
qual deverá ser feita através de Nota de Empenho. 
6.4 — Toda e qualquer serviço fora -do estabelecido neste edital, será imediatamente 
notificada à(s) licitante(s) vencedora(s) que ficará('o) obrigada(s) a substituir os materiais, 
o que fará( o) prontamente, num prazo'rnáximo de 48 horas, ficando entendido que 
correrão por sua conta e risco tais substituições, sendo aplicadas também às sanções 
cabíveis. , 
6.5 — O objeto desta licitação será recebido 'e fiscalizado) pelas respectivas Unidades 
Contratantes, consoante o disposto no artigo 73, inciso II, alínea "a", da Lei Federal n°. 
8.666/93, com as alterações introduzidas pela „Lei Federal in°., 8.883/94 e seguintes, e 
demais normas pertinentes. 

CLÁUSULA VII— DAS PENALIDADES: 
7.1 - Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão ou 
de contratante, as licitantes, conforme a infração, estarão sujeitas às seguintes 
penalidades: 
7.1.1 — Deixar de apresentar a dOcumentação exigida no certame: suspensão do direito 
de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 02 anos e multa de 10% sobre o 
valor estimado da contratação; 
7.1.2 — Deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do 
direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo .de 05 anos e multa de 10% 
sobre o valor estimado da contratação; 
7.1.3 - Executar o pactuado no Registro de Preços com irregularidades, passíveis de 
correção durante a execução e sem prejuízo ao resultado: advertência; 
7.1.4 - Executar o pactuado no Registro de Preços com atraso injustificado, até o limite de 
10 (dez) dias, após os quais será considerado como inexecução contratual: multa diária 
de 0,5% sobre o valor atualizado do contrato; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 . 

D 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N°26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 



10Ftif 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
CONCEIÇÃO Oh FEIO. 

7.1.5 - lnexecução parcial do pactuado no Registro de Preços: suspensão do direito de 
licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 3 anos e multa de 8% sobre o valor 
correspondente ao montante não adimplido do contrato; 
7.1.6 - Inexecução total do pactuado no Registro de Preços: suspensão do direito de 

licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 05 anos e multa de 10% sobre o 
valor atualizado do contrato; 
7.1.7 - Causar prejuízo material resultante diretamente do pactuado no Registro de 
Preços: declaração de inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e 
contratar com a Administração Pública pelo prazo de 05 anos é multa de 10 % sobre o 
valor atualizado do contrato. 
7.1.8 - As penalidades serão registradas no cadastro da cohtratada, quando for o caso. 

CLÁUSULA VIII— DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: , 
8.1 — Os preços que vierem a constar da Autorização de Fornecimento (ou instrumento 
equivalente) poderão ser revistos, quando provocado por escrito de ambas as partes, nos 
termos da legislação em vigor, conforme Art. 65, letra "'cr,da Lei N°8666, de 21/6/1993 e 
legislação subsequente. 
8.2 — Fica ressalvada a possibilidade» de alteração das condições para a concessão de 
reajustes em face da superveniência de normas-. federais aplicáveis à espécie ou de 
alteração dos preços, comprovadamente, praticadas no mercado, com a finalidade de 
manter o equilíbrio econômico e financeiro da avença 
8.3 — A Administração Municipal poderá, na vigência do registro, solicitar a redução dos 
preços registrados, garantida à prévia sdefesa da Detentora 'da Ata, e de conformidade 
com os parâmetros /de pesquisa de, kmercado realizada , ou quando as alterações 
conjunturais provocarem a redução dos Preços praticados no mercado nacional, sendo 
que o novo preço fixado será valido à partir da assinatura da Ata pelas partes 
interessadas. \ . • 
8.4 — O preço, quando atualizados,,não\poderá ser superior ao praticado no mercado. 

CLÁUSULA IX DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
9.1 — A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela 
Administração', quando: 
9.1.1 — A detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata; 
9.1.2 — A detentora-não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a 
Administração não aceitar sua justificativa; 
9.1.3 - A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro 
de preços, a critério da Administração; observada a legislação em vigor; 
9.1.4 — Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do quanto pactuado no 
Registro de Preços, se assim for decidido pela Administração, com observância das 
disposições legais; 
9.1.5 — Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticadas no mercado, e a 
detentora não acatar a revisão dos mesmos; 
9.1.6 — Por razões de interesse público, devidamente demonstrado e justificado pela 
Administração. 
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9.2 — A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste 
item, será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o 
comprovante ao processo administrativo da presente Ata de.Registro de Preços. No caso 
de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita 
por publicação no Diário Oficial do Município, por 2 (duas) vezes consecutivas, 
considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação. 
9.3 — Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar 
impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da 
Administração, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 
art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei Federal n° 
8.883/94. 
9.3.1 — A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser 
formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação 
das penalidades previstas na Cláusula VII, caso não aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA X — DAS UNIDADES REQUISITANTES: 
10.1 — O objeto desta Ata de Registro de Preços poderá ser requisitado pelos demais 
órgãos desta Administração, desde que atendida as formalidades de adesão através do 
órgão Gerenciador da Ata. 

CLAUSULA XI — DAS COMUNICAÇÕES: , 
11.1 — As comunicações entre as partes, relacionadas com o 'acompanhamento e controle 
da presente Ata, serão feitas sempre por escrito.. 

CLÁUSULA XII - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
12.1 — Os recursos orçamentários para cobrir as futuras despesas decorrentes desta Ata 
de Registro de Preços, serão alocados quando da emissão das Notas de Empenho. 

CLAUSULA XIII - DA MOdALIDADÈ DE LICITAÇÃO: 
13.1 — Á presente Ata de Registro de Preços reger-se-á conforme o Edital da licitação 
modalidade Pregão Presencial, tipo Menor Preço Global, para Registro de Preços n° - 
PRP/2021. 

CLÁUSULA XIV -- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
14.1 — Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial para Registro de Preços n°  
PRP/2021 e proposta da empresa, classificada em 1° lugar no certame supra numerado  
14.2 — Os casos omissos serão resolvidos de acordo coma Lei Federal n° 8.666/93, 
alterada pela Lei Federal n° 8.883/94, pelo Decreto Municipal no que não colidir com a 
primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente; aplicar-se-ão os princípios 
gerais de direito. 

CLÁUSULA XV — DO FORO: 
• 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIÀ 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N°26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

15.1 — As parte elegem o foro da Comarca de Conceição da, Feira — BA, como único 
competente para dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata. E, por haverem assim 
pactuado, assinam, este instrumento na presença de duas testemunhas abaixo. 

Localidade e data: 

Prefeito Municipal 
Empresa Detentora da Ata 

è, • 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N°26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 
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Parecer n. /2022 

Processo Administrativo n. 026/2022 

Pregão Presencial n. 002/2022 

Ementa: Pregão Presencial. Registro de 

Preço para, aquisição de Pré moldado 

Para atender as necessidades das obras 

em geral do Município de Conceição da 

Feira/BA. Deferimento. 

I — RELATÓRIO: 

Trata-se de solicitação expedida pela Pregoeira acerca da regularidade da 

minuta do edital e da minuta do contrato do pregão presencial Registro de Preço para, 

aquisição de Pré moldado Para atender as necessidades das obras em geral do Município de 

Conceição da Feira/BA. 

Dessa forma, a fim de empreender a contratação aludida resolveu o Setor 

competente adotar o procedimento licitatório na modalidade Pregão Presencial SRP e 

atendendo ao que dispõe o art. 38, parágrafo único da Lei 8.666/93, a minuta do edital e seus 

anexos foram encaminhados a esta Procuradoria para análise e parecer. 

É o relatório, passo a opinar. 

Antes de abordamos o teor das minutas ora submetidas imperioso se faz 

tecer algumas considerações de cunho preliminar, as quais se prestam a ajudar na 

compreensão do presente juízo de valor. 

Com efeito, a contratação de obras, serviços, bens e alienações deve se 

pautar por conduta administrativa que universalize a competição, sendo facultada ao agente 
do Poder Público, evidentemente, a utilização de parcela de discricionariedade, desde que 

restrita às opções previstas em lei. 

Assim, a proposta mais vantajosa para a Administração, e, portanto, para os 

administrados, é a que observando os princípios norteadores do Poder Público, apresente, de 

acordo com os tipos de licitação permitidos, as melhores condições técnicas e econômicas. 

A eficiência, alçada pela Emenda Constitucional n. 19/98, a princípio da 

Administração Pública, exige do administrador, a utilização de técnicas que permitam 

satisfazer às necessidades do cidadão, com a melhor qualidade a um custo justo, ou seja, 

administrando cientificamente os recursos carreados aos cofres públicos. 

Outrossim, diga-se que o processamento da licitação, seja qual for à 

modalidade a ser utilizada pela Administração, exige a prévia fixação de condições que se 

prestarão, no caso concreto, a reger o certame, assegurando não só o.
,
álcance do que se deseja 

r, 
Praça Marechal Deodoro, 26, Centro 

Conceição da Feira 
prncdf.procuradoria@gmail.com  



z9;PROGE 
Poocuraçknio Geral do Mooldide 

ConeNcão do Fora • Boliln. 

contratar, como também que recebam os diversos participantes um ,tratamento transparente 

e igualitário. 

O instrumento convocatório, como genericamente .se denomina o ato 

convocatório da licitação, tem por objetivos, assim, estabelecer a prioil regras que deverão ser 

seguidas na execução do certame, além do que estabelecer critérios destinados a avaliar as 

condições dos licitantes e a vantagem das propostas que serão oportunamente apresentadas. 

Abordando o tema em comento, assevera CARLOS ARY SUNDFELD (in, 

"Licitação e Contrato Administrativo" - Malheiros Editores, 1994 - pág. 98) que "A licitação tem 
início com a divulgação do ato convocatório, denominado edital (ou, no caso especifico das 
licitações por convite, de carta-convite), destinado a normatizar com 'antecipação tanto o seu 
desenvolvimento como o regime da futura relação contratual". 

Possui o instrumento convocatório, como se percebe, a.  função de regular, 

numa hipótese dada, a condução do procedimento e a celebração do contrato que em 

decorrência será futura e oportunamente celebrado. Necessário ver-se,, no entanto, que a 

norma interna da licitaçãO não afasta a aplicação de regras inscritas na Lei de Licitações e 
Contratos até porque esta, lhe serve de base para a elaboração e não pode haver conflito 

entre ambas, o que, se vier a ocorrer, ensejará inapelavelmente a nulidade de dispositivo ou 

de todo o instrumento. 

Destarte, visando a proporcionar o resultado , almejado, qual seja a 

contratação, deve o instrumento convocatório reunir um conjunto dê condições mínimas que 

criarão, para a Administração e para os participantes, uma necessária vinculação. Em se 

tratando do edital - espécie do gênero instrumento convocatório - impõe a Lei 8.666/93 um 

conteúdo básico que se acha explicitado em seu art. 40 e que serve, 'se bem observado, como 

um roteiro para a composição do edital, evitando omissões lesivas ao interesse do órgão ou 

entidade licitadora. 

Por força desse caráter regulamentar e vinculatório, determina o art. 38, 

Parágrafo Único, do Estatuto das Licitações que as minutas de editais 9 de seus anexos, dentre 

eles, a minuta do contrato, devam ser submetidas obrigatoriamente ,a exame da procuradoria 

jurídica, a fim de verificar se os requisitos descritos da norma seencrintram plenamente 

integrados, de modo a validar a produção dos efeitos pertinentes. 

„. 
In casu, após análise apurada da minuta de edital a nós submetida se verificou 

que esta elenca todos os requisitos exigidos por lei, quais sejam: 

PREÂMBULO DO EDITAL 

número de ordem em série anual 
, - 

nome da Unidade e de seu setor 

modalidade 

regime de execução e o tipo de licitação 

menção de que será regida pela Lei 8.666/93 

local, dia e hora para recebimento da documentação e proposta .; bem como para início da 

abertura dos envelopes. 

Praçá Marechal Deodoro, 26, Centro 

pmcdtprocuradoria@gmail.com  
a 

Conceição da Feira 
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CONTEÚDO DO EDITAL 
, 

a - objeto da licitação, em descrição sucinta e clara; 

b - prazo e condições para assinatura do contrato ou retirada dos instrumentos, para execução 
do contrato e para entrega do objeto da licitação; 

c - sanções para o caso de inadimplemento; 

d - local onde poderá ser examinado e adquirido o edital e seus anexos; 

e - condições para participação e forma de apresentação das propostas; 
, 

f - critério para julgamento, como disposições claras e parâmetros objetivos; 

g - locais, horários e códigos de acesso dos meios de comunicação à distância em que serão 

fornecidos elementos, informações e esclarecimentos relativos à licitação e às condições para 
atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto; 

h - critério de aceitabilidade dos preços unitários e global, conforme o caso, vedada a fixação 

de preços mínimos, critérios estatísticos ou faixas de variação em relação a preços de 

referência; 

i - o critério de aceitabilidade dos preços unitário e global, conforme o caso, permitida a 

fixação de preços máximos e vedados a fixação de preços mínimos, critérios estatísticos ou 

faixas de variação em relação a preços de referência, ressalvado o disposto nos parágrafos 12  e 

22  do art. 48 (válido a partir de 28.05.98 - Lei 9.648/98); 

j — critério de reajuste, que deverá retratar a variação efetiva do custo de produção, admitida a 

adoção de índices específicos ou setoriais, desde a data prevista para apresentação da 

proposta, ou do orçamento a que essa proposta se referir até a datado adimplemento de cada 

parcela; , • 

k - limites para pagamento de instalação e mobilização para execução de obras ou serviços que 

serão obrigatoriamente previstos em separado das demais parcelas, 'etapas ou tarefas; 

I — condições de pagamento, prevendo: 

1 - prazo de pagamento, não superior a 30 (trinta) dias, contado ,à partir da data final do 
período de adimplemento de cada parcela; 

2 - cronograma de desembolso máximo por período, em conformidade com a disponibilidade 
de recursos financeiros; ' 

3 - critério de atualização 'financeira dos valores a serem pagos, desde a data final do período 

de adimplemento de cadaparcela até o efetivo pagamento;  

, . 
4 - compensação financeiras e penalizações, por eventuais atrasos-, e descontos, por eventuais 
antecipações de pagamento; ., 

, 
5 - exigências de seguros, quando for o caso. 

m - instruções e normas para os recursos previstos na Lei 8.666/93; ... 

n — condições de recebimento do objeto da licitação; 

Praça Marechal Deodoro, 26, Centro 
Conceição da Feira 

prncdf.procuradoria©gmail.com  
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I
o - outras indicações específicas ou peculiares da licitação. 

• 

ANEXOS DO EDITAL (DELE FAZENDO PARTE INTEGRANTE) 
; 

a - planilhas de quantitativos e custos unitários; 

b - a minuta do contrato a ser firmado entre a Administração e o licitante vencedor; 

c - as especificações complementares e as normas de execução pertinentes à licitação. 
r 

CLÁUSULAS DOS CONTRATOS 

a - o objeto e seus elementos característicos, cabendo atentar para a existência de objetos 

múltiplos e serviços que não se enquadrem no objeto do contrato; 

b - o regime de execução ou a forma de fornecimento; 

c - o preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base e periodicidade do 

reajustamento de preços, os critérios de atualização monetária entre a data do adimplemento 
das obrigações e a do efetivo pagamento; 

d - os prazos de início de etapas de execução, de conclusão, de entrega, de observação e de 

recebimento definitivo, conforme o caso; 

e - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação funcional 

programática e da categoria econômica, o qual no presente caso por ser sistema de registro de 

preço deverá somente ser auferida por ocasião da expedição da ordem de 

fornecimento/serviço, o que ocorrerá em momento futuro; 

f - as garantias para assegurar sua plena execução, quando exigidas; 

g - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cábíveis e os valores das 

multas; 

h - os casos de rescisão; 

i - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa 

prevista no Art. 77 da Lei 8.666/93; 

j - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao convite e à 

proposta do licitante vencedor; 

k - a legislação aplicável à execução do contrato e especialmente aos casos omissos; 

I - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

m - nomes das partes e os de seus representantes; 

n — finalidade do contrato; .. 

o - ato que autorizou a sua lavratura; 

p - número do processo da licitação, da dispensa ou da inexigibilidade; 

q - sujeição dos contratantes às normas da Lei 8.666/93 e às cláusulas contratuais, conforme 

art. 61. 

Praça Marechal Deodoro, 26, Centro 
Conceição da Feira 

pmcdf.procuradoria@gmail.com  
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Compulsando os autos, observamos os pré moldados, objeto da licitação, trata-se 

de tubos de concreto, que em regra já estão contemplados nas respectivas licitações de obras. 
Logo, presume iuris tantum que a necessidade decorra de eventualidades durante a execução 
direta de obras, devendo a motivação ser mais clara, no tocante a tal aspecto. 

Sobreleva ilustrar que despiciendos se mostram comentários nesse sentido, haja 

vista, que as características, especificações e quantitativos contidos no procedimento licitatório 

são de inteira responsabilidade da Autoridade Solicitante. 

Oportuno aduzir que dos documentos apresentados, não nos responsabilizamos pela 

compatibilidade dos preços com os praticados no mercado e à pertinência das condições 

negociais que se apresentarem. 

Ao tempo, no que pertine à publicação, devem ser observados os prazos mínimos 

estipulados no art. 42, inciso I, IV, e V, da Lei n2  10.520/2002. 

Ex positis, ante os fundamentos fáticos e jurídicos neste parecer delineados, após as 

ponderações constantes neste parecer, opinamos pela continuidade do certame licitatório. 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

Conceição da Feira/ BA, 01 de fevereiro de 2021. 

Patrícia Cardoso da Silva de Souza 

Procuradora do Município 

Praça Marechal Deodoro, 26, Centro 
Conceição da Feira 

prncdtprocuradoria@gmail.com  
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DECRETO N°  306 DE 24 DE NOVEMBRO DE 2021 

"Nomeia Pregoeiro Titular e equipe de apoio para 
operacionalização dos certames licitatórios sob as 
modalidades Pregão Presencial e Eletrônico da Prefeitura 
Municipal de Conceição da Feira, Bahia e dá outras 
providências". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições 
legais e em conformidade com a Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto n° 10.024/2019.e Lei Complementar 
123/2006; 

DECRETA: 

Art. 1° - Fica designado como Pregoeiro Titular a senhora NAISA CERQUEIRA PINHEIRO, e sua equipe de 
trabalho abaixo nominada, sem prejuízos de suas funções, que serão responsáveis pela operacionalização 
dos certames sob a modadalidade Pregão Presencial e Eletrônico, a serem realizados no âmbito da 
administração Pública Municipal de Conceição da Feira, Bahia, cujas atribuições, direitos e deveres se 
encontram estabelecidos na Lei Federal n° 10.520/2002, Lei n° 10.024/2019, Lei•Complementar 123/2006 e 
demais instrumentos regulatórios. 

Equipe de Apoio: 

Membro Titular: VERÔNICA MARIA WANDERLEY FEITOSA 

Membro Titular: CLAUDIANA SERRA DA SILVA 

Membro Suplente: EMERSON DE JESUS MOREIRA 

Art. 2° - Este Decreto entrará em vigor a partir de 01 de dezembro de 2021, revogadas as disposições em 
contrário, mas precisamente do Decreto-184 de 01 abril de 2021. 

Registre-se e publique-se. 

Conceição da Feira (BA), 24 de novembro de 2021. 

JOÃO PEDRO LABRIOLA CARDOZO 
Prefeito 

www.conceicaodafeira.ba.gov.br  
Praça Marechal Deodoro da Fonseca, 26, Centro 1 Tel: 75 3244-38001 • Gestor(a): João Pedro Labriola Cardozo 
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PREGÃO PRESENCIAL N°. 002/2022  

A Prefeitura Municipal de Conceição da Feira - BA, por intermédio da Comissão Permanente de 
Licitação, toma público que fará realizar Sessão Pública de Licitação, modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL N° 002/2022, no dia 11 de fevereiro de 2022, às 09:00h, do tipo MENOR PREÇO 
Global. Objeto: Registro de Preço para aquisição de pré moldado para atender as necessidades das 
obras em geral do Município de Conceição da Feira/Ba , na forma do Anexo I e Termo de 
Referência deste edital. O Edital e seus anexos poderão ser adquiridos na Prefeitura Municipal, à 
Rua Marechal Deodoro da Fonseca, N° 26 - Centro, Conceição da Feira/BA, no site 
www.pmconceicaodafeira.transparenciaoficialba.com.br  no período de 01/02 a 10/02/2022, das 
08h00 às 12h00. CPL, 31 de janeiro de 2022.— Naisa Cerqueira Pinheiro — Pregoeira. 

www.conceicaodafeira.ba.gov.br  
Praça Marechal Deodoro da Fonseca, 26, Centro 1 Tel: 753244-38001 • Gestor(à): João Pedro Labriola Cardozo 



A Emprese EmproenOrneotoe tmoblIettos Demita - Fede de Semana I - SPE 

LIDA, DPJ 15.058.037/0001-42 toma ONU que este requerendo a Secretaria Mu-

nicipal de Melo Ambiente - SEAIMA11, a renovação da Licença Ambientai SImpiliitedit 

AAS) de oxistruçio do tontamente Reeldenciel Wiaga pinha laflaiado da abada $b 

Ratios, SM, 03511543, detrito de Jaiba, Pelado Santana - BA, CEP 44115-00. 

A lanem, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE TANCREDO NEVES - BA 
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encnn:nambesna DE  atar dc Uai" Preoldente Rumo Nem* 2001/2022 Mede dome 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAUBAS 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

EDITAL PREGÃO PRESENCIAL No 002/2022 

I. Regência Legal LEIS FEDERAIS 8.666/93, 10.520/02 E LEI COMPLEMENTAR 123/06; 

Il. Órgão Interessado Secretaria Municipal Administração e Ordem Pública 

III. III. Modalidade IV. PROCESSO ADMINISTRATIVO V. TIPO DE LICITAÇÃO 

Pregão Presencial 002/2021 026/2022 MENOR PREÇO GLOBAL 
VI. Forma de execução Fornecimento Parcelado 
V. VII. Objeto Ver Item 14.1 

VIII Local e Data do Recebimento das Propostas. 

LOCAL: RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N°26 -  CENTRO -CEP: 44.320-000 -  Conceição da Feira/Ba 

DATA: 11/02/2022 HORÁRIO LOCAL: 09h00min 

IX, DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

UNIDADE GESTORA PROJETO ATIVIDADE ELEMENTO DA DESPESA FONTE 

Ver item 30.7 Ver item 30.7 Ver item 30.7 

X. PRAZO DE EXECUÇÃO Xl. XI. Patrimônio Integralizado Líquido ou Capital Social 
Mínimo Necessário' ,.  

12(doze) meses xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Local, horário e meio de comunicação para esclarecimentos sobre este Edital . 

Pregoeiro responsável 
Naisa Cerqueira Pinheiro 

, . Decreto n°. 306/2021 

CONTATOS RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N° 26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 - Conceição da Feira/Ba 

'XIV - OBJETO 
14.1 - Constitui objeto da presente licitação Registro de Preço para -aquisição de pré moldado para 
atender as necessidades das obras em geral do Município de ConCeição da Feira/Ba, na forma do 
Anexo I e Termo de Referência deste edital, Pregão Presencial n.° 00,2/2021. 

14.2. A contratação com a empresa vencedora obedecerá às condições constantes na Minuta do Contrato 
de fornecimento - Anexo II deste Edital. 

14.3. - A licitante obriga-se a aceitar, quando solicitado pela Administração, nas mesmas condições e dentro 
do prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões que se fizer nas compras de até 25% (vinte 
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e as supressões resultantes de acordo celebrados 
entre as partes, na forma dos §§ 1° e 2° do art. 65 da Lei 8.666/93. 

: 14.4 - Caso haja necessidade, por motivos operacionais não previstos, ou para restabelecer o equilíbrio 
econômico-financeiro inicial, de acréscimos ou supressão dos quantitativos e ou serviço, deverá ser 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
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obedecido o limite e demais condições pertinentes estabelecidos no ART. 65 da Lei Federal n° 8.666/93, 
com suas posteriores atualizações. 

[XV - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO E CREDENCIAMENTO DOS PROPONENTES 

15.1. Somente serão admitidas a participar da licitação as empresas q`u' e apresentarem os interessados 
credenciados, que atenderem a todas as exigências de habilitação contidas neste edital e seus anexos e, 
que pertençam ao ramo de atividáde pertinente ao objeto licitado. 

15.1.1 Somente serão admitidas a participar da licitação, as empresas que apresentarem em seus 
Contratos Sociais ou Requerimento de Empresário Individual o ramo do objeto licitado, sujeitas a diligencia 
de vistoria por parte da administração. 

15.2. Não será admitida a participação de empresas em consórcio nesta Licitação. 

15.3 — Poderão participar deste Pregão pessoas jurídicas nacionais que atenderem a todas as exigências 
„ estabelecidas neste Edital. 

15.3.1 —Não poderão participar da presente licitação os que estejam suspensos de licitar ou impedidos de 
contratar com qualquer entidade Integrante da Administração Pública Mubicipal, Estadual ou Federal, direta 
ou indireta. 

15.3.2 - Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de documento" em substituição aos 
documentos requeridos no presente Edital e seus anexos, bem como 'não serão recebidos documentos e 
propostas enviados por fax ou correio eletrônico. 

15.3.3 - O representante da licitante que não se credenciar perante o Pregoeiro ficará impedido de participar 
da fase de lances verbais, de negociação de preços, de declarar a.  intenção de interpor recurso, de 
renunciar ao direito de interposição de recursos, enfim, para representar a licitante durante a reunião de 
abertura dos envelopes "Proposta de Preços" ou "Documentação" relativos a este Pregão. SOMENTE 
SERÁ APROVEITADA A SUA PROPOSTA ESCRITA. 

-15.4 —Nenhum representante poderá representar mais de uma empresa licitante. 

15.5 - Não poderão participar da presente licitação as pessoas jurídicas que possuam no seu quadro 
societário sócio que exerça no Poder Executivo Municipal de Conceição da Feira, mandato eletivo ou exerça 
cargo de Secretário Municipal ou Dirigente de entidades da Administração Indireta (fundações públicas, 
autarquias, empresas públicas, sociedades de economia mista e afins), se for o caso, ou parente dos que os 
a exerçam até o 30  (terceiro) grau por consangüinidade ou afinidade. 

15.6 - Não poderão participar da presente licitação as pessoas jurídicas que possuam no seu quadro 
societário sócio que seja agente público municipal, ou que seja cônjuge ou companheiro deste agente 
público. Entendendo-se como agente público municipal para fins desta proibição quem exerce função 
pública no Poder Executivo Municipal de Conceição da Feira na quáhdade de servidor titular de cargo 
efetivo, de servidor titular de cargo em comissão ou função de confiança e de servidor que se encontra sob 
vínculo empregatício. 

15.6.1 —Os interessados, no dia, hora e local fixado no preâmbulo deste Edital, para a realização desta 
licitação, deverão entregar os seus envelopes contendo a Proposta de Preços (Envelope n° 01) e os 
Documentos de Habilitação (Envelope n° 02) devidamente fechados e indevassáveis, rubricados no seu 
fecho, contendo em sua parte externa os seguintes dizeres: 
ENVELOPE N°01 - PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2022 
- 'RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE 

DATA E HORÁRIO DE ABERTURA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAi-ítA 
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ENVELOPE N2  02- DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N2  002/2022 

RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE 
DATA E HORÁRIO DE ABERTURA 

[15.6.2bo CtiEDENCIAMENTO 

ANEXO III - Carta de Credenciamento ou Procuração por Instrumento Público ou Particular com 
firma reconhecida, conforme será especificado no item 15.8; 

ANEXO IV - A declaração do licitante dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação constantes do Edital; 

Cópia autenticada da Carteira de Identidade do proponente ou documento equivalente; 

Cópia autenticada do Estatuto, Contrato Social ou Requerimento de Empresário. 

15.6.3 A documentação do subitem 15.6 deverá ser apresentada em separado ao Envelope n° 01 
- Proposta de Preços e Envelope n° 02 — Habilitação. 

15.7. O proponente deverá se apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro por um representante 
que, devidamente munido de documento que o credencie a participar deste procedimento licitatório, venha a 
responder por sua representada, devendo, ainda no ato de entrega dos envelopes, identificar-se exibindo a 
Carteira de Identidade ou outro documento equivalente de acordo com osSiten'S abaixo: 
15.8. O credenciamento far-se-á mediante a apresentação de procuração por instrumento público ou 
particular ou Carta de Credenciamento (Anexo III), com firma reconhecida para os dois casos, atribuindo-lhe 
poderes para formular ofertas e lances de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, 
em nome do proponente, juntamente com cópia do estatuto ou contrato social da empresa, autenticados. 
Em sendo sócio, proprietário ou dirigente da empresa proponente deverá apresentar cópia do respectivo 
Estatuto ou Contrato Social autenticados, no qual estejam expressos seus poderes para exercerem direitos 
e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 

15.9. Concluída a fase de credenciamento, os licitantes deverão entregar ao Pregoeiro os envelopes da 
proposta de preços e dos documentos de habilitação, não sendo mais aceitas novas propostas. 

15.10 - Iniciada a sessão pública do pregão, não cabe desistência da proposta. 

XVI • PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 

16.1. O procedimento licitatório obedecerá, integralmente, as disposiçõdas Leis Federais n°. 10.520 de 
17 de julho de 2002 e n°. 8.666, de 21 de junho de 1993.  
XVII - PROPOSTA DE PREÇOS • ENVELOPE "A" 

17.1. A Proposta de Preços deverá ser entregue em envelope lacrado, indevassável e rubricado pelo 
representante legal da empresa ou por seu mandatário identificado como Proposta de Preços, endereçada 
ao Pregoeiro, com indicação dos elementos conforme especificado no item .15.5. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
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17.2. Estar impressa por processo eletrônico em 01 (uma) via, em papel timbrado da empresa, sem 
emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada, assinada na última folha e preferencialmente 
rubricada as demais, além de conter o carimbo de CNPJ da empresa licitante. 

17.3. A proposta deverá conter a especificação detalhada do objeto oferecido, rigorosamente de acordo 
com as exigências constantes deste Edital e Anexo I, não se admitindo propostas alternativas. 

17.4. Apresentar opreço unitário e total da proposta, descrito no Anexo I deste edital, expressos em R$ 
(reais), com apenas duas casas decimais. Caso o resultado final (preços x quantidade) resulte em dizima, o 
licitante deverá apresentar uma nova proposta, no prazo estabelecido no item 17.13, que resulte em apenas 
duas casas decimais, cujo valor deverá ser inferior ao inicialmente proposto. 

17.4.1 Proposta que apresente pireço unitário simbólicos, irrisório, somente será classificada, a critério do 
Pregoeiro, desde que esta não prejudique as demais propostas. São considerados simbólicos ou irrisórios, 
os preços ofertados cujos valores estejam inferiores ao custo de sua produção. 

17.4.2 Serão corrigidos automaticamente pelo Pregoeiro quaisquer erros :de: 

soma e/ou multiplicação; 

falta de data e/ou rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante legal presente à reunião de 
abertura dos envelopes de "propostas de preços" com poderes para esse fim; e 

a falta do CNPJ e/ou endereço completo poderá também ser preerihida pelos dados constantes dos 
documentos apresentados dentro do envelope de "documentos para habilitação". 

17.5. Nos preços propostos deverão estar inclusos todos os custos e de.  spesas, encargos e incidências, 
diretos ou indiretos, se houver incidência, e quaisquer outras despesas necessárias para o fornecimento e 
instalação do objeto desta licitação, tais como: impostos, tributos, contribuições sociais, fiscais, para-fiscais, 
fretes, seguros e demais despesas inerentes, devendo o preço ofertado corresponder, rigorosamente às 
especificações do objeto licitado. 

17.6. Os preços cotados deverão ser referidos à data de recebimento das propostas, considerando-se a 
condição de pagamento à vista, não devendo por isso, computar qualquer custo financeiro para o período 
de processamento das faturas. 

17.7. O prazo de validade comercial da Proposta de Preços é de no míniráo 60 (sessenta) dias corridos, a 
contar da data da apresentação da proposta. 

17.7.1 Somente serão consideradas para efeito de classificação da proposta, as estiverem com preços 
cotados de cada item com o somatório total dos itens, ou seja, caso a Licitante deixe de cotar qualquer um 
dos itens ficará alijada de participar da etapa de lances verbais com itens.,não-potados. 

17.8. O prazo de execução do objeto desta licitação será até 12(doze) meses. 

17.9 A(s) proposta(s) de preço(S) vencedora(s) e especificações detalSadas do (s) objeto(s) ofertado(s) 
, deverá (ao) ser reformulada(s) e apresentada(s) na proposta comercjal, com preços atualizados em 
conformidade com os lances eventualmente ofertados, no prazo de 03 (três) dias úteis, após encerramento 
da sessão. 

17.9.1 O licitante vencedor do certame deverá declarar expressamente na nova proposta, que prestará 
os serviços em perfeita consonância com as descrições indicadas no Anexo I deste edital. 
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17.10.A responsabilidade quanto aos serviços ofertados é exclusivamente do licitante, que deverá certificar- 
se se o mesmo atende as exigências do instrumento convocatório sob pena de, em caso negativo, sofrer as 

z • sanções previstas no item 27. 

17.11. A Supervisão da execução do objeto desta licitação ficará a cargo da Secretaria de lnfraestrutura do 
Município Conceição da Feira/Ba. 

17.12. Caso o(s) item(s), ofertados pela(s) empresa(s) vencedora(s) de menor preço não seja(m) compatível 
(is) com o objeto da licitação, será(ão) convocada(s) a(s) empresa(s) subseqüente(s), na ordem de 
classificação, para serviços dos item(ns) considerados inadequados, seguindo-se o mesmo procedimento, 
sem prejuízo das sanções legais pertinentes ao licitante desclassificado por incompatibilidade do  
produto ofertado com as especificações do edital.  

VlII - HABILITAÇÃO - ENVELOPE B  

18.1. Os documentos exigidos no ENVELOPE "B" - HABILITAÇÃO 

As certidões de regularidade fiscal emitidas de forma eletrônica (via internet) não estão sujeitas a 
autenticação em cartório. 

18.1.2 Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original, em cópia 
autenticada ou ainda em cópia simples neste caso, mediante a apresentação dos originais, para conferência 
e autenticação, até 24 horas antes da abertura do certame. 
18.2. Na habilitação jurídica exigir-se-á dos interessados:  

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

b)Ato constitutivo, estatuto social publicado de acordo com a Lei Federal.,n° 6.404/76 ou contrato social em 
vigor e alterações, devidamente registrado e consolidado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no 
caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

c)Inscrição do ato constitutivo, .r10 caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício. 

18.2.1. A Regularidade Fiscal será comprovada mediante a apresentação dos s Ointes documentos: 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/(CNPJ); 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 

V 
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estad al e Municipal do domicílio ou sede do licitante; 

y Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de certidão expedida pela Secretaria da 
Receita Federal e certidão da dívida ativa da União emitida pela ProcUradoria da Fazenda Nacional; 

Prova de regularidade do Fundo de Garantia por T mpo de Serviço (FGTS), mediante a apresentação 
do Certificado de Regularidade do FTGS/CRF. 

Alvará de Funcionamento, exáedido pela Prefeitura da sede do Licitante; / 
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PARÁGRAFO ÚNICO — Para efeito da validade das certidões de regularidade fiscal, se outro prazo não 
constar da lei ou do próprio documento, será considerado o lapso de 03 (três) meses entre a data de sua 
expedição e a data para entrega dos envelopes. 

18.2.2. A Qualificação Econômica Financeira será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 
documentos: 

Certidão negativa /e falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede do licitante nos 
últimos 90 (nov ta) dias anteriores à data da entrega das propostas e de início da abertura dos 
envelopes. 

Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta e a 
Demonstração de Resultado, com os respectivos Termos de Abertura e Encerramento registrados 
na Junta Comercial, obrigatoriamente firmados pelo Dirigente/Sócio qualificado para tanto e 
contador, quanto a este último, constando o sep de autenticação emitido pelo CRC (Resolução 
CFC 871/2000 e Resolução CFC 1046/05). 

Comprovação de Capital Social integralizado de no mínimo 10 %. (de)no valor da contratação. 

18.2.3.A Qualificação Técnica será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

a) Comprovação de aptidão do desempenho de atividade com a apresentação de no mínimo 01 (um) 
atestado fornecido por pessoá jurídica de direito público ou privado com características semelhantes, prazo 
e quantidades às do objeto desta licitação, executadas a qualquer tempo, em papel timbrado da empresa 
emitente do atestado. 

18.3 - Documentação Complementar: 

A licitante deverá apresentar declaração expressa de que não estar impedida de licitar ou contratar 
com a Administração direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 
abrangendo inclusive as entidades com personalidade jurídica de direito privado sob contro do 
poder público e as fundações por ele instituídas ou mantidas, conforme modelo do anexo V. 

Declaração assinada pélo licitante ou representante legal deste, devidamente identificado, d, 
cumprimento do disposto no Inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal, conforme Anexo VI/ 

18.4 — A apresentação de declaração falsa pelo licitante acarretará a Aplicação da penalidade 
prevista no item 27, deste edital. 

• 
18.5.1 — Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original, em cópia 
autenticada ou ainda em cópia simples neste caso, mediante a apresentação dos originais, para conferência 
e autenticação, até 24 horas antes da abertura do certame. 

18.5.2 — Os participantes que apresentarem o CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL, emitido pela 
Comissão de Licitação desta Prefeitura Municipal, estão desobrigadas delapresentar os documentos 
indicados abaixo, condicionada à verificação de validade dos documentos par,a a data da sessão: 
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Cartão do CNPJ atualizado; 

Contrato Social, e alterações se houver; 

Prova de Regularidade Fiscal com a Fazenda Pública Municipál, Estadual e Federal; 

Certidão de Dívida Ativa com a União. 

18.5.3 - As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste certame 
licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito' de comprovação de regularidade 
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
18.5.4 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado à 
microempresa e empresa de pequeno porte que comprovar a sua condição para o caso, na fase de 
credenciamento, e, que for declarado o vencedor do certame, o prazo de 02 (dois) dias úteis, prorrogáveis 
por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento 
ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas bu positivas com efeito de certidão 
negativa, visando a sua habilitação no certame. 
18.5.6 - A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subifem anterior, implicará decadência 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n2  8.666, de 21 de junho de 
1993, e suas alterações posteriores, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, 
na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

18.6 - A licitante deverá apresentar e seguir todos os anexos deste edital ,(excluindo-se a minuta de 
contrato), em cada fase do procedimento, conforme estabelecido, sendo que, o não cumprimento acarretará 
inabilitação da licitante, salvo a possibilidade de aproveitamento dos atos do licitante Constatado o 
atendimento às exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor. 

íXIX - JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

19.1. O critério de julgamento será ode Menor Preço Global. 

19.2. A partir do horário previsto no Edital, terá início a sessão pública do pregão, com a divulgação das 
propostas de preços recebidas e em consonância com as especificações -é condições detalhadas pelo 
edital; 

19.2.1. Havendo necessidade, o Pregoeiro poderá suspender a sessão para julgamento das Propostas, 
publicando o aviso de resultado do julgamento das propostas em diário oficial eletrônico do município, com 
a data de reabertura do certame.. 

19.3. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste'gdital; 
• 

19.4. O Pregoeiro selecionará a proposta de menor preço e aquelas que tenham apresentado valores 
sucessivos e superiores em até 10 % (dez por cento), relativamente à de menor preço, ou na 
impossibilidade de obter-se pelo menos 03 (três) propostas nestas condições, serão selecionadas as 
melhores propostas subseqüentes a de menor preço, quaisquer que sejam os preços oferecidos, até o 
máximo de 03 (três), para participarem da sessão pública de lances verbais. 

19.4.1 — As propostas que estiverem com valores inferiores a 40% do valor referencial estabelecido por esta 
Administração, após ampla pesquisa e cotações realizadas de forma idônea, dentro dos trâmites legais e 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N°26 - CENTRO 
' CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 , 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

incoerentes com os praticados pelo mercado, para a execução do objeto do contrato, serão consideradas 
como inexeqüíveis pelo Pregoeiro, no ato da análise das propostas dos licitantes. 

19.4.2 — O Pregoeiro durante a etapa de lances verbais poderá e deverá interferir desclassificando lances 
ofertados que considere com preços inexeqüíveis. 

19.4.3 — As propostas que estiverem com valores superiores a 15% do valor referencial estabelecido por 
esta Administração, após ampla pesquisa e cotações realizadas de forma idônea, dentro dos trâmites 
legais, e incoerentes com os praticados pelo mercado, para a execução do objeto do contrato, serão 
consideradas como superfaturadas, no ato da análise das propostas dos licitantes. 

19.4.4 - Serão desclassificadas as propostas que consignarem preços manifestamente superfaturados para 
a Administração. 

19.5. No caso de empate entre duas ou mais propostas, o Pregoeiro selecionará todas as propostas em 
condições de igualdade para a etapa competitiva de lances verbais. 

19.6. Havendo apenas uma proposta e desde que atenda a todas as condições do edital e estando o seu 
preço compatível com os praticados no mercado, esta poderá ser aceita devendo o Pregoeiro negociar, 
visando obter preço melhor. 

19.7. Quando todas as propostas escritas forem desclassificadas, o Pregoeiro poderá suspender a sessão 
do pregão e estabelecer uma nova data, com prazo não superior a 03 (três) dias úteis, para o recebimento 
de novas propostas. 

X-5( -,ETÃPA CÕMPETITIVA bÉ LANCES VERBAIS 

20.1. Após a classificação das propostas, o Pregoeiro fará a divulgação, 'convocando os proponentes para 
apresentarem lances verbais, a começar do autor da proposta selecionada de maior preço e seguido dos 
demais, de forma sucessiva e distinta em ordem decrescente. 

20.2. Somente serão admitidos lances verbais cujos valores se situem abaixo do menor valor inicialmente 
proposto pelo licitante de menor preço, podendo o Pregoeiro flexibilizar este limite, mediante o desenrolar 
da etapa de lances verbais, conforme a verificação de vantagem e economicidade nos lances a serem 
ofertados. 

20.2.1. O Pregoeiro poderá estipular o limite de tempo máximo para que_ os licitantes verbalizem os seus 
lances, observando que, estes representantes poderão realizar consultas telefônicas, dentro do tempo 
estipulado, visando negociar com seus pares a diminuição do valor do lance a ser oferecido. 

20.3. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a exclusão do 
licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito 
de ordenação das propostas. 

20.3.1 —Ordenamento das empresas por preço após o encerramento dos lances. 

20.3.2 — Como critério de desempate será dado preferência de contratação para as microempresas e 
empresas de pequeno porte. 

20.3.3 — Entende-se por empate, aquelas situações em que a proposta apresentada pela microempresa e 
empresa de pequeno porte tenha sido até 5% (cinco por cento) superior ao melhor preço. 

20.3.4 — A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para 
apresentar nova proposta no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob 
pena de preclusão, e sendo apresentada proposta inferior ao do menor preço até então apresentado, será a 
microempresa ou empresa de pequeno porte considerada vencedora do certame. 
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20.3.5 - Para efeito do disposto no subitem 20.3.2, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

I. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta 
de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em 
seu favor o objeto licitado; 

Não ocorrendo contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do inciso I, 
serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese dos §§ 1°  e 2° do 
subitem 4.5.2.3 deste edital, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos §§ 1°  e- 22  do subitem 20.3.2 deste edital, 
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta. 

Na hipótese da não-contratação nos termos previstos neste subitem, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

O disposto neste subitem somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido 
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

20.4. Caso não se realize lances verbais, serão verificados a conformidade entre a proposta escrita de 
menor preço e o valor estimado para a contratação. • 

20.5. Sendo aceitável a oferta, será verificada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, o atendimento das 
condições habilitatórias deste licitante, com base na documentação apresentada. 

20.6. Constatado o atendimento pleno às exigências editalicias, será declarado o proponente vencedor, 
sendo-lhe adjudicado o objeto deste Edital, pelo Pregoeiro, com a posterior homologação do resultado pela 
Autoridade Superior. 

20.7. Se a oferta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências do Edital, o Pregoeiro 
examinará as ofertas subseqüentes, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que 
atenda a todas as exigências, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o 
objeto deste Edital com a posterior homologação do resultado pela Autoridade Superior. 

20.8. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem ás condições e exigências deste Edital e/ou 
consignarem preços inexeqüíveis ou superfaturados para a Administração,, assim considerados aqueles 
incoerentes com os praticados pelo mercado, para a execução do objeto do contrato. 

20.9. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e que, 
ao final, deverá obrigatoriamente ser assinada pelo Pregoeiro, equipe de,apoio e licitantes presentes; 

20.10 — Devolução dos envelopes "documentos de habilitação" dos licitãntes remanescentes, à exceção dos 
relativos aos 2° e 3° classificados na ordem crescente dos preços propostos, que ficarão retidos até 
assinatura do contrato pelo licitante vencedor. 
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20.11 — No caso da sessão do pregão, em situação excepcional, vier a ser suspensa antes de cumpridas 
todas as suas fases, os envelopes, devidamente rubricados no fechamento, ficarão sob a guarda da equipe 
de apoio e serão exibidos, ainda lacrados e com as rubricas, aos participàntes, na sessão marcada para o 
prosseguimento dos trabalhos. 

20.12 — Os licitantes vencedores terão prazo máximo de 02 (dois dias) úteis a contar da data de 
adjudicação do objeto, para elaborar as propostas com os novos preços ofertados, após os lances verbais 
e, entregar ao Pregoeiro, os quais farão parte do processo licitatório. 

r5oa - RECURSOS E IMPUGNAÇÕES 

21.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá 
solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão. 

2.1.1.1 —Os pedidos de impugnações referentes ao edital deverão .ser apresentados por escrito e 
endereçados ao Pregoeiro, sendo que, não serão aceitos via e-mail, fac-símile, ou qualquer outro meio 
eletrônico. 

. 

21.2. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de até 01 (um) dia útil. 

21.3. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para realização do certame. 

21.3.1 — Rejeitada a petição contra o ato convocatório, caberá recurso a autoridade superior no prazo de 24 
(vinte e quatro) horas que decidirá no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

21.4— Apresentação de impugnação, após o prazo estipulado no subitem anterior, não a caracterizará como 
recurso, recebendo tratamento de ação administrativa calcada no direito de petição, interposta perante o 
Pregoeiro que encaminhará no prazo de 05 (cinco) dias à autoridade competente para no prazo de trinta 
(30) dias, do recebimento, proceder o julgamento.  

21.5 — Dos demais atos relacionados com o pregão, o recurso dependerá de manifestação do licitante ao 
'final da sessão pública, fazendo constar em ata a sua intenção de interpor recurso com a síntese das suas 
razões, sendo-lhe concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentar memoriais relacionados à 
intenção manifestada, ficando os demais licitantes desde logo intimados,para apresentar contra-razões em 
igual número de dias, que começarão a contar ao término daquele prazo, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos autos. 

21.5.1 — Prorroga-se o prazo para o oferecimento de memoriais e contra-razões até o primeiro dia útil 
seguinte, se o vencimento cair em dia em que não houver expediente ou este for encerrado antes da hora 
normal. 

21.5.2 —Os memoriais deverão ser apresentados por escrito, não serão aceitos via e-mail, fac-símile, ou 
qualquer outro meio eletrônico. 

21.5.3 —Os memoriais serão dirigidos ao Secretário Municipal de Administração e Planejamento, por 
intermédio do Pregoeiro, o qual poderá reconsiderar ou manter sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, encaminhando à autoridade superior, em qualquer caso, conjuntamente, o recurso e os autos para 
decisão a ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado do recebimento, sob pena de 
responsabilidade. 

21.5.4 — A autoridade superior para decidir o recurso poderá: confirmar,rrniDdificar, anular ou revogar, total 
ou parcialmente, a decisão recorrida. 
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21.6— A falta de manifestação motivada e imediata importará a preclusão do direito de recurso; 

21.7 — O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo ;o seu acolhimento importará a 
invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento; 

21.7.1 — A adjudicação do objeto da licitação ao licitante vencedor somente ocorrerá depois de decididos os 
recursos. 

21.8 — As impugnações e recursos deverão ser protocolados na Comissão Permanentede Licitação sito 
RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N° 26 — CENTRO, CEP: 44.320-000, Conceição da Feira/Ba , de 
segunda a sexta feira, no horário das 08h00 às 12h00, sendo que, estes não serão analisados se forem 
interpostos via postal, e-mail, fax-símile ou qualquer outro meio eletrônico. 

21.9. Declarado 9 licitante vencedor, qualquer licitante poderá manifeátar imediata e motivadamente a 
intenção de recorrer, cuja síntese será lavrada em ata. Será concedido o 'prazà de 03 (três) dias úteis para 

.a apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar 
contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente. 

21.10. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante para recorrer da decisão do Pregoeiro 
importará a decadência do direito de recurso e conseqüentemente à adjudicação do objeto da licitação ao 
licitante vencedor. 

21.11. Quando mantida a decisão, a instrução e o encaminhamento OS recursos à autoridade superior 
serão realizados pelo Pregoeiro no prazo de até 03 (três) dias úteis. • 

21.12. A autoridade superior do órgão promotor do pregão terá o prazo4  de 'até 05 (cinco) dias úteis para - 
decidir o recurso. 

21.13. O recurso contra a decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

- 21.14.  O acolhimento do recurso importará  a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
— Xi! ADJDICAÇAO E HOMOLOGAÇAO 

22.1. Não havendo a manifestação de recurso, o Pregoeiro adjudicará o àbjeto da licitação à proponente 
- vencedora, para posterior homologação do resultado pela autoridade superior.. 
22.2. Ocorrendo à manifestação da interposição de recurso, após o julgamento, a autoridade superior 
adjudicará o objeto licitado à proponente vencedora, homologando em seguida o procedimento licitatório. 

XXIII — CONTRATAÇÃO 

23.1. Homologada a licitação o adjudicatário será convocado para assinar o termo do contrato no prazo de 
até 05 (cinco) dias corridos, a partir da data da homologação, sob pena de decair do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas na Lei 8.666/93 e 10.520/02. 

23.2. Para a assinatura do contrato a empresa deverá representar-se por', 

Sócio que detenha poderes de administração, apresentando-o contrato social e sua alteração, 
Ou 

Procurador com poderes específicos para assinar o contrato.: 

23.3. O contrato a ser firmado obedecerá à minuta constante no anexo Ildeste Edital. 
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23.4. A empresa a ser contratada ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos 
ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor e quantitativos iniciais atualizados do contrato. 

23.5. Na ocorrência do não comparecimento do (s) licitante(s) vencedor (és), no prazo estipulado acima, 
poderá a Administração convocar os licitantes remanescentes na ordem de classificação, para fazê-lo em 
igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços 
devidamente atualizados, ou revogar a licitação, independentemente das áonseqüências previstas no Artigo 
81 da Lei Federal n°  8.666/93. 

23.6. Fica estabelecido que a CONTRATADA não transferirá no todo ou em parte, os serviços do objeto 
deste Contrato. 

23.7. 0(s) contrato(s) terá (ão) o prazo de até 12(doze) meses, a partir da data de sua assinatura. 

23.8. Como condição para celebração do contrato, o licitante vencedor deverá manter e comprovar todas as 
condições de habilitação exigidas' neste certame. 

23.9. Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade sua proposta, não celebrar o 
contrato, é facultado à Administração, sem prejuízo da aplicação clas,,Ç  sarições previstas na legislação 
pertinente, examinar e verificar à aceitabilidade das propostas subseqüentes, na ordem de classificação, 
bem como o atendimento, pelo licitante, das condições de habilitação, procedendo à contratação. 

23.10 — Na convocação dos remanescentes, será observada a classificação final na sessão originária do 
pregão, o disposto nos itens 7.8.5 e 7.8.6, devendo ainda os convocados apresentar os documentos de 
habilitação, cuja validade tenha-se expirado no prazo transcorrido da data da primeira reunião. 

23.11. — Somente será considerado habilitado o licitante que houver preenchido os requisitos de habilitação 
na data da primeira sessão e que apresentar, na segunda sessão, os documentos que porventura estiverem 
vencidos. 

23.12. — Os licitantes remanescentes convocados na forma dos subitens anteriores se obrigam a atender à 
convocação e a assinar o contrato respectivo de acordo com a propoSta 'que apresentaram, no prazo 
fixado pela Comissão Permanente de Licitações, ressalvado os casos de vencimento das respectivas 
propostas, sujeitando-se às penalidades cabíveis no caso de recusa ou de não atendimento das condições 
de habilitação. 

23.13. O prazo para a entrega do objeto contratual admite prorrogação;á'critério da Administração,mantidos 
todos os direitos, obrigações e responsabilidades, na conformidade do disposto, no Art. 57 § 1°, da Lei 
8.666/93. 

23.14.0 termo contratual poderá durante o seu prazo de execução,,-, caso ocorra uma das situações 
previstas no art. 65 da Lei 8.666/93, e em seus incisos e parágrafos, ser alterado, mediante justificativa e 
autorização da autoridade competente, através de termo de aditamento, cujo extrato deverá, para ter 
eficácia, ser publicado em órgão de imprensa oficial. 

23.14.1 Os reajustamentos de preços do objeto a ser contratado, quando e se for o caso, serão efetuados e 
calculados de acordo com as disposições específicas vigentes, editadas Pelo Governo Federal. 

23.14.2 - Ocorrendo reajustamento de preços, autorizado pela Administração, os mesmos serão reajustados 
pela variação do porcentual resultante da diferença do preço fixado para o dia de apresentação da proposta 
e o dia da entrada em vigor do novo preço, aplicando-se sobre o preço proposto. 
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23.14.3 - A empresa a ser contratada deverá apresentar documento oficial comprovando o reajuste, 
acompanhado de requerimento. s. 

XXIV - CONDAÇOES DE PAGAMENTO 

24.1. O pagamento será efetuado pela Administração para a empresa a ser contratada através de crédito 
em conta corrente ou cheque nominal, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, 'contados a partir da 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura. 

24.2. Não será permitida previsão de sinal, ou qualquer outra forma de antecipação de pagamento na 
formulação das propostas, devendo ser desclassificada, de imediato, a proponente que assim o fizer. 

. 24.3. Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, será considerada data da apresentação da 
fatura aquela na qual ocorreu a regularização da pendência por parte da empresa a ser contratada. 

24.4 O pagamento não isenta a empresa a ser contratada da responsabiliOde de correção dos erros e 
imperfeições porventura apresentados após a liberação. 

1XXV - REAJUSTAMENTO 

25.1. Ver subitens 23.14 a 23.14.3 acima. 

ÉXXVI - DA FISCALIZAÇÃO DA ENTREGA DO OBJETO _ 

26.1. A forma de execução do objeto será serviço parcelado,  especificações do Anexo I e do Termo de 
Referência. 

26.2. Deverá a unidade contratante proceder ao acompanhamento e fiscalização. 

26.3. O recebimento se dará em caráter provisório, inicialmente, pela Comissão ou servidor encarregado 
para este fim, até a verificação da conformidade dos serviços com as especificações no prazo de até 03 
(três) dias úteis, quando será emitido o termo de recebimento definitivo.. 

- SANÇÕES 

27.1. A recusa em assinar o contrato, bem como o descumprimento parcial ou total de qualquer das suas 
cláusulas, sem justificativas aceita pelo órgão ou entidade promotor da licitação, sujeitará o licitante ou o 
contratado às seguintes sanções previstas na Lei n°. 10.520/02 Lei n°. 8.666/93, garantida a prévia e ampla 
defesa em processo administrativo: 

Advertência; 

Declaração de inidoneidade para participar de licitação e impedimento de contratar com a União, 
com órgãos e entidades do Estado da Bahia e dos demais estados da federação, com o Distrito 
Federal e Municípios por Prazo de até 05(cinco) anos; 
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Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de recusa do adjudicatário em 
assinar o contrato, dentro de 10 (dez) dias corridos, contados da data de sua convocação; 

Multa de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte 
do objeto não entregue; 

Multa de 0,7 % (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do objeto não entregue por cada dia 
subseqüente ao trigésimo. 

27.2. A Administração se reserva o direito de descontar do pagamento devido à contratada o valor de 
qualquer multa porventura imposta em virtude do descumprimento das condições estipuladas no contrato. 

27.3. - As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a 
Contratada da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

XXVlII- DA VIGÊNCIA DA ATA 

28.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura. 

;XXIX - DA ALTERAÇAO E DO CANCELAMENTO DA ATA 

29.1.A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do fornecedor obedecerão à 
disciplina do Decreto Municipal n° 199/2017, conforme previsto na Ata de Registro de Preços anexa ao 
Edital. 
29.2.É vedado efetuar acréscimós nos quantitativos fixados pela ata clé registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93, sem prejuízo da possibilidade de alterações 
dos contratos eventualmente firmados. 
[XXX - RESCISAO 

30.1. A inexecução, total ou parcial, deste contrato ensejará a sua rescisão, com as conseqüências 
contratuais previstas na Lei n°. 8666/93, Lei 10.520/02. r • 

,30.2. O Contratante poderá rescindir administrativamente o respectivo Contrato, nas hipóteses previstas nos 
incisos I a XII, XVII e XVIII do art. 78 da Lei 8.666/93. 

30.3. Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a XI do art. 78 da Lei 8.666/93, não cabe ao 
Contratado direito a qualquer indenização. 

iXXXI - REVOGAÇAO - ANULAÇÃO 

31.1. A licitação poderá ser revogada ou anulada nos termos do art. 49, da Lei 8.666/93, no seu todo ou em 
parte. 

31.2. O MUNICÍPIO se reserva ao direito de revogar esta licitação, por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente, devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar a decisão. 
Deverá, por outro lado, anulá-la se constatada insanável ilegalidade, baseado em parecer escrito e 
devidamente fundamentado. 

31.3. Não caberá qualquer indenização aos proponentes em caso de revogação ou anulação da presente 
licitação, ressalvadas as hipóteses legais, cabendo o ônus da prova exclusivamente ao licitante/contratado. 

XX5CI17:1010-0SiOES 
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32.1. A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá o Pregoeiro, se 
necessário, modificar este Edital, hipótese em que deverá proceder à divulgação, reabrindo-se o prazo 
inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 
propostas. 

32.2. Os encargos de natureza tributária, social e para-fiscal são de exclusiva responsabilidade da empresa 
a ser contratada. 

32.3. É facultada ao Pregoeiro ou a autoridade superior em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do procâsso licitatório, desde que não 
implique em inclusão de documento ou informação que deveria constar, cfriginariamente, da proposta. 

32.4. A apresentação da proposta implica para a licitante a observância dos preceitos legais e 
regulamentares em vigor, bem como a integral e incondicional aceitação de todos os termos e condições 
deste Edital, sendo responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 

32.5. O Pregoeiro poderá em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos, devendo promover o 
registro da suspensão e a convocação para a continuidade dos trabalhos. 

32.6. O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar falhas meramente formais constantes da 
documentação e proposta, desde que não comprometam a lisura do procedimento ou contrariem a 
legislação pertinente. 

à 

32.7— Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação, inclusive a preparação e apresentação das propostas. 

32.8 — Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo pounotivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

32.9 — O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, 
desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, durante a 
realização da sessão pública de Pregão. 

32.10 — As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro contrato. 

32.11 — A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

32.12. — É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior: 

A promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, em qualquer 
fase do pregão, sendo vedada a inclusão posterior de documento que deveria constar originariamente da 
proposta; 

Relevar erros formais ou simples omissões em quaisquer documântos, para fins de habilitação e 
classificação dos proponentes, desde que sejam irrelevantes, não firam oentendimento da proposta e o ato 
não acarrete violação aos princípios básicos da licitação; 

Convocar os licitantes para quaisquer esclarecimentos porventura neessários ao entendimento de suas 
propostas; 

32.13 — Este Edital e seus anexos, bem como a proposta vencedora, farão parte integrante do instrumento 
de contrato, como se nele estivessem transcritos, ressalvado o valor proposto, porquanto prevalecerá o 
ofertado em lance verbal; se houver. 
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32.15. O Pregoeiro poderá em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos, devendo promover o 
registro da suspensão e a convocação para a continuidade dos trabalhos. 

32.16. O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar falhas meramente formais constantes da 
documentação e proposta, desde que não comprometam a lisura, .do procedimento ou contrariem a 
legislação pertinente. 

32.17. A homologação e a Adjudicação do objeto desta licitação não implicarão o direito à contratação. 

32.18. As informações e esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento do objeto desta licitação 
serão prestados pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, diariamente, RU"A.  MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N° 26 — 

CENTRO, Conceição da Feirai/13a, de segunda a sexta feira, no horário das 08h00 ás 12h00. 

32.19. Os casos omissos serão dirimidos pelo Pregoeiro, com observância da legislação em vigor, 
considerando as disposições das Leis Federais nos  10.520/02 e 8.666/93, no que for pertinente. 

32.20. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da Comarca de 
Conceição da Feira/Ba, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

32.21. No ato da aquisição do Edital o adquirente deverá observar se o seu exemplar está devidamente 
completo e acompanhado dos seguintes anexos: 

Discriminação do objeto — Proposta de Preço • 

Minuta do Contrato; 
Modelo de Credencial; 
Modelo de Declaração de Conhecimento e Atendimento as Condições de Habilitação; 
Modelo de declaração expressa de que não estar impedida de licitar ou contratar com a 
Administração direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, abrangendo inclusive as entidades com personalidade jurídica de direito 
privado sob controle do poder público e as fundações por ele instituídas ou mantidas; 
Modelo de Declaração de atendimento ao inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição 
Federal; 
MINUTA DA ATA REGISTRO DE PREÇO 

Conceição da Feira/Ba, 31 de JANEIRO 2022. 

Naisa Cerqueira Pinheiro 
Pregoeira Municipal - Dec. n°. 306/2021 
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ANEXO 1- TERMO DE REFERÊNCIA 

II- OBJETO 
L 

licitação Registro de Preço para aquisição de pré moldado para atender as necessidades das obras em 
geral do Município de Conceição da Feira/Ba. 

II -JUSTIFICATIVA 

Pela natureza do material a ser contratado não há como prever as quantidades a serem utilizadas, por esse 
motivo justificamos o processo de licitação, o pré-moldado a ser contrataào pela Secretaria de Infraestrutura 
e Desenvolvimento Urbano, serão utilizados em futuras obras no município e tem como finalidade de 
melhoras a infraestrutura e atender a demanda de futuras construções e ampliações no município. 

2.1 DA MODALIDADE PRESENCIAL 
A opção pela modalidade de pregão presencial é a possibilidade de se imprimir maior celeridade à 
contratação de bens e serviços comuns, sem prejuízo à competitividade. Dentre as alegações mais comuns 
indicadas como impeditivas para á utilização do pregão presencial, pode-se apontar: 

O pregão presencial permite inibir a apresentação de propostas insustentáveis que atrasariam os 
procedimentos da modalidade eletrônica e aumentariam seus custos. • 

Há diversas vantagens da forma presencial do pregão sobre a eletrônica, dentre as quais: a possibilidade 
de esclarecimentos imediatos durante o pregão presencial e facilidade na negociação de preços,' 
verificação das condições de habilitação e execução da proposta. 

A opção pelo pregão presencial decorre de prerrogativa de escolha da Administração fixada pela Lei n° 
10.520/02. 
4). A opção pela modalidade presencial do pregão não produz alteração no resultado final do certame, pelo 
contrário, permite maior redução de preços em vista da interação,; do pregoeiro com os licitantes. 
Considerando as disposições do art. 20 da Lei 8.666/1993, que dispõe que "As licitações serão efetuada no 
local onde se situar a repartição interessada, salvo por motivo de interesse público, devidamente 
justificado." Ainda, a possibilidade de esclarecimentos imediatos durante a sessão do pregão presencial, 
promoção de diligências destinadas a esclarecer ou a complementar o procedimento licitatório (prevista no 
art. 43, §3°, da Lei 8.666/1993), verificação imediata das condições de habilitação e execução da proposta, 
manifestações recursais, proporcionando maior celeridade aos procedimentos, visto em regra, ocorrerem na 
própria sessão pública, sem prejuízo da competição de preços, também justificam a decisão da adoção do 
Pregão Presencial. Forçoso salientar que o art. 1°, §3° da Lei 10.024/2019, traz a obrigatoriedade da 
adoção do pregão na forma eletrônica pelos entes federativos apenas- nos çasos de recursos da União 
decorrentes de transferências voluntárias. Tratando-se de recursos próprios admite-se a adoção do pregão 
na forma presencial. Por fim, com a devida justificativa sobre o ponto de vista da celeridade, entretanto, sem 
prejudicar a escolha da proposta mais vantajosa, eis que presente a fase de lances verbais, o Pregão 
Presencial se configura como 'meio fundamental para aquisição de.. bens e serviços comuns pela 
Administração Pública de forma mais célere e vantajosa em detrimento às outras formas elencadas na Lei 
8.666/93. 
Anote-se ainda, que a realização da sessão presencial que é uma das preocupações do respeitável Tribunal 
de Contas dos Municípios, que tem como um dos principais objetivos da medida, evitar a aglomeração de 
pessoas, cabe ressaltar aqui que a sessão pública será realizada obedecendo a todos os cuidados 
necessários, seguindo rigorosamente a orientação de prevenção, distanciamento, uso de máscaras, higiene 
das mãos e aferição de temperatura dos representantes e de todos presentes na sessão pública 
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III- FORMA DE EXECUÇÃO 

3.1. Os objetos do presente termo de referência serão recebidos em remessas parceladas pelas Secretarias solicitantes 
de acordo com a suas solicitações, com prazo não superior a 03 dias úteis após recebimento da Ordem de Fornecimento. 

Os bens deverão ser entregues na sede do órgão, no endereço indicado na solicitação. Sendo o frete, carga e descarga 
por conta do fornecedor até o local indicado. 

3.2 A licitante vencedora se obriga a: 

Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicado pela Administração, em estrita 
observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal constando 
detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia; 

Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, com uma versão em português, e 
da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos 
. que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.;  ' 

Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar 
qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de 
contrato;; 

3.3- A licitante vencedora somente poderá realizar os serviços após assinatura do contrato, 
autorizado pelo Setor responsável. 

3.4 — Para efeito da liquidação de Notas Fiscais, as mesmas deverão vir das Certidões Negativas 
de Débitos. 

3.5 — O pagamento à Contratada será mediante faturamento dos Serviços efetivamente realizados 
e autorizados pelo Setor responsável. 

VI— VIGÊNCIA 
• 

O prazo de vigência da Ata de Registro de Preço oriundo deste Termo de Referência será de 12 (doze) meses e a 
execução se dará a medida das necessidades do Município. 

Os contratos respeitarão a vigência do orçamento fiscal vigente, podendo ser prorrogado em 
conformidade com o art. 57 da Lei 8.666/93 e suas alterações. 

V-  OBRIGAÇÕES DA CONTRATÀDA 

A CONTRATADA, no decorrer da execução do contrato, obriga-sel: 
Direcionar todos os recursos necessários, visando à obtenção do perfeito fornecimento do 

objeto contratual, de forma plena e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza à 
Contratante; 

Observar as normas legais a que está sujeita para prestação dos serviços e apresentar, sempre 
que solicitado, os documentos que comprovem condições para executá-la; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BANIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N°26 - CENTRO ' 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAH'Ik 

Manter em condições, de modo a poder atender de imediato as solicitações do Setor de 
Compras da Prefeitura. 

Ressarcir o Município o equivalente a todos os danos decorrentes de paralisação ou 
interrupção da prestação dos serviços, exceto quando isso ocorrer por exigência da 
CONTRATANTE ou ainda por caso fortuito ou força maior, circunstância devidamente 
comunicadas à Contratante no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após a sua ocorrência. 

Responsabilizar-se por eventuais multas municipais, estaduais .e federais decorrentes de faltas 
por ela cometidas na execução do contrato; 

Cumprir todas as obrigações de natureza fiscal, trabalhista e Oevidenciária, incluindo seguro 
contra riscos de acidentes do trabalho, com relação ao pessoal designado para a realização do 
fornecimento, que não terão com a CONTRATANTE qualquer vínculo empregatício; 

PRESTAR SERVIÇOS de acordo com os aspectos qualitativos e quantitativos consoantes a 
legislação pertinente, mantendo durante toda a execução do contrato, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas neste procedimento licitatótió, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas. 

VI - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
autorizar a prestação dos serviços após a assinatura do contratWpor pessoa autorizada; 
fiscalizar a execução do Contrato objetivando a qualidade desejada; 
dar ciência à CONTRATADA imediatamente sobre qualqueránormalidade que verificar na 

execução do Contrato e indicar os procedimentos necessários ao seu correto cumprimento; 
prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham ser solicitados 

pela CONTRATADA; 
verificar e atestar, ao receber a Nota Fiscal, se as quantidades cobradas correspondem ao 

consumo real ocorrido; 
efetuar pagamento à CONTRATADA de acordo com as condições de preço e prazo 

estabelecidas no contrato. 

V- ESPECIFICAÇÕES 

       

ITEM DESCRIÇÃODETALHADA UND. QTDE. VALORUNIT. VALORTOTAL marc 

       

       

       

 

TUBO DE CONCRETO ARMADO CLASSE P A.A1 
DN= 1,00M/ COMPRIMENTO = 1,00M / MACHO E 
FEMEA 

 

2.000 

   

       

       

- O pagamento será efeito depois de medidos os quantitativos efetivamente realizados, conforme 
solicitados; 
2- Nos preços ofertados nas propostas dos licitantes deverão estar inclusas todos os custos e 
despesas decorrentes seguros, tributos, taxas de qualquer natureza e outros que, direta ou 
indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimentodo contrato; 
4- O pagamento deverá ser efetuado através da apresentação de Nota Fiscal Eletrônica da 
contratada, no setor de compras deste Município, acompanhada das Certidões Negativas Federal, 
Estadual, Municipal, Trabalhista e do FGTS; 
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VI— DISPOSIÇÕES GERAIS 

1-A CONTRATANTE poderá a qualquer tempo recusar o recebimento dos prodtos, no todo ou em 
parte, sempre que não atender ao estipulado no contrato ou aos padrões técnicos de qualidades 
exigíveis; 

A CONTRATADA deverá credenciar preposto para representá-la permanentemente à 
CONTRATANTE, com a incumbência de resolver todos os assuntos relativos à execução do 
Contrato; 

A contrata aceita desde já as supressões e/ou aditivos na proporção de até 25% (vinte e cinco 
por cento) da quantidade contatada incialmente; 

O fornecimento do objeto desta licitação deve ser executado dirétamente pela CONTRATADA, 
não podendo ser transferido, subempreitado, cedido ou sublocado; 

A fiscalização da entrega do objeto desta licitação será realizada através do Departamento de 
Compras do município, ou por servidor indicado pela Administração; 
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TUBO DE CONCRETO ARMADO CLASSE P A.A1 rvi 2.000 
DN= 1,00M/ COMPRIMENTO = 1,00M / MACHO E 
FEMEA 

marc" 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

ANEXO I 

Conceição da Feira/Ba, xxxx de xxxx de 2022 

A 
Prefeitura Municipal de Conceição da Feira- Bahia 
At.: Pregoeira Municipal 
Pregão Presencial n° 002/2022 

Sra. Pregoeira, 

Atendendo a solicitação desta conceituada Prefeitura, a empresa , CNPJ n°  
situada na , vem apresentar a sua proposta para 
licitação Registro de Preço para, aquisição de pré moldado para atender as necessidades das obras em 
geral do Município de Conceição da Feira/Ba., conforme especificações constantes do Anexo I e do Termo 
de Referência, e detalhamento nos quadros a seguir: 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60(SESSENTA) DIAS 

RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL" 
ASSINATURA 

carimbo do fornecedor 
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PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2022 

ANEXO II - MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO N° 
Processo Administrativo n° 

PREGÃO PRESENCIAL N° 

MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DA FEIRA, Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 
no CNPJ sob n°. 13.828.371/0001-08, com sede na Rua Marechal Deodoro da Fonseca, n° 26, 
Centro — Conceição da Feira - Bahia, doravante denominado CONTRATANTE, e neste ato, 
representado pelo Exmo. Senhor Prefeito Municipal, o Sr. JOÃO PEDRO LABRIOLA CARDOZO, 
portador do CPF 050.908.465-61 e RG sob n°. 1403577269, a seguir denominado simplesmente 
CONTRATANTE, e do outro lado como CONTRATADA a empresa , situada à 

, n° , Centro, na cidade de , Estado da Bahia, inscrita 
no CNPJ sob n° , representada pelo , inscrito no CPF sob n° 

e RG SSP/BA, tem justos e.  contratados a saber, mediante 
as condições e cláusulas seguintes: 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO  

licitação Registro de Preço para, fornecimento e prestação de serviços de confecção de comunicação 
visual e outros sérvios para atender as necessidades das diversas Secretarias do Município de 
Conceição da Feira/Ba, conforme especificações constantes do Anexo I e do Termo de Referência, do 
edital de Pregão Presencial n° 002/2022. 

CLÁUSULA SEGUNDA — REGIME E CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO  
Execução parcelada, conforme Termo de referência do edital, o qual este instrumento 
contratual esta vinculado. 

CLÁUSULA TERCEIRA — FONTES DOS RECURSOS  
As despesas decorrentes da execução dos serviços contratados com base na presente 
licitação, correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: • 
Poder: 2 - Poder Executivo 
UNIDADE: Informar no Contrato 
PROJETO/ATIVIDADE: Informar no Contrato 
ELEMENTO DE DESPESA:;  Informar no Contrato 
FONTE DE RECURSOS: Informar no Contrato .; 
CLÁUSULA QUARTA — PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO.,E REJUSTAMENTO  

OCONTRATANTE pagará à CONTRATADAo valor globa deR$XXXXXXXXXX(por 

extenso),sendo pago conforme necessidade do Contratante, conforme necessidade do 

Contratante. Estando incluso todos os custos diretos e indiretos nos serviços. 
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SUB-CLÁUSULA PRIMEIRA — O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias subsequente a 
entrega e conferência das quantidades solicitadas pelo Município. - 

SUB-CLÁUSULA SEGUNDA =- Os preços serão reajustados, na vigência do Contrato e de suas 
eventuais prorrogações, mediante acordo entre as partes. 

CLÁUSULA QUINTA— PRAZOS  
O prazo de Execução objeto deste contrato será até 12(doze) meses. 

SUB-CLÁUSULA PRIMEIRA — O prazo contratual estabelecido poderá ser prorrogado dentro da 
vigência do prazo anterior, na forma prevista na Lei n.° 8666/93, por igual período. 

CLÁUSULA SEXTA — ORIGEM DOS RECURSOS  

As despesas decorrentes da execução dos serviços contratados com base na presente licitação, 
correrão à conta de recursos decorrentes do Orçamento com dotações consignadas na LOA. 
CLÁUSULA SÉTIMA — DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES CONTRATANTES  

DASOBRIGAÇÕESDACONTRATADA 

Direcionar todos os recursos necessários, visando à obtenção do perfeito fornecimento do 
objeto contratual, de forma plena e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza à 
Contratante; 

Observar as normas legais a que está sujeita para prestação dos serviços e apresentar, sempre 
que solicitado, condições para executá-la; 

Manter em condições, de modo a poder atender de imediato as solicitações do Setor de 
Compras da Prefeitura ou da Secretaria Solicitante. . 

Ressarcir o Município o equivalente a todos os danos decorrentes de paralisação ou 
interrupção da prestação dos serviços, exceto quando isso ocorrer por exigência da 
CONTRATANTE ou ainda por caso fortuito ou força maior, circunstância devidamente 
comunicadas à Contratante no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após a sua ocorrência. 

Responsabilizar-se por eventuais multas municipais, estaduais e federais decorrentes de faltas 
por ela cometidas na execução do contrato; 

Cumprir todas as obrigações de natureza fiscal, trabalhista e previdenciária, incluindo seguro 
contra riscos de acidentes do.  trabalho, com relação ao pessoal designado para a realização do 
fornecimento, que não terão com a CONTRATANTE qualquer vínculo empregatício; 

PRESTAR SERVIÇOS de .acordo com os aspectos qualitativos e quantitativos consoantes a 
legislação pertinente, mantendo durante toda a execução do contrato, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas neste procedimento licitatÓiló, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas. 

7.2.0utras obrigações da CONTRATADA: 

a) Pagar conforme estabelecido na Cláusula Terceira, as obrigações financeiras decorrentes 
do presente Contrato, na integridade dos seus termos; 
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Designar, no ato da assinatura deste Contrato, preposto Para acompanhar e fiscalizar a 
execução dos serviços, com poderes plenos para gerenciar técnica e administrativamente 
o mesmo; 

Fornecer, em tempo hábil, à CONTRATADA todos os elementos técnicos e 
administrativos, necessários ao execução dos serviço, bem como onde serão realizados os 
serviços, objeto deste Contrato; 

CLÁUSULA OITAVA — DAS MULTAS 

Ocorrendo atraso injustificado na execução do objeto contratual, sem prejuízo da utilização pela 
- CONTRATANTE da faculdade prevista na Cláusula RESCISÃO deste Contrato e disposto no 

parágrafo 1° do artigo 86, da Lei Federal n.° 8666/93, a CONTRATANTE aplicará à 
CONTRATADA as seguintes multas: 

0,1% (zero vírgula um por cento) sobre o valor do presente Contrato, por dia de atraso, em 
até 30 (trinta) dias, em relação ao inicio e/ou término de quaisquer das atividades constantes da 
Ordem de Serviços determinada pela CONTRATANTE; 

0,2% (zero vírgula dois por cento) sobre o valor do presente Contrato, por dia de atraso, 
acima de 30 . (trinta) dias, em relação ao início e/ou término: de quaisquer das atividades 
constantes da Ordem de Serviços determinada pela CONTRATANTE; 

3,0% (três por cento) pela inexecução total ou parcial da Ordem de Serviços sobre o valor 
total ou parcial da obrigação não cumprida; 

Aplicadas as multas, a CONTRATANTE as descontará no primeiro pagamento que fizer à 
CONTRATADA logo após sua imposição, respondendo igualmente a caução prevista neste 
Contrato, pelas obrigações; 

V.As multas previstas nesta cláusula não tem caráter compensatóriP, mas meramente moratório e, 
consequentemente, o pagamento delas não exime a CONTRATADA de reparação de eventuais 
perdas e/ou danos que do seus atos venham acarretar ao CONTRATANTE. 

CLÁUSULA NONA — DA RESCISÃO 

I.A inexecução, total ou parcial, deste contrato ensejará a sua réscisão, com as conseqüências 
contratuais previstas na Lei n°. 8666/93, Lei 10.520/02. 

O Contratante poderá rescindir administrativamente o respectivo Contrato, nas hipóteses previstas 
nos incisos I a XII, XVII e XVIII do art. 78 da Lei 8.666/93. 

Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a XI do art. 78 da Lei 8.666/93, não cabe ao 
Contratado direito a qualquer indenização. 

CLÁUSULA DÉCIMA — CONDIÇÕES GERAIS 

O presente Contrato ou os direitos e vantagens de qualquer natureza', nele previstos, dele derivados 
ou a ele vinculados, não poderão, sob nenhum fundamento ou pretexto, ser negociados, dados em 
garantia ou caucionados, sem prévia autorização escrita da CONTRATANTE. 
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SUB-CLÁUSULA PRIMEIRA —' A CONTRATANTE reserva-se o direitO de suspender temporariamente 
a execução deste Contrato, quando necessário a convivência, respeitados os limites legais e os 
direitos assegurados à CONTRATADA; 

SUB-CLÁUSULA SEGUNDA — Integram o presente Contrato, independentemente de transcrição, o 
Proposta de Preços da CONTRATADA; 
CLAUSULA DÉCIMA - FORO 

As partes signatárias deste Contrato elegem o Foro da Comarca de, Conceição da Feira, Estado da 
Bahia, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
E por estarem justas e contratadas, assinam o presente Contrato, em 03 (três) Vias de igual teor e 
único efeito, na presença das testemunhas abaixo. 

Conceição daFeira/Ba,  de de 2022. 

MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 
JOÃO PEDRO LABRIOLA CARDOZp 

Prefeito 
CONTRATANTE 

CNPJ. 
CONTRATADA 

:TESTEMUNHAS: 

- Nome: 

CPF/RG 

Nome: 

CPF/RG 
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ANEXO III 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

ASSUNTO: , objeto do Pregão Presencial n° 002/2022. 

Designação de Representante 

Através da presente credenciamos o (a) Sr.(a) , portador (a) da 
Carteira de Identidade n° , e cadastro no Cadastro de Pessoas Físicas 
sob o n° , a participar da Licitação instaurada pela Prefeitura 
Municipal de Conceição da Feira/Ba, na modalidade de Pregão Presencial n° 
002/2022 na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe poderes para 
pronunciar-se em nome da empresa , bem como formular 
propostas, ofertar lances, recorrer, renunciar e praticar todos os demais atos inerentes ao 
certame. 

de de 2022. 

CARIMBO DA EMPRESA E ASSINATURA 

." DO REPRESENTANTE LEGAL 

IDENTIFICAÇÃO DO CARGO/FUNÇÃO DO FIRMATÁRIO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N°26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BANIA 

ANEXO IV 

,(Papel timbrado ou carimbo da empresa) 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO ÀS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

' A (Razão Social da empresa) , CNPJ n° , localizada na 
DECLARA, para fins de participação na licitação Pregão Presencial n° 002/2022, 

promovida pela PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA/BA, sob as penas da lei, e, em 
cumprimento ao Instrumento Convocatório acima identificado, declaramos para os fins da parte final do 
inciso VII do artigo 4° da Lei Federal n° 10.520/02, termos conhecimento de todas as informações e das 
condições para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, e ainda: 
Para os fins do tratamento diferenciado e favorecido de que cogita a Lei Complementar n° 123/06, 
declaramos: 

( ) Que não possuímos a condição de microempresa, nem a de empresa de pequeno porte. 

( ) Que estamos enquadrados , na data designada para o início da sessão pública , na condição de 
microempresa e que não estamos incursos nas vedações a que se ,,reporta § 4° do art . 3° da Lei 
Complementar n° 123/06. 

( ) Que estamos enquadrados, na data designada para o início da sessão:pública , na condição de pequeno 
porte e que não estamos incursos nas vedações a que se reporta § 4° do art. 3° da Lei Complementar n° 
123/06. 

No que concerne ao conhecimento e atendimento às exigências de habilitação, declaramos: 
( ) para os efeitos do Inciso VII do Art. 4° da Lei 10.520/02, o pleno conhecimento e atendimento às 
exigências de habilitação, cientes das sanções factíveis de serem aplicadas a teor do art. 7° do mesmo 
diploma. 

( ) para os efeitos do § 1° do art. 43 da Lei complementar n° 123/06, haver restrição na comprovação da 
nossa regularidade fiscal, a cuja regularização procederemos no prazo de 2 (dois) dias úteis , cujo termo 
inicial corresponderá ao momento da declaração do vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a 
critério da Administração Pública , cientes de que a não-regularização da documentação , no prazo previsto 
implicará decadência do direito à contratação , sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal 8.666/93, 
especialmente a definida no art. 86. 

de de2022... 

RAZÃO SOCIAL CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA 

Assinatura e carimbo do fornecedor • 
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PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2022 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DO LICITANTE DE QUE NÃO SE ENCONTRA SUSPENSO DE 
LICITAR OU IMPEDIDO DE CONTRATAR 

Declaro, na condição de licitante, não estar suspenso de licitar ou impedido de contratar 
com qualquer entidade integrante da Administração Pública Municipal, Estadual ou 
Federal, direta ou indireta. 

 

,de  
Local e Data 

 

de2022. 

   

Licitante Interessado 
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PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2022 

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ÀRT. 70  DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8.666/93, acrescido 
pela Lei n° 9.854/99, que não empregamos menor de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos menor de 16 (dezesseis) anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na'bondição de aprendiz ( ). 

Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

de de2022. 
Local e data 

Licitante interessado 
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ANEXO VIII 

PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 002/2022/ 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° XX/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°291/2022 

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES , 

Aos  dias do mês de  de dois mil e vinte e um, o A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ sob n°. 13.828.371/0001-08, com sede na Rua Marechal Deodoro da Fonseca, n° 26, 
Centro — Conceição da Feira - Bahia; e através do Sr Prefeito Municipal, o Sr. 

, portador da Cédula de Identidade n°  
[inserir número e órgão expedidor/unidade da federação] e CPF (MF) n° 

, doravante denominado CONTRATANTE, nos termos da Lei n° 
10.520/02; aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n° 8.666/93, e as demais normas legais 
correlatas, face da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO PRESENCIAL 
N° 002/2022/SRP, conforme Ata publicada em __I_ /  e homologada em 
_ /_ / , resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual contratação dos itens a 
seguir elencados, conforme especificações do Termo de Referência, que passa a fazer 
parte integrante desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa  
inscrita no CNPJ sob o n° , com sede na , CP , no Município de 

, neste ato representada pelo(a) Sr(a). , portador (a) da Cédula de 
Identidade n° e CPF n° , cuja proposta foi classificada no certame. 

CLÁUSULA PRIMEIRA— DO OBJETO 
1.1 O objeto desta Ata é a seleção de propostas para licitação Registro de Preço para„ 

aquisição de pré moldado para atender as necessidades das obras em geral do Município de 
Conceição da Feira/Ba, tipo menor preço por global, conforme especificações constantes 
no Edital e Anexos e tabela abaixo:. 

1.2 
ITEM 

.. ... 

DESCRIÇÃO UNID. CWANT. 
VL 

UNITÁRIO 
VL. TOTAL 

- • 
, 

.. 

1.2 — Os serviços constantes nesta Ata de Registro de Preços poderão não ser solicitados 
pelo Município. Quando adquiridas, serão executados pela -émpresa acima identificada, 
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mediante emissão e recebimento pela CONTRATADA da NOTA DE EMPENHO (válida 
como ordem de fornecimento), de acordo com o disposto na presente Ata e no edital que 
a originou, podendo o fornecimento ser parcial ou total, de acordo com as necessidades 
do Município. 

CLÁUSULA II— DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: 
2.1 — A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a 
partir da data da assinatura. 
2.2 — Nos termos do art. 15, §4° da Lei Federal n° 8.666/93,. alterada pela Lei Federal n° 
8.883/94, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de 
Conceição da Feira/Ba não será obrigado à execução', exclusivamente por seu 
intermédio, referidos na Cláusula I, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que 
permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie 
à empresa detentora. 
2.3 — Em cada execução dos serviços decorrentes desta Aia, serão observados, quanto 
ao preço, as cláusulas e condições constantes do Edital, do Pregão Presencial para 
Registro de Preços n°  - PRP/2022, que a precedeu e integra o presente instrumento 
de compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes. 
2.4 — O cancelamento do registro de preços ocorrerá nas hipóteses e condições 
estabelecidas abaixo: 

Recusar-se a entregar o objeto adjudicado, no todo ou.  em parte, além de 30 dias 
corridos, após o prazo preestabelecido neste Edital; 

Incorrer em atraso decorrente de defasagem da entrega da qualquer item adjudicado, 
em relação ao cronograma em vigor, ocorrido em qualquer, de suas etapas relativas ao 
recebimento do produto, superior a 50% (cinquenta por cento)1 do prazo global; 

Falir ou dissolver-se; ou , 
Transferir, no todo ou em parte, as obrigações decorrentesdeste Contrato. 

CLÁUSULA III - DAS CONDIÇÕES E FORMAS DE PAGAMENTO: 
3.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias subsequente a entrega e 
conferência das quantidades solicitadas pelo Município; 
3.2 - Para pagamento, a empresa deverá apresentar ao Departamento de Tesouraria, 
Secretaria Municipal, localizada na Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 26, Centro, 
Conceição da Feira/BA, a nota fiscal e/ou fatura do(s) produto(s) entregue(s) de acordo 
com o respectivo empenho, devendo ser emitida em nome do FundoMunicipal de 
ADMINISTRAÇÃO e conter o número do empenho correspondente. 
3.3 — Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) produto(s) entregue(s), a(s) empresa(s) deverá 
(ão) apresentar e manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes 
documentos: 
a) Prova de regularidade perante a Fazenda Federal, mediante a apresentação da 
Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e Dívida Ativa da 
União, na forma da Lei;, e Prova de Regularidade Relativa à Seguridade Social 
(CND/INSS) mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Relativos as 
Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros, demonstrando situação regular no 
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cumprimento dos encargos sociais instituídos em lei. Ambas poderão ser atendidas com a 
CERTIDÃO CONJUNTA que poderá ser retirada no site: www.receita.fazenda.gov.br; 

Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, 
mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Tributários, na forma da Lei. A 
mesma poderá ser retirada no site: www.sefaz.ba.gov.br, no caso das licitantes com sede 
no Estado da Bahia; 

Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, 
mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Tributários (ISS), na forma da 
Lei. 

. d) Prova de Regularidade perante ao FGTS, mediante a apresentação do Certificado de 
Regularidade do FGTS - CRF, demonstrando situação regular no cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por Lei. A mesma pode ser retirada no site: www.caixa.gov.br; 
e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, nos termos do Título VII-A 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1° de 
maio de 1943. (NR) (Lei 12.240/2011), bem como a Resolução Administrativa TST n° 
1470/2011, da Justiça do Trabalho, obrigatória a partir de 4 de janeiro de 2012. A mesma 
poderá ser retirada no site: www.trt.gov.br; 
3.4 — Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas 
simultaneamente com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à 
aplicação da penalidade. 
3.5 — O CNPJ da Detentora da Ata constante da nota fiscal é fatura deverá ser o mesmo 
da documentação apresentada no procedimento licitatório. , 
3.6 — Nenhum pagamento será efetuado a Detentora da Ata enquanto pendente de 
liquidação de quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de 
penalidades ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de 
preços ou correção monetária. 
3.7 - Nos pagamentos realizados após a data convencionada, incidirão juros de 0,5% 
(cinco décimos por cento) ao mês, até a data da efetivação do pagamento e correção 
monetária pelo índice INPC, pro rata dia. 

CLÁUSULA IV — DA ENTREGA E DO PRAZO: 
4.1 — O prazo de execução dos serviços será de 02 (dois) dias úteis, a partir do 
recebimento da Nota de Empenho e confirmação de pedido. 
4.2 —A execução dos serviços será feita à Secretaria Solicitante, nos endereços indicados 
nas ordens de fornecimentos expedidas pelo Município, a quem caberá conferi-lo, para 
efeito de posterior verificação da conformidade do mesmo com as exigências do edital. 
4.2.1 — Além do local designado pelo Setor de Compras, conforme subitem 4.2, deverá a 
licitante vencedora também descarregar e montar os serviços em local indicado por 
servidor, comprometendo-se, ainda, integralmente, com eventuais danos causados a 
estes. 
4.3 — Toda e qualquer serviço de fora do estabelecido neste edital será imediatamente 
notificada à licitante vencedora que ficará obrigada Q.,  substituí-los, o que fará . • 
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prontamente, ficando entendido que correrão por sua conta e risco tais substituições, 
sendo aplicadas também, as sanções previstas neste edital. 
4.4 — Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, o Gerenciador 
da Ata de Registro de Preços não o aceitará e lavrará termo circunstanciado do fato, que 
deverá ser encaminhado à autoridade superior, sob pena de responsabilidade. 
4.5 — Na hipótese da não aceitação do objeto, o mesmo deverá ser retirado pelo 
fornecedor no prazo de 5 (cinco) dias contados da notificação da não aceitação, para 
reposição no prazo máximo de 5 (cinco) dias. 
4.6 — A Secretaria terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias para processar a conferência 
do que foi entregue, lavrando o termo de recebimento definitivo ou notificando a Gestor 
DA ATA para substituição do objeto entregue em desacordo com as especificações. 
4.7 — O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade doGestor DA 
ATA pela perfeita execução do Empenho, ficando a mesma obrigada a substituir, no todo 
ou em parte, o objeto do Empenho, se a qualquer tempo Se verificar vícios, defeitos ou 
incorreções. 

CLÁUSULA V — DAS OBRIGAÇÕES: 
5.1 — Do Município 
5.1.1 — Atestar o efetivo recebimento definitivo do objeto licitado; 
5.1.2 — Aplica a Fornecedora penalidades, quando for o caso.,,  
5.1.3 — Prestar a toda e qualquer informação a licitante vencedora, por esta solicitada, 
necessária à perfeita execução do Contrato; 
5.1.4 — Efetuar o pagamento à contratada no prazo avençado, após a entrega da Nota 
Fiscal no Departamento de Tesouraria; 
5.1.5 — Notificar, por escrito à Contratada da aplicação, de qualquer sanção; 

5.2 — Da Fornecedora 
5.2.1 — Fornecer o objeto desta licitação nas especificações contidas neste edital; 
b) 5.2.2 - Serão de inteira responsabilidade da empresa, os encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução deste 
contrato, isentando o Município de qualquer responsabilidade no tocante a vínculo 
empregatício ou obrigações previdenciárias, no caso de reclamações trabalhistas, ações 
de responsabilidade civil e penal, decorrentes dos serviços e de qualquer tipo de 
demanda. 
5.2.3 — A empresa assume o compromisso formal de executar todas as tarefas, objeto da 
presente ata, com perfeição e acuidade. 
5.2.4 - Deverá a empresa manter atualizados os pagamentos decorrentes da contratação 
(quando ocorrer), como salário de empregados e quaisquer outros, ficando a cargo da 
mesma a responsabilidade por quaisquer acidentes que possam vir a ser vítimas seus 
empregados, quando em serviço, e por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias 
lhe asseguram. 
5.2.5 — A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais 
causados ao Município, ou a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por 
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omissão involuntária, devendo ser adotadas, dentro de 48 horas, as providências 
necessárias para o ressarcimento. 
5.2.6 - Deverão ser prestados pela empresa, todos os esclarecimentos que forem 
solicitados pelo Município, e cujas reclamações se obrigam a.  atender prontamente. 
5.2.7 — Manter, durante a execução do contrato, as mesmas Condições de habilitação. 
5.2.8 — Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
fizerem necessários no quantitativo estimado do objeto desta licitação, até o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor contratado. 

CLÁUSULA VI— DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E RECEBIMENTO: 
6.1 — O contrato de serviços decorrente da presente Ata de Registro de Preços serão 
formalizados pela emissão e retirados da Nota de Empenho pela detentora. 
6.2 — A Fornecedora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender 
todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles 
decorrentes estiver prevista para data posterior à do seu vencimento. 
6.3 — Toda serviço deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a 
qual deverá ser feita através de Nota de Empenho. 
6.4 — Toda e qualquer serviço fora do estabelecido neste. edital, será imediatamente 
notificada à(s) licitante(s) vencedora(s) que ficará( o) obrigada(s) a substituir os materiais, 
o que fará( o) prontamente, num prazo máximo de 48 horas, ficando entendido que 
correrão por sua conta e risco tais substituições, sendo aplicadas também às sanções 
cabíveis. 
6.5 — O objeto desta licitação será recebido e fiscalizado pelas respectivas Unidades 
Contratantes, consoante o disposto no artigo 73, inciso II, alínea "a", da Lei Federal n°. 
8.666/93, com as alterações introduzidas pela Lei Federal :n°. 8.883/94 e seguintes, e 
demais normas pertinentes. 

CLÁUSULA VII— DAS PENALIDADES: 
7.1 - Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão ou 
de contratante, as licitantes, conforme a infração, estarão. sujeitas às seguintes 
penalidades: 
7.1.1 — Deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito 
de licitar e contratar com a 'Administração pelo prazo de 02 anos e multa de 10% sobre o 
valor estimado da contratação; 
7.1.2 — Deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do 
direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 05 anos e multa de 10% 
sobre o valor estimado da contratação; 
7.1.3 - Executar o pactuado no Registro de Preços com irregularidades, passíveis de 
correção durante a execução e sem prejuízo ao resultado: adyertência; 
7.1.4 - Executar o pactuado no Registro de Preços com atraso injustificado, até o limite de 
10 (dez) dias, após os quais será considerado como inexecução contratual: multa diária 
de 0,5% sobre o valor atualizado do contrato; 
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7.1.5 - lnexecução parcial do pactuado no Registro de Preços: suspensão do direito de 
licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 3 anos e multa de 8% sobre o valor 
correspondente ao montante não adimplido do contrato; 
7.1.6 - lnexecução total do pactuado no Registro de Preços: suspensão do direito de 
licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 05 anos e multa de 10% sobre o 
valor atualizado do contrato; 
7.1.7 - Causar prejuízo material resultante diretamente do pactuado no Registro de 
Preços: declaração de inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e 
contratar com a Administração Pública pelo prazo de 05 anos e multa de 10 % sobre o 
valor atualizado do contrato: 
7.1.8 - As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso. 

CLÁUSULA VIII— DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: - 
8.1 — Os preços que vierem a constar da Autorização de Fornecimento (ou instrumento 
equivalente) poderão ser revistos, quando provocado por escrito de ambas as partes, nos 
termos da legislação em vigor, conforme Art. 65, letra "d", da, Lei N°8.666, de 21/6/1993 e 
legislação subsequente. 
8.2 — Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de 
reajustes em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie ou de 
alteração dos preços, comprovadamente, praticadas no mercado, com a finalidade de 
manter o equilíbrio econômico e financeiro da avença. • 
8.3 — A Administração Municipal poderá, na vigência do registro, solicitar a redução dos 
preços registrados, garantida a prévia defesa da Detentora da Ata, e de conformidade 
com os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando as alterações 
conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional, sendo 
que o novo preço fixado será valido a partir da assinatura da Ata pelas partes 
interessadas. 
8.4 — O preço, quando atualizado, não poderá ser superior ao,  praticado no mercado. 

CLÁUSULA IX — DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
9.1 — A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela 
Administração, quando: 
9.1.1 — A detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata; 
9.1.2 — A detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a 
Administração não aceitar sua justificativa; 
9.1.3 - A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro 
de preços, a critério da Administração; observada a legislação em vigor; 
9.1.4 — Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do quanto pactuado no 
Registro de Preços, se assim for decidido pela Administração, com observância das 
disposições legais; 
9.1.5 — Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticadas no mercado, e a 
detentora não acatar a revisão dos mesmos; 
9.1.6 — Por razões de interesse público, devidamente demonstrado e justificado pela 
Administração. 
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9.2 — A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste 
item, será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o 
comprovante ao processo administrativo da presente Ata de Registro de Preços. No caso 
de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita 
por publicação no Diário Oficial do Município, por 2 (duas) vezes consecutivas, 
considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação. 
9.3 — Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar 
impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da 
Administração, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 
art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei Federal n° 
8.883/94. 
9.3.1 — A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser 
formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação 
das penalidades previstas na Cláusula VII, caso não aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA X — DAS UNIDADES REQUISITANTES: 
10.1 — O objeto desta Ata de Registro de Preços poderá ser requisitado pelos demais 
órgãos desta Administração, desde que atendida as formalidades de adesão através do 
órgão Gerenciador da Ata. 

CLAUSULA XI — DAS COMUNICAÇÕES: 
11.1 —As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle 
da presente Ata, serão feitas sempre por escrito. 

CLÁUSULA XII - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
12.1 — Os recursos orçamentários para cobrir as futuras despesas decorrentes desta Ata 
de Registro de Preços, serão alocados quando da emissão das Notas de Empenho. 

CLAUSULA XIII - DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO: 
13.1 — A presente Ata de Registro de Preços reger-se-á conforme o Edital da licitação 
modalidade Pregão Presencial, tipo Menor Preço Global, para Registro de Preços n° - 
PRP/2021. 

CLÁUSULA XIV — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
14.1 — Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial para Registro de Preços n°  
PRP/2021 e proposta da empresa, classificada em 1° lugar no certame supra numerado  
14.2 — Os casos omissos serão resolvidos de acordo corm a .Lei Federal n° 8.666/93, 
alterada pela Lei Federal n° 8.883/94, pelo Decreto Municipal no que não colidir com a 
primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios 
gerais de direito. 

CLÁUSULA XV — DO FORO: 
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15.1 —As parte elegem o foro da Comarca de Conceição da Fira — BA, como único 
competente para dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata. E, por haverem assim 
pactuado, assinam, este instrumento na presença de duas testemunhas abaixo. 

Localidade e data: 

Prefeito Municipal 
Empresa Detentora da Ata 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO ÀS CONDIÇÕES DE  HABILITAÇÃO 

A VR ENGENHENHARIA EIRELI, inscrita no CNPJ n°: 37.253.412/0001-43, 
localizada na Rua do Campo, n° 71, sala 01, centro, Lamarão - BA, CEP 
48720-000. DECLARA, para fins de participação' na licitação Pregão 
Presencial n°  002/2022, promovida pela PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CONCEIÇÃO DA FEIRA/BA, sob as penas da lei, le, em cumprimento ao 
Instrumento Convocatório acima identificado, declaramos para os fins 

I 

da parte final do inciso VII do artigo 4° da Lei Feder 1 n° 10.520/02, 
termos conhecimento de todas as informações e das condições para o 
cumprimento das obrigações objeto da licitação, e ainda: Para os fins do 
tratamento diferenciado e favorecido de que cogita a Lei Complementar n° 
123/06, declaramos: 

( ) Que não possuímos a condição de microempresa, nem 
pequeno porte. 

a de empresa de 

(>.) Que estamos enquadrados , na data designada para o início da 
sessão pública, na condição microempresa e que não estamos 
complementar n° 123/06. incursos nas vedações a que se reporta § 4°  do 
art. 3° da Lei 

()() Que estamos enquadrados , na data designada para o início da sessão 
pública , na condição de pequeno porte e que não estamos incursos nas 
vedações a que se reporta § 4° do art. . 3° da Lei Complementar n° 
123/06. No que concerne ao conhecimento e atendimento às exigências de 
habilitação, declaramos: 
( ) para os efeitos do Inciso VII do Art. 4° da Lei 10.520/02, o pleno 
conhecimento e atendimento às exigências de habilitação, cientes das 
sanções factíveis de serem aplicadas a teor do art 7° do mesmo diploma. 

( ) para os efeitos do § 1° do art. 43 da Lei complementar n° 123/06, 
haver restrição na comprovação da nossa regularidade fiscal, a cuja 
regularização procederemos no prazo de 2 (dois) dias úteis , cujo termo 
inicial corresponderá ao momento da declaração dó vencedor do certame, 
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública , 
cientes de que a não-regularização dá' documentação , no prazo previsto 
implicará decadência do direito à contratação , sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei Federal 8.666/93, especialmente a definida no art. 86 . 

Conceição da Feira/Ba, 11 de fevereiro de 2022. 

VR ENG'gNHEiARIA EIRELI 
CNPJ: 37.253.412/0001-43 

Victor Rafael de Lima Rodrigues. 
Socio/Responsável Técnico 

VR ENGENHARIA EIRELI 
CNPJ: 37.253.412/0001-43 
RUA DO CAMPO, N°71, SALA 01, CENTRO, LAMARÃO - BA, CEP 48720-000 

(..) 75 999035886 
VR.ENGENHEIRDCIVIL@GMAIL.COM  



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

37.253.412/0001-43 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

28/05/2020 

   

NOME EMPRESARIAL 

VR ENGENHARIA EIRELI 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 

EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

43.29-1-99 - Outras obras de instalações em construções não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
23.30-3-01 - Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e sob encomenda 
23.30-3-04 - Fabricação de casas pré-moldadas de concreto 
23.91-5-02 - Aparelhamento de pedras para construção, exceto associado à extração 
36.00-6-02 - Distribuição de água por caminhões 
41.20-4-00 - Construção de edifícios 
42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de 
irrigação 
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas 
42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente 
43.11-8-01 - Demolição de edifícios e outras estruturas 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
43.19-3-00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.22-3-03 - Instalações de sistema de prevenção contra incêndio 
43.29-1-01 - Instalação de painéis publicitários 
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e 
aeroportos 
43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

LOGRADOURO 
R DO CAMPO 

NÚMERO 

71 
COMPLEMENTO 

SALA 01 

CEP 
48.720-000 

BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICIPIO 

LAMARAO 
UF 

BA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
VR.ENGENHEIROCIVIL@GMAIL.COM  

TELEFONE 

(75) 9903-5886 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

28/05/2020 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 29/05/2020 às 13:53:39 (data e hora de Brasília). 
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, 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA . 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

37.253.412/0001-43 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA D

/2020

E  ABERTURA 

28/05  

NOME EMPRESARIAL 

VR ENGENHARIA EIRELI 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

43.99-1-02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias 
43.99-1-03 - Obras de alvenaria 
71.12-0-00 -Serviços de engenharia (Dispensada *) 
71.19-7-03 - Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia (Dispensada *) 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
77.32-2-02 - Aluguel de andaimes 
77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes 
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios 
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas 
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo (Dispensada *) 
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados 
anteriormente (Dispensada *) 

I82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas (Dispensada *) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

LOGRADOURO 

R DO CAMPO 
NUMERO 

71 
COMPLEMENTO 

SALA 01 

CEP 

48.720-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICIPIO 

LAMARAO 
UF 

BA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

VR.ENGENHEIROCIVIL@GMAIL.COM  
TELEFONE 

(75) 9903-5886 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

28/05/2020 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM n° 51, de 11 de 
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer 
responsabilidade quanto às atividades dispensadas. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 29/05/2020 às 13:53:39 (data e hora de Brasília). Página: 2/2 



ATO DE CONSTITUIÇÃO DE EIRELI 

VR ENGENHARIA EIRELI 

VICTOR RAFAEL DE LIMA RODRIGUES nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 
25/1 1/1987, SOLTEIRO, EMPRESARIO E ENGENHEIRO CIVIL, CPF n° 
030.528.525-40, CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 1168047935, órgão expedidor 
SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA - BA, residente e domiciliado(a) no(a) 
RUA 25 DE DEZEMBRO„ 63, ABOBORAS, SERRINHA, BA, CEP 48700000, 
BRASIL. 

Resolve constituir unia Empresa Individual de Responsabilidade Limitada — EIRELI, 
mediante as seguintes cláusulas: 

DO NOME EMPRESARIAL 

Cláusula Primeira - A empresa adotará o seguinte nome empresarial: VR 
ENGENHARIA EIRELI. 

DA SEDE 

Cláusula Segunda - A empresa terá sua sede no seguinte endereço: RUA DO CAMPO, 
71, SALA:01, CENTRO, LAMARAO, BA, CEP 48.720-000. 

DO OBJETO SOCIAL 

Cláusula Terceira - A empresa terá por objeto o exercício das seguintes atividades 
econômicas: OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO, 
APARELHAMENTO DE PEDRAS, EXCETO EXTRAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO DE 
ÁGUA POR CAMINHÕES,CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS, CONSTRUÇÕES DE 
REDES DE ABASTECIIVIENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO. 
CONSTRUÇÕES DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS, OBRAS DE 
TERRAPLANAGEM, INSTALAÇÕES E MANUTENÇÕES ELÉTRICAS, 
INSTALAÇÕES DE PAINES PUBLICITÁRIOS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE 
SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS 
PUBLICAS E AEROPORTOS, SERVIÇOS DE PINTURA EM CONSTRUÇÕES E 
OBRAS, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ESTRUTURAS TEMPORÁRIAS. 
OBRAS DE ALVENARIA, SERVIÇOS DE DESENHO TÉCNICO RELACIONADO 
À ARQUITETURA E ENGENHARIA, LOCAÇÃO DE VEÍCULOS SEM 
CONDUTOR, ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA 
CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, ALUGUEL DE ANDAIMES, SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA, SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO DO SOLO COMO DRENAGEM 
DO SOLO, DEMARCAÇÃO DOS LOCAIS PARA CONSTRUÇÃO E 
REBAIXAMENTO LENÇÓIS FREÁTICOS, INSTALAÇÕES DE SISTEMA DE 
PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO, SERVIÇOS COMBINADOS DE 
ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO;  PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS 
E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO;  SERVIÇOS DE 
ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, ALUGUEL DE PALCOS E 
ESTRUTU S DE USO TEMPORÁRIO, INSTALAÇÕES DE PORTAS, JANELAS, 

£9). 

JUCE13 

Certifico o Registro sob o n°97968828 em 28/05/2020 
Protocolo 204874262 de 28/05/2020 
Nome da empresa VR ENGENHARIA EIRELI NIRE 29600502923 
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx  Chancela 201205117649060 
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por flana Regila M G de Araújo. Secretária-Geral 
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ATO DE CONSTITUIÇÃO DE EIRELI 

VR ENGENHARIA EIRELI 

ARMÁRIOS, DIVISÓRIOS, LIMPEZA EM PRÉDIOS, ATIVIDADES DE 
PAISAGISMO, DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS, OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL; 
OBRAS DE INSTALAÇÕES EM CONSTRUÇÕES, PINTURAS PARA 
SINALIZAÇÕES EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS, OBRAS DE 
URBANIZAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO EM RUAS E PRAÇAS, FABRICAÇÃO DE 
CASAS PRE MOLDADAS, FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS PRE MOLDADAS 
DE CONCRETO SOB ENCOMENDA. 

Parágrafo Único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(Ao) exercida(s) 
a(s) atividade(s) de OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO. 
APARELHAMENTO DE PEDRAS, EXCETO EXTRAÇÃO, DisTRIBuiçÃo DE 
ÁGUA POR CAMINHÕES,CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS, CONSTRUÇÕES DE 
REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO, 
CONSTRUÇÕES DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS, OBRAS DE 
TERRAPLANAGEM, INSTALAÇÕES E MANUTENÇÕES ELÉTRICAS, 
INSTALAÇÕES DE PAINES PUBLICITÁRIOS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE 
SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS 
PUBLICAS E AEROPORTOS, SERVIÇOS DE PINTURA EM CONSTRUÇÕES E 
OBRAS, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ESTRUTURAS TEMPORÁRIAS, 
OBRAS DE ALVENARIA, SERVIÇOS DE DESENHO TÉCNICO RELACIONADO 
À ARQUITETURA E ENGENHARIA, LOCAÇÃO DE VEÍCULOS SEM 
CONDUTOR, ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA 
CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, ALUGUEL DE ANDAIMES, SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA, SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO DO SOLO COMO DRENAGEM 
DO SOLO, DEMARCAÇÃO DOS LOCAIS PARA CONSTRUÇÃO E 
REBAIXAMENTO LENÇÓIS FREÁTICOS, INSTALAÇÕES DE SISTEMA DE 
PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO, SERVIÇOS COMBINADOS DE 
ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO; PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS 
E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO; SERVIÇOS DE 
ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, ALUGUEL DE PALCOS E 
ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO, INSTALAÇÕES DE PORTAS, JANELAS, 
ARMÁRIOS, DIVISÓRIOS, LIMPEZA EM PRÉDIOS, ATIVIDADES DE 
PAISAGISMO, DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS, OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL; 
OBRAS DE INSTALAÇÕES EM CONSTRUÇÕES, PINTURAS PARA 
SINALIZAÇÕES EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS, OBRAS DE 
URBANIZAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO EM RUAS E PRAÇAS, FABRICAÇÃO DE 
CASAS PRE MOLDADAS, FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS PRE MOLDADAS 
DE CONCRETOSOB ENCOMENDA. 

DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E DO PRAZO 

Cláusula Quarta — A empresa iniciará suas atividades a partir da data do arquivamento e 
seu prazo de duração é indeterminado. 

DO CAPITAL 
Cláusula Quinta - O capital é de de R$ 500.000,00 (Quinhentos Mil Reais) totalmente 
subscrito e integralizado, neste ato, da seguinte forma: 500.000,00 (quinhentos mil 
reais) em moeda corrente do país. 
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ATO DE CONSTITUIÇÃO DE EIRELI 

VR ENGENHARIA EIRELI 

DA ADMINISTRAÇÃO 

Cláusula Sexta - A administração será exercida pelo titular, que representará legalmente 
a empresa e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão pertinentes ao objeto. 

DO BALANÇO PATRIMONIAL 

Cláusula Sétima - Ao término de cada exercício, em 31/12, o administrador prestará 
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do 
balanço patrimonial c do balanço de resultado econômico, cabendo ao empresário, os 
lucros ou perdas apuradas. 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR 

Cláusula Oitava - 0(s) administrador(es) da empresa declara(m), sob as penas da lei. 
que não está impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar.. 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

DA DECLARAÇÃO DE NÃO PARTICIPAÇÃO EM OUTRA EIRELI 

Cláusula Nona - O titular da empresa declara, sob as penas da lei, que não figura COMO 

titular de nenhuma outra empresa individual de responsabilidade limitada. 

DO ENQUADRAMENTO 

Cláusula Décima - O empresário declara que a atividade se enquadra em Empresa de 
Pequeno Porte - E,P1.). nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 
2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 40 
do art. 30  da mencionada lei. 

E, por estar assim constituído, assino o presente instrumento. 

SER R I NHA,BAHIA, 23 de janeiro de 2020. 

hL 
VICTOR FAEL DE LIMA RODRI4JES 

JUCEI3 
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO 

NOME DA EMPRESA .VR ENGENHARIA EIRELI 

PROTOCOLO 204874262 - 28/05/2020 

ATO 091 - ATO CONSTITUTIVO 

EVENTO 091 - ATO CONSTITUTIVO 

MATRIZ 

NIRE 29600502923 
CNP1 37.253.412/0001-43 
CERTIFICO O REGISTRO EM 28/05/2020 
PROTOCOLO ARQUIVAMENTO 29600502923 DE 28/05/2020 DATA At

I
ENMÃO 8/05/2020 

TIANA REGILA M G DE ARAÚJO 

Secretária-Geral 

Junta Comercial do Estado da Bania 29/05/2020 
Certifico o Registro sob o n5  97968828 em 28/05/2020 
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A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código 52299872b5bfd2301de393742585662e3b65b281864e0f8b8738571414e43dae foi autenticado de 
acordo com as Legislações e normas vigentes' através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o 
identificador único denominado NID 50424 dentro do sistema. 

A autenticação eletrônica do documento intitulado "Contrato VR", cujo assunto é descrito como "Contrato VR" 
, faz prova de que em 11/02/2022 07:00:19, o responsável VR Engenharia Eireli (37.253.412/0001-43) tinha 
posse do arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de 
VR Engenharia Eireli a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a 
DAUTIN Blockchain Co. 

Este CERTIFICADO foi emitido em 11/02/2022 07:02:22 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2° da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Civil e 
Art. 411, em seus §§ 2° e 3° do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020. 

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com  e informe o código da 
transação blockchain 0xf721df8c44c4e5821344f4cc899822d3c9acdd922aeb79c234f949d0cd1a5e8f. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/  

' Legislação Vigente: Medida Provisória n° 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil. 
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Centro, Itajai - Santa Catarina 

(47) 3514-7599 1(47) 99748-2223 
www.dautin.com  1 dautin@dautin.com  

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA 

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código 016e9cdcf05dad1c3ee0c3b1578b9c5cf7f73403d7012cfdd3e635b7ccb1af8d foi autenticado de 
acordo com as Legislações e normas vigentes' através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o 
identificador único denominado NID 50425 dentro do sistema. 

A autenticação eletrônica do documento intitulado "CNH Victor - Scaner", cujo assunto é descrito como "CNH 
Victor - Scaner", faz prova de que em 11/02/2022 07:12:47, o responsável VR Engenharia Eireli 
(37.253.412/0001-43) tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na prova 
de autenticidade, sendo de VR Engenharia Eireli a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do 
documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co. 

Este CERTIFICADO foi emitido em 11/02/2022 07:13:58 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2° da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Civil e 
Art. 411, em seus §§ 2° e 3° do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020. 

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com  e informe o código da 
transação blockchain Ox2091c879869ba7acb4c36f596e024a9c036fb466304c74982bcab32a2ae4Oac7. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/  

' Legislação Vigente: Medida Provisória n° 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil. 



R Engenharia 
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ANEXO I 

À 
Prefeitura Municipal de Conceição da Feira- Bahia 
At.: Pregoeira Municipal 
Pregão Presencial n° 002/2022 

Sra. Pregoeira, 

Atendendo a solicitação desta conceituada Prefeitura, a empresa VR 
ENGENHENRARIA EIRELI, CNPJ n° 37.253.412/0001-43,situada na Rua do Campo, 
n° 71, sala 01, Centro, Lamarão-BA, CEP 48720-000, vem apresentar a sua 
proposta para licitação Registro de Preço para Aquisição de pré-moldado 
para atender as necessidades das obras em geral do Município de Conceição 
da Feira/Ba., conforme especificações constantes do Anexo I e do Termo de 
Referência, e detalhamento nos quadros a seguir: 

ITEM DESCRIÇÃODETALHADA UND, QTDE. VALOR UNI. VALOR TOTAL MARCA 

       

      

PROPRIA 

    

R$ 505,00 R$1.010.000,00 
1 TUBO DE CONCRETO ARMADO 

CLASSE P A.A1 DN= 1,00M/ 
COMPRIMENTO = 1,00M / MACHO 
E FEMEA 

 

2.000 

      

       

       

       

VALOR POR EXTENSO (UM MILHÃO E DEZ MIL REIAS) 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60(SESSENTA) DIAS 

Conceição da Feira/Ba, 11 de fevereiro de 2022. 

VR ENÓNHARIA EIRELI 
CNPJ: 37.253.412/0001-43 

Victor Rafael de Lima Rodrigues. 
Socio/Responsável Técnico 

VR ENGENHARIA EIRELI 
CNPJ: 37.253.412/0001-43 
RUA DO CAMPO, N°71, SALA 01, CENTRO, LAMARÃO - 8A, CEP 48720-000 

® 75 999035886 
VR.ENGENHEIROCIVIL@GMAIL.COM  



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

   

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

37.253.412/0001-43 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

28/05/2020 

   

   

NOME EMPRESARIAL 

VR ENGENHARIA EIRELI 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 

EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

43.29-1-99 - Outras obras de instalações em construções não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

23.30-3-01 - Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e sob encomenda 
23.30-3-04 - Fabricação de casas pré-moldadas de concreto 
23.91-5-02 - Aparelhamento de pedras para construção, exceto associado à extração 
36.00-6-02 - Distribuição de água por caminhões 
41.20-4-00 - Construção de edifícios 
42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de 
irrigação 
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas 
42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente 
43.11-8-01 - Demolição de edifícios e outras estruturas 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
43.19-3-00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.22-3-03 - Instalações de sistema de prevenção contra incêndio 
43.29-1-01 - Instalação de painéis publicitários 
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e 
aeroportos 
43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

  

COMPLEMENTO 

SALA 01 
LOGRADOURO 

R DO CAMPO 
NÚMERO 

71 

  

CEP 

48.720-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
mumcIpio 
LAMARAO 

UF 

BA 

 

TELEFONE 

(75) 9903-5886 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 

VR.ENGENHEIROCIVIL@GMAIL.COM  

 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

28/05/2020 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 29/05/2020 às 13:53:39 (data e hora de Brasília). Página: 1/2 



CEP 
48.720-000 

BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
muNelpio 
LAMARAO 

UF 

BA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

VR.ENGENHEIROCIVIL@GMAIL.COM  (75) 9903-5886 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
37.253.412/0001-43 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

28/05/2020 

   

   

NOME EMPRESARIAL 

VR ENGENHARIA EIRELI 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
43.99-1-02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias 
43.99-1-03 - Obras de alvenaria 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia (Dispensada *) 
71.19-7-03 - Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia (Dispensada *) 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
77.32-2-02 - Aluguel de andaimes 
77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes 
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios 
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas 
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo (Dispensada *) 
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados 
anteriormente (Dispensada *) 
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas (Dispensada *) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

LOGRADOURO 

R DO CAMPO 
NÚMERO 

71 
COMPLEMENTO 

SALA 01 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
«Int** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

28/05/2020 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
*inirk.*** • 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM n° 51, de 11 de 
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer 
responsabilidade quanto às atividades dispensadas. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 29/0512020 às 13:53:39 (data e hora de Brasília). Página: 2/2. 

 



ATO DE CONSTITUIÇÃO DE EIRELI 

VR ENGENHARIA MEL] 

VICTOR RAFAEL DE LIMA RODRIGUES nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 
25/11/1987, SOLTEIRO, EMPRESARIO E ENGENHEIRO CIVIL, CPF n° 
030.528.525-40, CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 1168047935, órgão expedidor 
SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA - BA, residente e domiciliado(a) no(a) 
RUA 25 DE DEZEMBRO„ 63, ABOBORAS, SERRINHA, BA, CEP 48700000, 
BRASIL. 

Resolve constituir urna Empresa Individual de Responsabilidade Limitada — EIRELI, 
mediante as seguintes cláusulas: 

DO NOME EMPRESARIAL 

Cláusula Primeira - A empresa adotará o seguinte nome empresarial: VR 
ENGENHARIA EIRELI. 

DA SEDE 

Cláusula Segunda - A empresa terá sua sede no seguinte endereço: RUA DO CAMPO, 
71, SALA:01, CENTRO, LAMARAO, BA, CEP 48.720-000. 

DO OBJETO SOCIAL 

Cláusula Terceira - A empresa terá por objeto o exercício das seguintes atividades 
econômicas: OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO, 
APARELHAMENTO DE PEDRAS, EXCETO EXTRAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO DE 
ÁGUA POR CAMINHÕES,CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS, CONSTRUÇÕES DE 
REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO. 
CONSTRUÇÕES DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS, OBRAS DE 
TERRAPLANAGEM, INSTALAÇÕES E MANUTENÇÕES ELÉTRICAS.  
INSTALAÇÕES DE PAINES PUBLICITÁRIOS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE 
SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS 
PUBLICAS E AEROPORTOS, SERVIÇOS DE PINTURA EM CONSTRUÇÕES E 
OBRAS, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ESTRUTURAS TEMPORÁRIAS. 
OBRAS DE ALVENARIA, SERVIÇOS DE DESENHO TÉCNICO RELACIONADO 
À ARQUITETURA E ENGENHARIA, LOCAÇÃO DE VEÍCULOS SEM 
CONDUTOR, ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA 
CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, ALUGUEL DE ANDAIMES, SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA, SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO DO SOLO COMO DRENAGEM 
DO SOLO, DEMARCAÇÃO DOS LOCAIS PARA CONSTRUÇÃO E 
REBAIXAMENTO LENÇÓIS FREÁTICOS, INSTALAÇÕES DE SISTEMA DE 
PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO, SERVIÇOS COMBINADOS DE 
ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO; PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS 
E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO;  SERVIÇOS DE 
ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, ALUGUEL DE PALCOS E 
ESTRUTU S DE USO TEMPORÁRIO, INSTALAÇÕES DE PORTAS, JANELAS, 

JUCEB 

Certifico o Registro sob o n5  97968828 em 28/05/2020 
Protocolo 204874262 de 28/05/2020 
Nome da empresa VR ENGENHARIA EIRELI NIRE 29600502923 
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx  
Chancela 201205117649060 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 29/05/2020 
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral 

v3.0 - DAUTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Ltda EPP certifica em 11/02/2022 07:04:29 que o documento de hash (SHA-256) 

52299872b5bfd2301de393742585662e3b65b281864e0f8b8738571414e43dae foi validado em 11/02/2022 07:00:49 através da transação blockchaln 

Oxf721df8c44c4e5821344f4cc899822d3c9acdd922aeb79c230949d0cd1a5e8f e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck  (NID: 50424) 



ATO DE CONSTITUIÇÃO DE .EIRELI 

VR ENGENHARIA EI RELI 

ARMÁRIOS, DIVISÓRIOS, LIMPEZA EM PRÉDIOS, ATIVIDADES DE 
PAISAGISMO, DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS, OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL; 
OBRAS DE INSTALAÇÕES EM CONSTRUÇÕES, PINTURAS PARA 
SINALIZAÇÕES EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS, OBRAS DE 
URBANIZAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO EM RUAS E PRAÇAS, FABRICAÇÃO DE 
CASAS PRE MOLDADAS, FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS PRE MOLDADAS 
DE CONCRETO SOB ENCOMENDA. 

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) 
a(s) atividade(s) de OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO. 
APARELHAMENTO DE PEDRAS, EXCETO EXTRAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO DE 
ÁGUA POR CAMINHÕES,CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS, CONSTRUÇÕES DE 
REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO, 
CONSTRUÇÕES DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS, OBRAS DE 
TERRAPLANAGEM, INSTALAÇÕES E MANUTENÇÕES ELÉTRICAS, 
INSTALAÇÕES DE PAINES PUBLICITÁRIOS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE 
SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS 
PUBLICAS E AEROPORTOS, SERVIÇOS DE PINTURA EM CONSTRUÇÕES E 
OBRAS, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ESTRUTURAS TEMPORÁRIAS, 
OBRAS DE ALVENARIA, SERVIÇOS DE DESENHO TÉCNICO RELACIONADO 
À ARQUITETURA E ENGENHARIA, LOCAÇÃO DE VEÍCULOS SEM 
CONDUTOR, ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA 
CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, ALUGUEL DE ANDAIMES, SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA, SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO DO SOLO COMO DRENAGEM 
DO SOLO, DEMARCAÇÃO DOS LOCAIS PARA CONSTRUÇÃO E 
REBAIXAMENTO LENÇÓIS FREÁTICOS, INSTALAÇÕES DE SISTEMA DE 
PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO, SERVIÇOS COMBINADOS DE 
ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO; PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS 
E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO; SERVIÇOS DE 
ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, ALUGUEL DE PALCOS E 
ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO, INSTALAÇÕES DE PORTAS, JANELAS, 
ARMÁRIOS, DIVISÓRIOS, LIMPEZA EM PRÉDIOS, ATIVIDADES DE 
PAISAGISMO, DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS, OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL; 
OBRAS DE INSTALAÇÕES EM CONSTRUÇÕES, PINTURAS PARA 
SINALIZAÇÕES EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS, OBRAS DE 
URBANIZAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO EM RUAS E PRAÇAS, FABRICAÇÃO DE 
CASAS PRE MOLDADAS, FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS PRE MOLDADAS 
DE CONCRETO SOB ENCOMENDA. 

DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E DO PRAZO 

Cláusula Quarta — A empresa iniciará suas atividades a partir da data do arquivamento e 
seu prazo de duração é indeterminado. 

DO CAPITAL 
Cláusula Quinta - O capital é de de R$ 500.000,00 (Quinhentos Mil Reais) totalmente 
subscrito e integralizado, neste ato, da seguinte forma: 500.000,00 (quinhentos mil 
reais) em moeda corrente do país. 

Certifico o Registro sob o riQ 97968828 em 28/05/2020 
Protocolo 204874262 de 28/05/2020 
Nome da empresa VA ENGENHARIA EIRELI NIRE 29600502923 
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx  
Chancela 201205117649060 

if41)  

Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 29/05/2020 
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral  

v3.0 - DAUTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços ltda EPP certifica em 11/02/2022 07:04:29 que o documento de hash (SHA-256) 

52299872b5bfd2301de393742585662e3b65b281864e0f8b8738571414e43dae foi validado em 11/02/202207:00:49 através da transação blockchaln 
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ATO DE CONSTITUIÇÃO DE EIRELI 

VR ENGENHARIA EIRELI 

DA ADMINISTRAÇÃO 

Cláusula Sexta - A administração será exercida pelo titular, que representará legalmente 
a empresa e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão pertinentes ao objeto. 

DO BALANÇO PATRIMONIAL 

Cláusula Sétima - Ao término de cada exercício, em 31/12, o administrador prestará 
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do 
balanço patrimonial c do balanço de resultado econômico, cabendo ao empresário, os 
lucros ou perdas apuradas. 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR 

Cláusula Oitava - 0(s) administrador(es) da empresa declara(m), sob as penas da lei. 
que não está impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar. 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

DA DECLARAÇÃO DE NÃO PARTICIPAÇÃO EM OUTRA EIRELI 

Cláusula Nona - O titular da empresa declara, sob as penas da lei, que não figura como 
titular de nenhuma outra empresa individual de responsabilidade limitada. 

DO ENQUADRAMENTO 

Cláusula Décima - O empresário declara quê a atividade se enquadra em Empresa de 
Pequeno Porte - EPP, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 
2006, e que não se enquadra Cm qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4° 
do art. 3° da mencionada lei. 

E. por estar assim constituído, assino o presente instrumento. 

SER I: INFIA,BAHIA, 23 de janeiro de 2020. 

VICT R FAEL DE LIMA RODRI E 

4)) 
JUCEI3 

Certifico o Registro sob o no 97968828 em 28/05/2020 
Protocolo 204874262 de 28/05/2020 
Nome da empresa VR ENGENHARIA EIRELI NIRE 29600502923 
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx  
Chancela 201205117649060 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 29/05/2020 
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral 
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JUÇEB 204874262 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO 

NOME DA EMPRESA VR ENGENHARIA EIRELI 

PROTOCOLO 204874262. 28/05/2020 

ATO 091 - ATO CONSTITUTIVO 

EVENTO 091 - ATO CONSTITUTIVO 

MATRIZ 

NIRE 29600502923 
CNPJ 37.253.412/0001-43 
CERTIFICO O REGISTRO EM 28/05/2020 
PROTOCOLO ARQUIVAMENTO 29600502923 DE 28/05/2020 DATA A NDAAÀO 28/05/2020 

—17- 

316- ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE ARQ VAMENTO: 97 38828 

— H • • 6- éte. Cia~a^ 

T1ANA REGILA M G DE ARAÚJO 

Secretária-Geral 

Junta Comercial do Estado da Bahia 29/05/2020 
Certifico o Registro sob o n9  97968828 em 28/05/2020 
Protocolo 204874262 de 28/05/2020 
Nome da empresa VR ENGENHARIA EIRELI NIRE 29600502923 

JUCEB Chancela 201205117649060 
Este documento pode ser verificado em hftp://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx  

Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 29/05/2020 
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral 
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Pr4nIdéncia da RN:11231km Casa CU 
Subchefia para Assuntos Juridicos 
MEDIDA PROVISÓRIA 2,200=2 
f)E 24 DE AGOSTO DE 2001. 

Rua XV de Novembro, 64 - Sala 21 
Edificio Pedro Francisco Vargas 
Centro, Rafai - Santa Catarina 

(47) 3514-75991(47) 99748-2223 
www.dautin.comidautin®dautin.com  

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA 

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código 52299872b5bfd2301de393742585662e3b65b281864e0f8b8738571414e43dae foi autenticado de 
acordo com as Legislações e normas vigentes' através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o 
identificador único denominado NID 50424 dentro do sistema. 

A autenticação eletrônica do documento intitulado "Contrato VR", cujo assunto é descrito como "Contrato VR" 
, faz prova de que em 11/02/2022 07:00:19, o responsável VR Engenharia Eireli (37.253.412/0001-43) tinha 
posse do arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de 
VR Engenharia Eireli a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a 
DAUTIN Blockchain Co. 

Este CERTIFICADO foi emitido em 11/02/2022 07:02:22 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2° da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Civil e 
Art. 411, em seus §§ 2° e 3° do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020. 

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com  e informe o código da 
transação blockchain 0xf721df8c44c4e5821344f4cc899822d3c9acdd922aeb79c234f949d0cd1a5e8f. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/  

1  Legislação Vigente: Medida Provisória n° 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil. 

VAUTIN 
BLOCKCHAIN 



.,yÁupAim yóbo 
p TERRITÓRIO ruxioNAt 

Ç5, 15()Ç 

v3.0 - DAUTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Ltda EPP certifica em 11/02/2022 07:17:41 que o documento de hash (SHA-256) 
016e9cdcf05dad1c3ee0c3b1578b9c5cf7f73403d7012cfcid3e635b7ccb1af8d foi validado em 11/02/2022 07:13:02 através da transação blockchain 
Ox2091c879869ba7acb4c36(596e024a9c036fb466304c74982bcab32a2ae4Oac7 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck  (NID: 50425) 



Rua XV de Novembro, 64 - Sala 21 
Edificio Pedro Francisco Vargas 
Centro, Rafai - Santa Catarina 

(47) 3514-7599 1(47) 99748-2223 
www.dautin.com1dautin@dautin.com  

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA 

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código 016e9cdcf05dad1c3ee0c3b1578b9c5cf7f73403d7012cfdd3e635b7ccb1af8d foi autenticado de 
acordo com as Legislações e normas vigentes' através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o 
identificador único denominado NID 50425 dentro do sistema. 

A autenticação eletrônica do documento intitulado "CNH Victor - Scaner", cujo assunto é descrito como "CNH 
Victor - Scaner", faz prova de que em 11/02/2022 07:12:47, o responsável VR Engenharia Eireli 
(37.253.412/0001-43) tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na prova 
de autenticidade, sendo de VR Engenharia Eireli a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do 
documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co. 

Este CERTIFICADO foi emitido em 11/02/2022 07:13:58 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2° da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Civil e 
Art. 411, em seus §§ 2° e 3° do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020. 

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com  e informe o código da 
transação blockchain Ox2091c879869ba7acb4c36f596e024a9c036fb466304c74982bcab32a2ae4Oac7. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/  

' Legislação Vigente: Medida Provisória n° 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil. 
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CREA-BA 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA JURIDICA PROVISÓRIA 

Lei Federal No 5194 de 24 de Dezembro de 1966 

No 125872/2022 
Emissão: 10/02/2022 

Validade: 31/03/2022 

Chave: w29wZ 

CERTIFICAMOS que a Empresa mencionada encontra-se registrada neste Conselho, nos Termos da Lei 5.194/66, conforme os dados impressos 
nesta certidão. CERTIFICO, ainda, face ao estabelecido nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que a pessoa jurídica mencionada, bem como seus 
responsáveis técnicos e membros do quadro técnico não se encontram em débito com as anuidades do CREA/BA. 

 Interessado(a)  

Empresa: VR ENGENHARIA EIRELI 

CNPJ: 37.253.412/0001-43 

Registro: 0010193472 

Categoria: Matriz 

Capital Social: R$ 500.000,00 

Data do Capital: 28/05/2020 

Faixa: 3 

Objetivo Social: OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO CIVIL, APARELHAMENTO DE PEDRAS, EXCETO ASSOCIADA A EXTRAÇÃO, 
CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS, CONSTRUÇÕES DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO, CONSTRUÇÕES DE 
INSTALAÇÕES ESPORTIVAS, OBRAS DE TERRAPLANAGEM, INSTALAÇÕES ELÉTRICAS EM BAIXA TENSÃO EM EDIFICAÇÕES, 
INSTALAÇÕES DE PAINES PUBLICITÁRIOS, SERVIÇOS DE PINTURA EM CONSTRUÇÕES E OBRAS, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 
ESTRUTURAS TEMPORÁRIAS, OBRAS DE ALVENARIA, SERVIÇOS DE DESENHO TÉCNICO RELACIONADO A ENGENHARIA CIVIL, 
SERVIÇOS DE ENGENHARIA CIVIL, SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO DO SOLO COMO DRENAGEM DO SOLO, DEMARCAÇÃO DOS LOCAIS 
PARA CONSTRUÇÃO E REBAIXAMENTO DE LENÇÓIS FREÁTICOS, INSTALAÇÕES DE SISTEMA DE PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO, 
ALUGUEL DE PALCOS E ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO, INSTALAÇÕES DE PORTAS, JANELAS, ARMÁRIOS, DIVISÓRIOS, 
DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS, OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL; OBRAS DE INSTALAÇÕES EM CONSTRUÇÕES, PINTURAS PARA 
SINALIZAÇÕES EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS, OBRAS DE URBANIZAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO EM RUAS E PRAÇAS, 
FABRICAÇÃO DE CASAS PRE MOLDADAS, FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS PRE MOLDADAS DE CONCRETO SOB ENCOMENDA. 

Restrições Relativas ao Objetivo Social: 

Endereço Matriz: RUA DO CAMPO, 71, SALA 01, CENTRO, LAMARÃO, BA, 48720000 

Tipo de Registro: DEFINITIVO ( EMPRESA) 

Data Inicial: 01/07/2020 

Data Final: Indefinido 

Registro Regional: 0001019398DDBA 

Descrição  

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURIDICA PROVISÓRIA 

 Informações! Notas  

- A capacidade técnico-profissional da empresa é comprovada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais constantes de seu 
quadro técnico. 

- A certidão teve sua validade reduzida em virtude do vencimento do BOLETO de ANUIDADE em Aberto 53689773. Data de vencimento do 
boleto: 31/03/2022 

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos 

Última Anuidade Paga  

Ano: 2021 (1/1) 

Autos de Infração  

Nada consta 

 Responsáveis Técnicos  

Profissional: VICTOR RAFAEL DE LIMA RODRIGUES 

Registro: 0514752343 

CPF: 030.528.525-40 

Data Início: 01/07/2020 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Títulos do Profissional: 

ENGENHEIRO CIVIL 

Atribuição: ARTIGO r DA LEI 5194/66 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://crea-ba.sitac.com.bdpublico/,  com a schave: w29wZ 
Impresso em: 10/02/2022 às 15:35:05 por. adapt, ip: 200.187.32.1 



Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia 

No 81707/2021 
Emissão: 19/02/2021 

Validade: 31/03/2022 

Chave: 2AcW7 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA FÍSICA 

Lei Federal No 5194 de 24 de Dezembro de 1966 
CREA-BA 

CERTIFICAMOS que o profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966, conforme os 
dados acima. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o interessado não se encontra em débito com o 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia - CREA-BA. 

 Interessado(a)  

Profissional: VICTOR RAFAEL DE LIMA RODRIGUES 

Registro: 0514752343 

CPF: 030.528.525-40 

Tipo de Registro: DEFINITIVO ( PROFISSIONAL DIPLOMADO NO PAIS) 

Data de registro: 22/09/2015 

Título(s)  

GRADUAÇÃO 

ENGENHEIRO CIVIL 

Atribuição: ARTIGO 7° DA LEI 5194/66 

Restrições: COM RESTRIÇÕES DAS ATIVIDADES A,B,C,D,E,F,H REFERENTES A AEROPORTOS, BARRAGENS E PORTOS. 

Instituição de Ensino: CENTRO UNIVERSITÁRIO UNIFTC DE FEIRA DE SANTANA 

Data de Formação: 17/07/2015 

 Descrição  

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FISICA 

 Informações / Notas  

- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal. 

- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade 
para todos os efeitos. 

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

- Válido em todo território nacional. 

 Última Anuidade Paga  

Ano: 2021 (1/1) 

Autos de Infração  

Nada consta 

Responsabilidades Técnicas  

Empresa: M & C SERVIÇOS ELÉTRICOS LTDA EPP 

Registro: 0000099330 

CNPJ: 03.553.528/0001-86 

Data Inicio: 30/11/2020 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

Empresa: VR ENGENHARIA EIRELI 

Registro: 0010193472 

CNPJ: 37.253.412/0001-43 

Data Inicio: 01/07/2020 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://crea-ba.sitac.com.br/publico/,  com a chave: 2AcW7 
Impresso em: 10/02/2022 ás 15:36:14 por: adapt, ip: 200.187.32.1 



PREFEITURA MUNICIPAL DE LAMARAO 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO TRIBUTÁRIO 
RUA DO CASEB - CNPJ: 13.844.071/0001-12 - N° S/N SEDE CENTRO LAMARAO - BA CEP: 48720-000 

ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO 

INSCRIÇÃO:111133 N° ALVARA: 3/2022 
CONCEDIDO A 

NOME / RAZÃO SOCIAL: VR ENGENHARIA EIRELI 

NOME COMERCIAL / FANTASIA: VR ENGENHARIA EIRELI 

NATUREZA: Pessoa Jurídica DATA ABERTURA : 08/06/2021 

R.G INSCRIÇÃO ESTADUAL C.N.PJ/C.P.F 

37.253.412/0001-43 

ENDEREÇO 

RI IA / AVN / TRV: RUA RUA DO CAMPO, SALA 01,70 

BAIRRO: CENTRO —JMPLEMENTO: 

CIDADE: LAMARAO - BA 

ATIVIDADES 
COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO EM GERAL 

Outras obras de instalações em construções não especificadas anteriormente 144329-1/99 

ATIVIDADES SECUNDÁRIAS' 

HORÁRIO NORMAL: 

RESTRIÇÕES 
laro sob as penas da lei serem autênticos os documentos apresentados e verdadeiras as informações prestadas. 

Salientando também quê: o(s) projeto(s) a ser(em) realizado no local acima descriminado são compativeis como as 
legislações urbanísticas, de posturas e de ambientais. Declaro, ainda, estou ciente de que sou responsável civil, penal e 
administrativamente pela veravidade das informações prestadas a este Município e perante a terceiros. 

CEP: 48720-000 

VALIDADE: 31/12/2022 / DATA DE EMISSÃO: 19/01/2022 

ISRAEL PEREIRA DE JESUSDIRETOR DE DEPT. TRIBUTOS 

AVISO 
ESTE ALVARÁ DEVERA SER FIXADO EM LOCAL VISIVEL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAMARAO 
http://www. amarao.ba  gov.b 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: VR ENGENHARIA EIRELI 
CNPJ: 37.253.412/0001-43 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11:51:53 do dia 4/01/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 03/07/2022. 
Código de controle da certidão: 5FC3.CFAF.19E4.C47C 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAMARAO 
RUA DO CASEB - CNPJ: 13.844.071/0001-12 

LAMARAO 
BA 

Certidão - Negativa Tributos Municipais - Empresa 

Passada de acordo com o pedido no processo de número 1/2022 datado de 07/01/2022, a pedido (do) (a) 

VR ENGENHARIA EIRELI 
CERTIFICO, baseado no despacho final do Departamento de Administração Tributária que (o) (a) 

VR ENGENHARIA EIRELI 
empresa estabelecida em: 

RUA RUA DO CAMPO, SALA 01,70 
CENTRO> - 
LAMARAO - BA - CEP:48720000 

Inscrita no C.N.P.J/MF sob o número:37.253.412/0001-43, e com C.G.A. número 111133, não possui até a presente 
data qualquer débito referente aos Tributos Municipais inscritos em Dívida Ativa. Inclusive refere-se a regularidade 
imobiliária e mobiliária. 

Observação: Esta certidão tem validade de 90 dias. 

Nada mais havendo para ser mencionado e para contar, 

Eu„ lavrei a presente em 07/01/2022 10:45:55, que vai assinada e subscrita pelo Diretor do Cadastro Econômico. 

Ws Certidões fornecidas não excluem o direito de a Fazenda Municipal cobrar, em qualquer tempo, os débitos que 
enham a ser apurados posteriormente pela Autoridade Administrativa. 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: VR ENGENHARIA EIRELI (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 37.253.412/0001-43 
Certidão n°: 37104283/2021 
Expedição: 15/10/2021, 11:03:01 
Validade: 12/04/2022 -/180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que VR ENGENHARIA EIRELI (MmaRIz E FILIAIS), inscrito(a) 

no CNPJ sob o n°  37.253.412/0001-43, NÃO CONSTA do Banco Nacional de 

Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 

Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 

anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Duvida s suges c^;es nd @, s .ju.br  



10/02/2022 11:35 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar 

 

Imprimir 

CA A 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 37.253.412/0001-43 

Razão Social:vR ENGENHARIA EIRELI 

Endereço: R DO CAMPO 71 SALA 01 / CENTRO / LAMARAO / BA / 48720-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

/Validade:10/02/2022 a 11/03/2022 

Certificação Número: 2022021011350799150221 

Informação obtida em 10/02/2022 11:35:07 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf  



10/02/2022 005474449 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BANIA 

CERTIDÃO ESTADUAL  

CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E 
EXTRAJUDICIAL -1° GRAU 

CERTIDÃO N°: 005474449 FOLHA: 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça 
(http://esapjba.jus.br/sco/abrirConferencia.do).  

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuições de feitos cíveis do Estado da Bahia, 
anteriores a data de 10/02/2022, verifiquei NADA CONSTAR em nome de: 

VR ENGENHARIA EIRELI, portador do CNPJ: 37.253.412/0001-43, estabelecida na RUA DO CAMPO, 72, 
SALA 01, CENTRO, CEP: 48720-000, Lamarao - BA.  

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser conferida pelo 
interessado e/ou destinatário, A presente certidão abrange pesquisa no banco de dados pelo período de 20 
(vinte) anos. 

Certifico finalmente que esta certidão é sem custas. 

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após 
esta data será necessária a emissão de uma nova certidão. 

/Salvador, quinta-feira, 10 de fevereiro de 2022. 

   

005474449 
MI II MII  1101101 

     

PEDIDO N°: II II 

     

      



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 10/02/2022 11:20 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981.- Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20220733307 

RAZÃO SOCIAL 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX3 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

37.253.412/0001-43 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 

Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 
cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 10/02/2022, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 

emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br  

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt 
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JUCEB 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data de sua expedição. 

EMPRESA 
Nome Empresarial: VR ENGENHARIA EIRELI 

Natureza Jurídica: EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LTDA 

NIRE(sede) 

29600502923 

CNPJ 

37.253.412/0001-43 

Arquivamento do ato 
Constituitivo 

28/05/2020 

Inicio da atividade 

28/05/2020 

Endereço: 
RUA DO CAMPO, 71 SALA:01, CENTRO, LAMARÃO, BA - CEP: 48720000 

OBJETO SOCIAL 
OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO, APARELHAMENTO DE PEDRAS, EXCETO EXTRAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA 
POR CAMINHÕES,CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS, CONSTRUÇÕES DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE 
ESGOTO, CONSTRUÇÕES DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS, OBRAS DE TERRAPLANAGEM, INSTALAÇÕES E MANUTENÇÕES 
ELÉTRICAS, INSTALAÇÕES DE PAINES PUBLICITÁRIOS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE 
ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PUBLICAS E AEROPORTOS, SERVIÇOS DE PINTURA EM CONSTRUÇÕES E OBRAS, 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ESTRUTURAS TEMPORÁRIAS, OBRAS DE ALVENARIA, SERVIÇOS DE DESENHO TÉCNICO 

_ACIONADO À ARQUITETURA E ENGENHARIA, LOCAÇÃO DE VEÍCULOS SEM CONDUTOR, ALUGUEL DE MÁQUINAS E 
LUUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, ALUGUEL DE ANDAIMES, SERVIÇOS DE ENGENHARIA, SERVIÇOS 
DE PREPARAÇÃO DO SOLO COMO DRENAGEM DO SOLO, DEMARCAÇÃO DOS LOCAIS PARA CONSTRUÇÃO E 
REBAIXAMENTO LENÇÓIS FREÁTICOS, INSTALAÇÕES DE SISTEMA DE PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO, SERVIÇOS 
COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO; PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS 
DE APOIO ADMINISTRATIVO; SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, ALUGUEL DE PALCOS E 
ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO, INSTALAÇÕES DE PORTAS, JANELAS, ARMÁRIOS, DIVISÓRIOS, LIMPEZA EM PRÉDIOS, 
ATIVIDADES DE PAISAGISMO, DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS, OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL; OBRAS DE INSTALAÇÕES EM 
CONSTRUÇÕES, PINTURAS PARA SINALIZAÇÕES EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS, OBRAS DE URBANIZAÇÃO E 
PAVIMENTAÇÃO EM RUAS E PRAÇAS, FABRICAÇÃO DE CASAS PRE MOLDADAS, FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS PRE 
MOLDADAS DE CONCRETO SOB ENCOMENDA 

CAPITAL SOCIAL PORTE PRAZO DE DURAÇÃO 

R$ 500.000,00 

QUINHENTOS MIL REAIS 

Capital integralizado: 

R$ 500.000,00 

QUINHENTOS MIL REAIS 

Empresa de pequeno porte XXXXXX 

TITULAR/ADMINISTRADOR 

_ Nome/CPF Cond./Administrador Inicio de mandato Término do mandato 

VICTOR RAFAEL DE LIMA RODRIGUES 

030.528.525-40 

SÓCIO / ADMINISTRADOR XXXXXX XX/XX/XXXX 

ÚLTIMO ARQUIVAMENTO SITUAÇÃO STATUS 

Data Número 

28/05/2020 29600502923 
REGISTRO ATIVO Sem Status 

Ato: 09.1 -ATO CONSTITUTIVO 
Evento: 091 -ATO CONSTITUTIVO 

FILIAL(AIS) NESTA UNIDADE DA FEDERAÇÃO OU FORA DELA 

NIRE: XXXXXX CNPJ: XXXXXX 

Endereço: XXXXXX 

página: 1/2 

226791440 

11111111111 1111111111111111111111II 
CONTROLE 103.421.752.135.06 CPF SOLICITANTE: 397.111.295-15 NIRE: 29600502923 Emitida: 10/02/2022 - CERTIDÃO SIMPLIFICADA 
A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADO NO ENDEREÇO http://reginjuceb.ba.gov.br/regin.ba/telavalidadocs.asPx  
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JUN 

GOVERNO DO ESTADO DA BANIA 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data de sua expedição. 

EMPRESA 
Nome Empresarial: VR ENGENHARIA EIRELI 

Natureza Jurídica: EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LTDA 

NIRE(sede) 

29600502923 

CNPJ 

37.253.412/0001-43 

Arquivamento do ato 
Constituitivo 

28/05/2020 

Inicio da atividade 

28/05/2020 

Endereço: 
RUA DO CAMPO, 71 SALA:01, CENTRO, LAMARÃO, BA - CEP: 48720000 

Observação 

• 

SALVADOR - BA, 10 de Fevereiro de 2022 

TIANA REGILA M G DE ARAUJO 

Mina: 2/2 

226791440 

1111111111111111 111111111111111 1111 
CONTROLE 103.421.752.135.06 CPF SOLICITANTE: 397.111.295-15 NIRE: 29600502923 Emitida: 10/02/2022 - CERTIDÃO SIMPLIFICADA 
A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADO NO ENDEREÇO http://regin.juceb.ba.gov.br/regin.ba/telavalidadocs.aspx  



Complemento: SALA 01 

CEP:48.720-000 
Inscrição Estadual: ISENTO 

NIRE 29600502923 

MIC Á SILVA ALMEIDA 
CO •.OR 
CRC: A - 034472 
CPF: 002.505.735-98 

lueblank 

LIVRO DIARIO 

VR ENGENHARIA EIRELI 

Endereço: RUA DO CMAPO 
Bairro: CENTRO 
Número: 71 
Município: LAMARÃO 
CNPJ: 37.253.412/0001-43 
Data da Constituição: 28/05/2020 

LAMARÃO/BA 
PERIODO 

2020 

ZTOR RAFAEL iIMA RODRIGUES- 
EMPRESÁRIO 
CPF: 030.528.525-40 
RG: 1168047935 

1 08:i5" 



TERMO DE ABERTURA 

Contém no presente livro, 08 (oito) folhas eletronicainente numeradas de 1 a 8 e servká de LIVRO DIAR10 

número 02 do perlado de 01108/2020  a 31/12/2020. 

EMPRESA: 
VR ENGENHARIA EIRELI 

LOGRADOURO: 
RUA DO CAMPO 

NUMERO: 
71 

BAIRRO: CENTRO 
COMP: SALA 01 

MUNICIPIO: LAMARÃO/BA 

CNN: 37.253.41210001-43 
Inscrição Estadual: ISENTO CEP: 

48.720-000  

REGISTRO: JUCEB 
NIRE: 29600502923  
Data da Constituição: 2810512020 

Cotado Er^,errarriento do Exercido Social: 31/12/202
0  

LAMARÃO/BA,01 DE AGOSTO DE 2020 

VICTOR RAP.  'EL DE LIMA RODRIGUES 

MICHE AfSILVA ALMEIDA 

EMPRESÁRIO 

CONT OR 

030.528.525-40 

CRC: BA - 034472-BA 

1168047935 

CPF: 002.505.735-98  

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA 

Termo de Autenticação 21/000296-8 
O presente livroifiú!a. Pra mim e 

ido. acha se 

em contermtdade com a legislac 
termos 

de abertura e encerrarnemo. 
SERRINHA 

0.64Z02.1. ANeUs,O .aaadreo ME RCANIK. 

vnri.-2./2021 08: 



FL. 02 

VR ENGENHARIA EIRELI 
CNR.I 37.253.412/0001-43 NIRE: 29600502923 
RUA 00 CAMPO, N°71 
BAIRRO: CENTRO. LAMARÃO/BA CEP. 48.720.000 
BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/12/2020 

ATIVO 

CIRCULANTE 518.731,00 

ATIVO 518.731,00 

DISPONIBILIDADE 518.731,00 

CAIXA 506.300,80 

BANCO CONTA CORRENTE 12.430,20 

BANCO SANTANDER 12.430,20 

TOTAL DO ATIVO 518.731,00 

N.  
RAFAEL ' ,ÇE UMA ROORIGUES MIC SILVA ALMEIDA 

e..!pREskRn CONtÔOR 

F C-U.528.525-40 CRC: BA:- 034472 

3". 1188947935 CPF: 00..505.735-98 

47 



FL. 03 

ENGENHARIA EIRELI 
2..P.) 37.253.412/0001-43 NIRE: 29600502923 

RZZA DO CAMPO, N°71 
BA:RRO: CENTRO. LAMARÃO/BA CEP. 48.720.000 
EA:LANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/12/2020 

PASSIVO E PATRIMÓNIO LIQUIDO 

CIRCULANTE 1.555,00 

ALUGUEL A A PAGAR 150,00 

TAXAS MUNICIPAIS A PAGAR 1.405,00 

TOTAL DO PASSIVO 1.555,00 

PATRIMÔNIO LIQUIDO 517.176,00 

CAPITAL SOCIAL 500.000,00 

CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO 500.000,00 

VICTOR RAFAEL DE LIMA RODRIGUES 500.000,00 

LtiCROS/PREJUIZOS ACUMULADOS 17.176,00 

LUCRO DO EXERCÍCIO 17.176,00 

PASSIVO E PATRIMÔNIO LIQUIDO 518.731,00 

REC:IV":ECE1'.'.0S A EXATIDÃO DO PRESENTE BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31 DE 
DE 2020, TOTALIZANDO TANTO NO ATIVO COMO NA SOMA DO PASSIVO COMO 

▪  "g,'?:2%0 LIQUIDO, A IMPORTANCIA SURA DE R$ 518.731,00 (QUINHENTOS E DEZOITO MIL 
eCENTOS E TRINTA E UM REAIS) 

   

   

MICrà I DA SILVA ALMEIDA 
côtfrApoR 
CRC: BA - 034472 
CPF: 002.505.735-98 

RAFAEL DE LIMA RODRIGUES 
R,ESA.R.I0 

G33.528.525-40 
1"047935 



FL. 04 

VRENGEWHARIA EIRELI 
CtiPi 37.253.412/0001-43 NIRE: 29600502923 

RUA 00 CAMPO, N°71 
BAIRRO: CENTRO, LAMARÃO/BA CEP. 48.720.000 
SAIANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/12/2020 

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO DO EXERCICIO 

RECEITA OPERACIONAL BRUTA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

DEDUCOES E ABATIMENTOS DA RECEITA BRUTA 
SIMPLES NACIONAL 

RECEITA LIQUIDA 
DESPESAS ADMINISTRATIVAS 

DESPESAS DO ESTABELECIMENTO 
DESPESAS COM MATERIAL 
DESPESAS COM TRANSPORTES E FRETES 

LUCRO LIQUIDO DO EXERCICIO 

29.400,00 
29.400,00 

1.764,00 
1.764,00 

27.636.00 
10.460,00 

3.100,00 
5.010,00 
2.350,00 

17.176,00 

COECEMOS A EXATIDÃO DO PRESENTE DEMONSTRATIVO DO RESULTADO DO PERIODO 
EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020. 

AEL DE LIMA RODRIGUES MIHC v,, SILVA ALMEIDA 

EVPRESARIO 
COU ADOR 

C.PF. 030.528.525-40 
CRC: BA - 034472 

1168047935 
CPF: 002.505.735-98 



FL. 05 

EIRELI 
37253.412/0001-43 NIRE: 29600502923 

30 CAMPO, N°71 
AOr CENTRO CIDADE DE LAMARÀO/BAHIA CEP. 48.720-000 

52W-..\."t".0 PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/12/2020 

ANALISE ECONOMICA • FINANCEIRA - 31 DE DEZEMBRO DE 2020 

R$ 

CORRENTE 
ATIVO CIRCULANTE 
PASSIVO CIRCULANTE 

A EMPRESA TEM R$ 333,59 PARA CADA R$ 1 

-:211:DEZ SECA 
ATIVO CIRCULANTE - ESTOQUE 
PASSIVO CIRCULANTE 

TEM RS 333,59 PARA CADA R$ 1 

518.731,00 
1555,00 

,00 DE DIVIDA 

518.731,00 
1555,00 

,00 DE DIVIDA 

3,34 333,59 

3,34 333,59 

GERAL 
ATIVO CIRC + R. LONG PRAZO 518 731,00 

PASSIVO CIRC. + PASS. NÃO CIRC 1555,00 

ERESA TEM R$ 333,59 PARA CADA R$ 1,00 DE DIVIDA 

Y'DAMENTO GERAL 
PASSIVO CIRC. + PASS. NÃO CIRC 1.555,00  

ATIVO CIRC. + AT, NÃO CIRC 518.731,00 

CAPITAL DE TERCEIROS REPRESENTA 0,3% DE ENDIVIDAMENTO 
r• 

P;.A.FAEL DE LIMA RODRIGUES 
E" SARI O 

032.528.525-40 
UW047935 

3,34 333,59 

0,3 0,003 

MIC L DA SILVA ALMEIDA 
C`QOTADOR 
CRO: BA - 034472 
CPF: 002.505.735-98 

1 



VICHEL DÁ bTLVA ALMEID 
Contador 
C.R.C. BA-034472 
C.P.F. 002.505.735-98 

FL. 06 

NOTAS EXPLICATIVAS DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

I) CONTEXTO OPERACIONAL 
VR ENGENHARIA EIRELI, inscrita no CNPJ sob n° 37.253.412/0001-43, WIRE n° 29600502923, teve suas operações 

wntabeis registradas na Junta Comercial da Bebia, Livro Diário n° 02 contendo 8 páginas. 
Sociedade empresarial especializada em OBRAS DE ALVENARA E INSTALAÇÕES EM OBRAS, com sede e foro na cidade de 
..amarão/Bahia, lograda na Rua do Campo, 71 — Sala 01,Centro, CEP. 48.700-000, com inicio de atividades em 28/05/2020. 

?) APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
demonstrações contábeis foram elaboradas em consonância com os Princípios Fundamentais de Contabilidade e demais 

" ;táticas emanadas da legislação societária brasileira oferecendo descrições narrativas ou segregações e aberturas de itens 
livulgados nessas demonstrações e informação acerca de itens que não se enquadram nos critérios de reconhecimento nas 
lemonstrações contábeis. 

3.) PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS 
Regime Operacional 
A empresa é optante pelo regime Unifiudo e Simplificado de tributos e contabiliza os encargos tributários pelo regime de 
competência, apresenta em seu Livro Diário saldos de operações e acontecimentos durante o ano calendário 2020. 

Partindo do principio da entidade e continuidade, conforme Normas Brasileira de CoÀAabilidade, esta afirma distinguir 

direito e obrigações da Pessoa Jurídica da Pessoa Física e que toda a sua retirada e entrada de recurso é contabilizadó 
conforme legislações vigentes, 

PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS DO PLANO DE CONTA§' 
la 4.1) BALANÇO PATRIMONIAL 

A empresa obteve em suas operações financeiras utilizando para suas mutações o regime de Competência, seguindo a 

NBC T3.2 
4.2) Património Liquido 
A empresa possui em seu composto de Patrimônio os valores do Capital Subscrito e os valores a serem distribuídos se , 
devidos nas contas de LUCROS/PREJUIZOS acumulados e do exercício apurado. 
É de importância salientar o crescimento operacional e financeiro da entidade, conforme amostragem de registro no 
demonstrativo do exercício, com um elevado valor positivo e de prosperidade de crescimento nos anos calendários 
seguintes, sendo o acumulo do lucro do exercício anterior com parte do exercício em questão para compor o atual 
Capital. 
A Analise Econômica Financeira da empresa encontra-se como apta conforme julgado por esse profissional,que a 
mesma seguirá no ano subsequente o principio da continuidade e apta para participação em processos licitatórios. 

AU' 

SerrinhalBahia, 31 de Dezembro de 2020,  

VICTOR RAFAELDELI A RODRIGUES 
Empresário 
CPF: 030.528.525-40 
RG: 1168047935- BA 



CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO BAHIA 
CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO BAHIA certifica 

que o(a) profissional identificado(a) no presente documento encontra-se em situação 
regular. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 

NOME._ .......... : DA SILVA.P 
REGISTRO.___._ : EA-03447210-9 

CONTADOR 
CPF. : CIX02..575.135-93 

quita nem invalida quaisquer,,clébitos ou infrações que 
ser apurados pelo CRCBA contra o referido registro. 

deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 

ras:-e o autor à respectiva ação penal. 

Er- BAHIA, 02/12/2021 as 13:25:31. 

Va-dó até: 31/12/2021. 
51,go de Controle: 693050, 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCBA. 



TERMO DE ENCERRAMENTO 

Contém no presente triero, 08 (oito) folhas eletronicamente numeradas de 1 a 8 e seniirá de LIVRO DIARIO 
número 02 do pertodo de oiro8r2020 a 31/12/202G. 

EMPRESA.: VR ENGEMARIA EIEU 
LOGRADL~k RUA DO CAMPO 
NUMERO-. TI 
MUNICPPO: LULARÃO/314 
CEP: 48.729-0M 
CNP3: 372MM 2~43 
RE-GISTRa JUCEB 
WIRE: 2~223 
D Cerss~:. 

CENTRO COMP: SALA 01 

Inc~ Estadual: ISENTO 

naC do Encerramento do Exercici6 31/12/2020 

VICTOR RAFAEL DE LIMA RODRIGUES 
EMPRESÁRIO 
030.528,525-40 • 
1168047935 

MICHEL OS LVA ALMEIDA 
CON-l\tiR 
CRC: `ik - 034472-BA 
CPF: 002.505.735-98 

LAMARÃO/BA,31 DE DEZEMBRO DE72020 

Tade-u S 
Port OSNOti 

JugrA COMERCIAL DO 
tno DA BANIA 

-424- 
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Certidão de Acervo Técnico - CAT 
Resolução N°1025 de 30 de Outubro de 2009 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que 
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia - Crea-BA, o Acervo 
Técnico do profissional VICTOR RAFAEL DE LIMA RODRIGUES referente à(s) Anotação(ães) de Responsabilidade 
Técnica - ART abaixo discriminada(s): 

Profissional: VICTOR RAFAEL DE LIMA RODRIGUES 
Registro: 3000029677BA RNP: 0514752343 
Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL 

Empresa contratada: VR ENGENHARIA EIRELI Registro: 0010193472-BA 

C REA-BA 
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CAT COM REGISTRO DE ATESTADO 

61437/2020 
Atividade concluída 

Número da ART: BA20200334936 Tipo de ART: OBRA/SERVIÇO Registrada em: 28/07/2020 Baixada em: 29/07/2020 
Forma de registro: SUBSTITUIÇÃO DE DADOS Participação técnica: INDIVIDUAL 
Empresa contratada: 

01 

Contratante: R S SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS EIRELI CPF/CNPJ: 27.615:617/0001-78 

Endereço do contraiante: RUA BEM ME QUER N7: 2 
Complemento: Bairro: VAQUEJADA 

Cidade: SERRINHA UF: BA CEP: 48700000 

Contrato: 001/2020 Celebrado em: 14/03/2020 
Valor do contrato: RS 840150,00 Tipo de contratantee: Pessoa Juridica de Direito Privado 
Ação institucional: NENHUMA - NAO OPTANTE 

Endereço da obra/serviço: RUA Dr LAURO MOTA N°: 1545 
Complemento: SECRETARIA DE URBANISMO Bairro: CENTRO 

Cidade: SERRINHA UF: BA CEP: 48700000 

Data de início:14/03/2020 Conclusão efetiva: 28/07/2020 
Finalidade: Comercial 
Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRINHA 1.800 UNIDADE CPF/CNPJ: 13.845.08610001-03 

Atividade Técnica: 12 - Execução CONSTRUÇÃO CIVIL - CONSTRUÇÃO> ESTRUTURAS E CONCRETOS > #113 - ESTRUTURA DE 
CONCRETO PRE-MOLDADOE 111- Execucão de Obra Técnica 1.800 UNIDADES; 12- Execução CONSTRUÇÃO CIVIL - CONSTRUÇÃO> 
ESTRUTURAS E CONCRETOS> #113 - ESTRUTURA DE CONCRETO PRE-MQLDADO 111 - Execucão de Obra Técnica 500 UNIDADES ; > 
12 - Execução CONSTRUÇÃO CIVIL - CONSTRUÇÃO> ESTRUTURAS E CONCRETOS > #113 - ESTRUI1JRA DE CONCRETO PRE-
MOLDADOE 111 - Execucão de Obra Técnica 1.000 UNIDADES; 12 - Execução CONSTRUÇÃO CIVIL - CONSTRUÇÃO > ESTRUTURAS 
DE CONCRETO PRE-MOLDADO 111- Execucão de Obra Técnica 150 UNIDADES; 

Observações  

EXECUÇÃO DE OBRA DE REFORMA E AMPLIAÇÃO PARA INSTALAÇÃO DE MERCADO E ACADEMIA 

Informações Complementares 

6 ESTA CERTIDÃO É PARA FIM EXCLUSIVO DE ACERVO TÉCNICO E NÃO ACRESCENTA QUALQUER ATRIBUIÇÃO ÀS ORIGINARIAMENTE 
CONSIGNADAS NO REGISTRO DO PROFISSIONAL NO CREA, SENDO VEDADA QUALQUER EXTRAPOLAÇÃO, NOS TERMOS DA ALÍNEA 
'b' DO ARTIGO 6° DA LEI 5.194 DE 24 DE DEZEMBRO DE 1996. 

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico — CAT, o atestado contendo 3 folha(s), expedido 
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. 

Certidão de Acervo Técnico n° 61437/2020 
03/11/2020, 10:51 

y5cDZ 

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) á qual o atestado está vinculado 
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa juridica 
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser 
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no 
momento da habilitação ou da entrega de propostas. 

A falsificação deste documento constitui-se em carne previsto no 
Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação 
penal. 

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado 
apresentado em cumprimento à Lei n°8.666/93, expedido pela pessoa 
jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade 
e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade 
deste Conselho a verificação da atividade profissional em 
conformidade com a Lei n° 5.194/66 e Resoluções do Conselho 
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA. 

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração 
posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://crea-
ba.sitac.com.br/publico/,  com a chave: y5cDZ 

E CREA-BA 

tmpresso em: 10/02/2022 às 20:47. 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia 
Rua Prof. Aoisio de Carvalho Filho, 402, Engenho Velho de Brotas - Salvador-BA 
Tal: + 55(71) 3453-8990 Fax: + 55(71) 3453-8989 acaba@creaba.org.br  

https://mail.google.com/mail/u/0/#inbox/KtbxLvhCCzxtMtcTZnvQZPsFZTgHBGFE3tUprojector=1&messagePartld=0.1 1/1 



2 

Página 2(4 

~OS 'E EIVREEVINIMS MEU 
gilaj 2741587~01-7i1 

ci E 
72.3 41)  
u) 
c CO t• t 

8 
Atostomos para on dpvIdo::"fn qi,ie a iernprees Vti tNçftNMARIA EKCLI, exeGutou pira RE o 13 EQ)  
SERVIÇOS E EMPREENDINI ISTN LIS EIR ELI, ar. st:krulviA AhAlw el IRCetr írn irOji , orriFwirir4r, c 

O cláusulas cantratuam, (1ntrc? Ex)e.'te.4crikui e 6eirniniutrat4u, e em consonáncin com nor,so  cm Pulititul tl Que4lititit.hd Cuits eltS quantidades encontrarNsn nn rrimçAÕ r.14;x14 e: c 

"B) N" 

(7) 

é . • °c c (0 o 
ai
c 

ai or.e. 
2I 8 

w 
(-) Rlr,SPONSAVEL TEGNIGO PELO 3ERVIÇO:.. VICTOR RAFAEL DE LIMA RODRIGUR 

N" DE REGISTRO NO CREAIRA! 300007111177RA W  

ATESTADO DE CAPACIDADE ibCNICA 

CONTRATO M/2020  

C1ONT1ATANTE: RBISERVIÇOS EIEMPREENDIMETNOS WUIU 
CNP,J; IT.1-i10.01T10001-TS 

CONTRATADOi VR ENGENHARIA ERELI 
CNN! 37.253.412/0001-/U. 
N" DE HIlUISTRO NO GREAMA; i01,101D172. 

INICIO E TIF.NUNO DO CON'i 1410312020 A 14/0912020 

VALOR DO SÉFIWO: fl 840:1 SOi00 .(OnciewItõã qïâi-"é-§i-ifie mil e cento .e cinonentn 

Einkir.berinnoCCO: 

SERVIÇOS 
ATENDER CONTRATO; 

ARIA MUNICIPAL CE SERVIÇOS URBANOS— PNIS 

- AQUISIÇÃO DE ARTEFATOS PRIÉ-NrOLinADOSIflpONÇR...ÇTO, PAIRA 

ICeITI Quant, Unia, Ês-rietifInneãd elsminletri . 
Tuba de Concreta A rmarks (maniihMi 01: PAI— ABNT INDR 

pr)rlini kni3e, d(ârnetro 'de 14O0mrn e complimento de 
ni iRr)n linfri. 1 OfArn 

Tubo de Cdnereta Arffihrirs rIAARA• PA1 ArtNT NOP, 
W39r), tipo pon( e Ipolui, diárnetro de BOOmm r: comprIrnintri 

300 II 01 `I.0ouNrirn. 

Etpecificagão Completa do Item 
Elocu i1 utli pitif-iliultlailu pura Pu ViflICinuç3o, no rnionrIn 
SbX tkvAur), dentro doE prt 4  ki ABNL wurn 08 tiaT1 de 

rrr 1980008mM, diãinetro eirouricolito tit 29 em, cem mr,intenr.in 
comprocc5o mlnImo dc tx/Irán, rõ nrrr.w ia itt,t2 ,•••M ipr 

íebncawi o, • 
M9!9-49 ria çonorçaVrntinvlduUv utu 50 wri-de cumpfirnursb. cni 
do altura, 1(3 ,cdn dconpc.-•,...uro rn lorie de 6.11m 1 rr r  

9991g1E411ti ILÀ1te de uimu 1mm rei< uuperior o kÕ 

Item C:luant. 

1ü00 

1 50 
AP 

RD?. Ellf.5.5¥ hPAIIKEENCRIPAENTOÇ Clneu 
Chin]: 27.C15.G1710A111 .711 

Riu Rt1P1 :1Y101.2tICir \1Ci uC.júJu Cf::1min him-Bit: ' 407012-000 
Teleftti min i,Ceità kr lir (10)0 t022-411.4 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Balda 
Rua Prof. Aloísio de Carvalho Alho, 402, Engenho Velho de Brotas- Salvador-BA 
Tel: + 55(71)3453-8990 Fax: + 55(71) 3453-8989 E-mail: creaba@creahaorg.br  

C REA-BA 
Una 

Imixesso em: 10/02/2022 as 2047.: 
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As peças pré-moldadas devem ser fabricadas or propessos,Owe .assegyrem•abbtanção de ,concreto 
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RS SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS 'EIRELI 
CNPJ:27.615:617/0001-78 

'Rutt.earn ,h!le Otior n°02 Veguelndo Soninho-Be. CEP:407002000 
telefono: Colukie) ('6 9Ua2.444 

:CcinsettiO-RegiónaldeEngetiharia;re'Agrohcittia:cta Rabie 
IROO Ord.:Aloísio de Caiveiho' Alho, 402,EngenhoVelIi de Brotas:. Salvador-BA 
Te!: + 55(7.1) 3453-8990 Fax: + 55 (71) 34538989E4nail: creatia@creaba.org:tir 
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LAUDO TÉCNICO 

Pela Presente, eu Antlinio Rafael Gania Oliveira, Engenheiro Civil, inscrito no 

CREA/BA 95984 —RNP 0514178736, realizei vistoria in-lbec e declaro que a empresa' Vit ENGENHARIA 

EIRELI. situada na Rua do Campo, 71, Sala 01, Centro, Lamarão-BA, CNRI nu 37.253.412/0001-43, 

executou o contrato 001/2020, firmado com a empresa RS SERVIÇOS E' EMPRF,F,NIDIMENIOS 

EIRF.I.11, com sede na 13em Me Quer, e 2, Vaquejada, Serrinba-BA, CNP.) ir 27.615.617/0001-78, os 

serviços, 

; Características e serviços executados: 

FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS PRÉ-MOLDADOS DE CONCRETO. PARA ATENDER 
CONTRATO; 

Item Qual). . Utud. Especificação Completa do Item 

, 01 .  1830 Unid. 
Tubo •de Concreto Anuado(manilha), Classe: P.A.1 —ABNT NBR 8890, 
tipo ponta e bolgt, diâmetro de 1.000mm e conipti mento de 1.000mm. 

02 500 Link' 
Tubo de'Conereto Armado (manilha), Classe: PAI — ABNT NI311 8890. 
tipo pousa e bolsa, dianteiro de 801Mini c comprimento de 1.000mm, 

Item Quant. Unid. Especificação Completa do Item __ 

O S 1000 n.1 2 

Bloco de concreto pré-moldado 'pára proimientaçao, no modelo 
SEXTAVADO, dentro dos padrões da Al3NT, com 08 cm de espessura, 
diâmetro eiramserito de 29 cm, com resistência a'compressão mínima de 35 , 
,MPa, no ensaio no 28° dia após afabrica' ção. 

0,4 150-  in 
. 

Meio-fio dc concreto pró-moldado, com 50 cm de comprimento, 30 cm de 
abro, 15 cio de espessura na parte de baixo e 12 cm de espessura na parte 
de cima, com FCK superior a 20 YiPa. . . 

As peças pré-moldadas. devem ser fabricadas -por processos' gire • assegurem. .a obtenção de concreto 
suficie.tte homogêneo, ,compacto e de textura li o. Os pré •moldados com defeitos de fabricação-lois com 
trinms, lisseras e outros ineonvenierAs que comprometam o seu uso, não serão aceitos, sendo os Mesmos 
devolvidos para que o fornecedor providencie sua substituição. 

Os serviços moontram-se realizados de `acordo ,as normas técnicas da ;ABNT, tendo como responsável 

_ técnico o F.ng° Civil - Victor Rafael de Lima Rodrigues CREA - 3000029677BA - RNP 15015%778-6 e 

matação de resPonsabilidade técnica reeisnada nOCREA S'ob n I3A20190064713 

• 

• 

Serrittha-BA, 26 Julho tk2020. 

,,a1044wg 
Amime facl ' Gama Oliveira 

Engenheiro Civil 
CREA/I3A 9598-4: 

 

RNP 0514178736 tre'°4:04  
clk°' 

.eoco,t„ 

 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia 
Rua Prof. Aloisio de Carvalho Filho, 402, Engenho Velho de Brotas - Salvador-BA 

+ 55 (71) 3453-8990 Fax: + 65(71) 3453-8989 E-mail: creaba@tereaba.org.br  

CREA-BA 

Impt.esso em: 10102/2022 as 20:47. 
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahla 
Rua Prof. Aloisio de Carvalho Filho, 402, Engenho Velho de Brotas- Salvador-BA 
Tel: + 55(71)3453-8990 Faie+ 55(71)3453-8989 E-mail: creaba@creaba.org.br  

rgl CREA-BA 
-------- 

'revesso em: 10)02/2022. ás 20:47. 

A1E3TADO DE CAPACIDADÊ fà'CNiCA 

RL.-.SPONISAVEL 1EGNIGO PELO SERVIÇO,: VICTOR RAFAEL DE LIMA•RODRIGUR 
DE REGISTRO NO CREAfRA! SIIIIIM2rIg77RA 

v3.0 - DAUTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Ltda EPP certifica em 11/02/2022 07:47:25 que o documento de hash (SHA-256) 
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LAUDO TÉCNICO 

Pela presente, eu Antlirno Rafael Gama Oliveira, Engenheiro Civil, inscrito no 

CREVEA 95984 —R1\I1 0514178736, realizei vistoria in-loco e der.daro que a empresa YR ENGENHARIA 

EIRELI. situada na Rua do Campo, 71, Sala 01, Centro, Lamarão-BA, CNI).1 ri° 37.253Al2J0001-43, 

executouo contrato 001/2020, firmado com a empresa RS SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS 

EIRELI, com sede na Bem Mc Quer, it0  2, Vaquejada, Serrinba-EA, CNPJ e 27,615.617/000'-7& os 

serviços, 

Caracterlsdeas e serviços executados: 

FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS PRÉ-MOLDADOS DE CONCRETO. PARA ATENDER 
CONTRATO; 

[tem 

. 01 

gama. Iniri Especifica an Completa do Item 

1890 
Tubo de Concreto Arinado(manilhat), Classe: PAI ADNT NBR 8890, 
tipo ponta e bolsa, diâmetro dei:000mm e comprimento de 1.000mm, 

02 5(10 Unid. 
Tubo de Concreto Armado (manilha), Classe: PA I Al3NT NER 8800. 
tipo ponta e bolsa, diâmetro de 800ami e comprimento de 1.000mm. 

Item Quant, tI it id. Especificação Completa do Item 

., 0' 1000 

150 

m2  

Bloco de concreto pré-moldado para pavinlentação, no modelo 
SEXTAVADO, dentro dos padrões da ABNT, com 08 em de espessura, 
diâmetro chunscrito de 20 cm, com resistência acompressão mínima de 35 
MPa, no ensaio no 28° dia após a fabricação. 

04 ni 
Meio-fio de concreto pró-moldado, com 50 cm de comprimento, 30 cm de 
altura, 15 cm .dc espessura na pane de baixo e 12 em de espessura na parte 
de cima, com FCK superior a 20 MPa. 

As peças pré-moldadas dm cm ser fabricadas por processos que assegurem. a obtenção de concreto 
suficiente homogêneo;  compacto e de textura lisa. Os pré-moldados com defeitos de fabricação tais com 
trim:us, Cissuras e outros inconvenientes que comprometam o seu uso, não serão .aceitos, sendo os mesmos 
devolvidos para me o forneccdor providencie sua substituiçãa. 

Os serviços cneontram-se realizados de acordo as nonas técnicas da ABNT, tendo como responsável 

técnico o Eng° Civil - Victor Rafael de Lima Rodrigues — CREA - 3000029677EA - RNP 15015%778-6 e 

imolação de responsabilidade técnica maistradann CRFA sob n` BA20190064713 

Serriitha-HA, 26 Julho de 2020. 

i 
Antõnii afael Gama Oliveira  

Engenheiro Civil -c 
,go,k4,-errè; \-1.6'0 

CREA/BA 95984 120":„,ca.8‘ Nts4çlb  
RNP 0514178736  

00  

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia 
Rua Prof. Aloisio de Carvalho Filho, 402, Engenho Velho de Brotas - Salvador-BA 
7e1: + 55(71) 3453-8990 Fax: + 55 (71) 3453-8989 E-mail: creabag/creaba.org.br  
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Centro, Rafai - Santa Catarina 

(47) 3514-7599 1(47) 99748-2223 
www.dautin.com  I dautin@dautin.com  

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA 

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código ba485307f4d98c86f9ad9bcc244088e1848a19cfb9ab391c1f6bd979387dc8ee foi autenticado de 
acordo com as Legislações e normas vigentes' através da rede blockchain Polygon, sob o identificador único 
denominado NID 50428 dentro do sistema. 

A autenticação eletrônica do documento intitulado "Atestado Manilha 1", cujo assunto é descrito como 
"Atestado Manilha 1", faz prova de que em 11/02/2022 07:44:43, o responsável VR Engenharia Eireli 
(37.253.412/0001-43) tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na prova 
de autenticidade, sendo de VR Engenharia Eireli a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do 
documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co. 

Este CERTIFICADO foi emitido em 11/02/2022 07:46:57 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2° da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e 
Art. 411, em seus §§ 2° e 3° do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020. 

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com  e informe o código da 
transação blockchain Ox56effc69b518d048bafb904135b770783ba6c72a567a5ab445613997fc2ea263. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://polygonscan.com/ 

' Legislação Vigente: Medida Provisória n° 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil. 
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Rua XV de Novembro, 64 - Sala 21 
Edifício Pedro Francisco Vargas 
Centro, Itajai - Santa Catarina 

(47) 3514-7599 1(47) 99748-2223 
www.dautin.com  1 dautin@dautin.com  

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA 

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código 278467f627bd007e807632f575f6f0613f06e8da7aa0f7271acf1504d753af9d foi autenticado de acordo 
com as Legislações e normas vigentes' através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o identificador único 
denominado NID 50427 dentro do sistema. 

A autenticação eletrônica do documento intitulado "Atestado Manilha", cujo assunto é descrito como 
"Atestado Manilha", faz prova de que em 11/02/2022 07:44:08, o responsável VR Engenharia Eireli 
(37.253.412/0001-43) tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na prova 
de autenticidade, sendo de VR Engenharia Eireli a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do 
documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co. 

Este CERTIFICADO foi emitido em 11/02/2022 07:45:20 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2° da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e 
Art. 411, em seus §§ 2° e 3° do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020. 

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com  e informe o código da 
transação blockchain 0x668f21d4f46b7cb11321c7a45eda6d97dad8536a242719a553297c194a6dea60. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/  

' Legislação Vigente: Medida Provisória n° 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil. 
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SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS EIRELI 
CNPJ 27.615.617/0001-78 - SERRINHAJBA 

MINUTA DE CONTRATO N° 001/2020 

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM A 
EMPRESA RS EMPREENDIMENTOS EIRELI E A 
EMPRESA VR ENGENHARIA EIRELI, NA 
FORMA ABAIXO: 

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado a empresa RS SERVIÇOS E 
EMPREENDIMETNOS EIRELI, com sede à Rua Bem Me Quer, n° 02, Vaquejada, Serrinha-BA, 
CEP: 48700-000, Tel.: (75) 9 9922-4344, inscrito no CNPJ sob o n° 27.615.617/0001-78, neste ato 
representado pelo Sócio/Administrador Sr. Evanilson Ramos Da Silva, CPF983.440.484-00, 
brasileiro, solteiro, empresário, residente na Rua Bem Me Quer, n° 01, Vaquejada, Serrinha-BA, 
CEP: 48700-000, doravante denominado CONTRATANTE, do outro lado a Empresa VR 
ENGENHARIA ERELI, CNPJ n°, 37.253.412/0001-43, com sede à Rua do Campo, n°71, sala 01, 
Centro, Lamarão-BA, CEP 48720-000, neste ato representada por seu representante legal, o Sr. 
Victor Rafael de Lima Rodrigues, inscrito no CPF n° 030.528.525-40, residente e domiciliado na 
Rua Quintas do Sol, Condomínio Quintas do Sol Ville 2, casa 18, Papagaio, Feira de Santana-BA, 
CEP 44055-860, doravante denominado CONTRATADO, de acordo com as cláusulas abaixo: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Constitui objeto do presente instrumento 001/2020, Aquisição de artefatos Pré-moldados de 
Concreto. Para atender contrato. 

PROCESSO 3441/2020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
Item Quant. Unid. Especificação Completa do Item 

01 1800 Unid. 

Tubo de Concreto Armado (manilha), Classe: PA1 - ABNT NBR 
8890, tipo ponta e bolsa, diâmetro de 1.000mm e comprimento de 
1.000mm. 

02 500 
. 

Unid. 

Tubo de Concreto • Armado (manilha), Classe: PA1 - ABNT NBR 
8890, tipo ponta e bolsa, diâmetro de 800mm e comprimento de 
1.000mm. 

PROCESSO 3442/2020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS 
Item Quant. Unid. Especificação Com • leta do Item 

Bloco de concreto pré-moldado para pavimentação, no modelo 
SEXTAVADO, dentro dos padrões da ABNT, com 08 cm de 

03 1000 m2  espessura, diâmetro circunscrito de 29 cm, com resistência a 
compressão mínima de 35 MPa, no ensaio no 28° dia após a 
fabrica ào. 
Meio-fio de concreto pré-moldado, com 50 cm de comprimento, 30 cm 

04 150 m de altura, 15 cm de espessura na parte de baixo e 12 cm de 
espessura na parte de cima, com FCK suierior a 20 MPa. 

As peças pré-moldadas devem ser fabricadas por processos que assegurem a obtenção de concreto 
suficiente homogêneo, compacto e de textura lisa. Os pré-moldados com defeitos de fabricação tais 
com trincas, fissuras e outros inconvenientes que comprometam o seu uso, não serão aceitos, 
sendo os mesmos devolvidos para que o fornecedor providencie sua substituição. 

RS SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS EIRELI 
CNPJ: 27.615.617/0001-78 

Rua Bem Me Quer n°02 Vaquejada Serrinha-Ba. CEP 48700-000 
Telefone: / Celular: (75) 9 9922-4344 



sERvrços E EMPREENDIMENTOS EIRELI 

ONPJ 27.615.617/0001-78 SERRINHA/BA 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 
Fica estabelecida a forma de execução deste Contrato, compra por preço unitário, nos termos, 
com fornecimento mediante Ordem de Fornecimento emitida pela CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO ÚNICO — A execução deste contrato obedecerá às normas e técnicas. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
Pela aquisição dos materiais objeto deste instrumento contratual, a CONTRATANTE pagará a 
CONTRATADA os valores unitários constantes na clausula primeira, totalizando: 
§ 1° - O valor total do presente contrato é de R$ 840.150,00. (Oitocentos e quarenta mil e cento e 
cinquenta reais) 
§ 2° - O pagamento a Contratada será efetuado através de depósito em conta corrente da mesma, 
de acordo com a proposta de Preços apresentada e com as entregas efetuadas, contra entrega da 
Nota Fiscal/Fatura, em aproximadamente 30 (trinta) dias contados a partir da data da liquidação 
icarimbo do recebimento definitivo). Fica sob a responsabilidade do fornecedor informar 
seus dados bancários bem como arcar com todas as despesas bancárias advindas da 
transação do deposito. 
§ 3° - O pagamento poderá ser suspenso no caso de não cumprimento de quaisquer das 
obrigações que possam de qualquer forma, prejudicar o interesse do CONTRATANTE. 
§ 4° - Ocorrendo erros na apresentação das Notas Fiscais, as mesmas serão devolvidas a 
CONTRATADA para correção, ficando estabelecido que o valor a ser pago seja o da data da 
apresentação da Nota Fiscal devolvida sem erros. 

§ 5° - O valor será fixo e irreajustável. 
§ 6° - O pagamento do preço estabelecido será efetuado de acordo com as entregas efetuadas, 
devendo a CONTRATADA emitir as respectivas faturas que deverão ser devidamente 
comprovadas e atestadas pelo fiscal deste contrato e carimbadas pelos responsáveis pelo 
recebimento. 
§ 7° - O CONTRATANTE poderá reter o pagamento das faturas nos seguintes casos: 
I - Fornecimento dos materiais fora dos padrões especificados; 
II - Obrigação da CONTRATADA com INSS, FGTS, PIS/PASEP, COFINS ou terceiros que, 
eventualmente, possam prejudicar o CONTRATANTE; 
III - Débito da CONTRATADA para com o CONTRATANTE quer provenha da execução do 
contrato, quer resulte de outras obrigações, e outros débitos com esta municipalidade. 
IV - Não cumprimento das obrigações contratuais, hipótese em que o pagamento ficará retido até 
que a CONTRATADA atenda a cláusula infringida. 
§ 8° - Incluem-se no preço ajustado no presente contrato todas as despesas verificadas para a 
execução do fornecimento, obrigações tributárias, trabalhistas, parafiscais, infortunisticas, 
previdenciárias, fiscais, etc. 
§ 9° - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidades e obrigações, nem 
implicará aceitação definitiva do objeto do presente contrato. 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
O prazo de vigência do presente contrato tem início na data de sua assinatura e término em 180 
(cento e oitenta) dias, podendo ser prorrogado, de acordo com o interesse do CONTRATANTE. 

CLÁUSULA QUINTA - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
A execução do presente contrato será acompanhada pelo Sr. Alessandro Araújo, responsável 
técnico designado pela CONTRATANTE, que deverá atestar a entrega dos materiais nas 
condições estabelecidas neste instrumento, sem o que não será permitido qualquer pagamento. 
Para tanto, o referido fiscal, fará a imediata anotação e notificação ao CONTRATANTE e a 
CONTRATADA, das irregularidades que por ventura venham ocorrer, sem prejuízo da aplicação 
das penalidades previstas em lei. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
Os recursos necessários aos pagamentos dos encargos resultantes deste Contrato correm à conta 

RS SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS EIRELI 
CNPJ: 27.615.617/0001-78 

Rua Bem Me Quer n° 02 Vaquejada Serrinha-Ba. CEP 48700-000 
Telefone: / Celular: (75) 9 9922-4344 
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CNPJ 27.615,617/0001-78 SERRINHA/BA 

do orçamento vigente, a saber: 

CLÁUSULA SÉTIMA- DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
O presente contrato poderá ser alterado nas hipóteses previstas. 

CLÁUSULA OITAVA — DAS PRERROGATIVAS 
A CONTRATADA reconhece todos os direitos e prerrogativas do CONTRATANTE. 

CLÁUSULA NONA - DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO CONTRATUAL 
Constituem motivos para rescisão unilateral do contrato, independentemente de procedimento 
judicial ou extrajudicial, sem que assista à CONTRATADA o direito a qualquer indenização os 
casos relacionados. 

Constituem ainda motivos para rescisão do Contrato independentemente das sanções legais e 
contratuais aplicáveis: 

A inexecução total ou parcial do Contrato; 
A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil, dissolução da sociedade ou o 

falecimento do proprietário, em caso de firma individual; 
A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da Contratada, de forma que 

prejudiquem a execução do Contrato; 
O não cumprimento de cláusulas contratuais; 
A subcontratação total ou parcial do serviço, sem prévia e expressa autorização do Contratante; 
Atraso superior a 05 (cinco) dias para dar iniciar ao fornecimento do.  objeto; 
Por conveniência da Administração Municipal. 

A rescisão amigável pelo Contratante deverá ser precedida da autorização escrita e 
fundamentada, assegurada o contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DA ENTREGA E RECEBIMENTO PROVISORIO E DEFINITIVO 
A entrega do objeto dar-se-á no prazo estabelecido na ordem de fornecimento. 

§1° - Observando as condições do contrato, os objetos serão entregues nos locais indicados, 
num prazo máximo de 30 (trinta) dias 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO REAJUSTAMENTO E REEQUILIBRIO ECONOMICO-
FINANCEIRO 
Fica assegurado a CONTRATADA o direito ao reequilibrio econômico-financeiro nos termos da 
Lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DOS ADITAMENTOS 
O presente Contrato poderá ser aditado apenas nas hipóteses previstas em Lei e após aprovação 
formal. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO 
Sob nenhuma hipótese a CONTRATADA poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste 
contrato mesmo que mentidas as mesmas normas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA 
CONTRATADA 
São obrigações e responsabilidades da CONTRATADA: 

Executar o fornecimento dos materiais em conformidade com as especificações constantes 
neste Contrato, independentemente de transcrição e de acordo com o constante nas Ordens de 
Fornecimento a serem emitidas através da Administração da CONTRATANTE. 

Entregar os materiais a serem adquiridos no prazo, local e horário, estabelecidos e oferecer a 
RS SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS EIRELI 

CNPJ: 27.615.617/0001-78 
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Telefone: / Celular: (75) 9 9922.4344 
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CNPJ 27.615.617/0001-78 SERRINHA/BA 

garantia e validade estipulada. 

Dar ciência ao CONTRATANTE, imediatamente e por escrito, sobre qualquer anormalidade 
que verificar na execução do presente contrato. 

Arcar com as despesas decorrentes da execução do presente Contrato e prestar a qualquer 
tempo os esclarecimentos solicitados pelo CONTRATANTE. 

Garantir os materiais pelo prazo estipulado. 

Fiscalizar o perfeito cumprimento do presente contrato a que se obrigou, cabendo-lhe, 
integralmente, o ônus decorrente. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será 
exercida pelo CONTRATANTE; 

Responder por todo e qualquer dano que causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, ainda que 
culposo, praticado por seus prepostos, empregados ou mandatário não excluindo ou reduzindo 
essa responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento pelo CONTRATANTE; 

Responder perante o CONTRATANTE por qualquer tipo de autuação ou ação que venha a 
sofrer em decorrência do presente contrato, assegurando ao CONTRATANTE o exercício do 
direito de regresso, eximindo-o de toda e qualquer solidariedade ou responsabilidade; 

Não caucionar ou utilizar o presente contrato para qualquer operação financeira, sem prévia e 
expressa autorização do CONTRATANTE; 

j)Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no ato convocatório, durante 
toda a execução do contrato. 

k) O CONTRATADO fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados. 

1)0 CONTRATADO será responsável por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do presente contrato. 

Fornecer à Contratante, caso solicitado pela mesma, a relação nominal de empregados 
encarregados de executar o serviço contratado, indicando o n° da carteira de trabalho, a data da 
contratação e do registro no Ministério do Trabalho, atualizando as informações, no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias, em caso de substituição de qualquer empregado. 

Efetuar o pagamento de seus empregados no prazo da Lei, independentemente do 
recebimento da fatura; 

Pagar todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 
execução deste Contrato, especialmente INSS e FGTS, anexando a cada fatura apresentada à 
CONTRATANTE, a comprovação do efetivo recolhimento dos valores correspondentes à fatura do 
mês anterior, vedada a apresentação de Certidões Negativas como comprovação do pagamento 
dos encargos mencionados. 

Cercar seus empregados das garantias e proteção legais nos termos da Legislação 
Trabalhista, inclusive em relação à higiene, segurança (EPI e EPC) e medicina do trabalho, 
fornecendo os adequados materiais de segurança e proteção individual a todos componentes de 
suas equipes de trabalho ou aqueles que por qualquer motivo estejam envolvidos com os serviços; 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
São obrigações do CONTRATANTE: 

RS SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS EIRELI 
CNPJ: 27.615.617/0001-78 

Rua Bem Me Quer n°02 Vaquejada SerrInha-Ba, CEP 48700-000 
Telefone: / Celular: (75) 9 9922-4344 



Para dirimir quaisquer questões oriundas deste contrato, que não possam ser resolvidas por meios 

RS SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS EIRELI 
CNPJ: 27.615.617/0001-78 

Rua Bem Me Quer n°02 Vaquejada Serrinha-Ba. CEP 48700-000 
Telefone: / Celular: (75) 9 9922-4344 

SER viços E EMPREENDIMENTOS EIRELI 

CNPJ 27.615.617/0001-78 SERRI(HA/BA 

a) Efetuar o pagamento na forma e condições contratadas; 

Acompanhar e fiscalizar a prestação do presente, comunicando à Contratada às ocorrências 
que a seu critério exijam medidas corretivas; 

Fornecer, mediante solicitação escrita da Contratada, informações adicionais, dirimir dúvidas e 
orientá-los nos casos omissos. 

Manter servidor designado para a função de fiscalização; 

Comunicar à CONTRATADA, por escrito, as irregularidades relativas à execução do contrato; 

Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre a aplicação de penalidades. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
Pela inexecução total ou parcial do contrato a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, 
sujeitar a contratada a multas, incidentes sobre o valor total da Nota, na forma seguinte: 

atraso na entrega de até 05 (cinco) dias, multa de 2 % (dois por cento); 

a partir do 62  (sexto) até o limite do 102  (décimo) dia, multa de 4 % (quatro por cento), 
caracterizando-se a inexecução total da obrigação a partir do 11°  (décimo primeiro) dia de atraso. 

pelo atraso na assinatura do contrato, a multa será calculada pela fórmula: 

M= 0, 005 xCxD 
Onde: 
M = valor da multa 
C = valor da obrigação 
D = número de dias em atraso 

§ 10 - Sem prejuízo será aplicada multa indenizatória de 10% (dez por cento) do valor total 
contratado, quando a CONTRATADA: 

causar embaraços ou desatender as determinações da fiscalização do contrato; 
transferir ou ceder suas obrigações, no todo ou em parte, a terceiros, sem prévia autorização, 

por Escrito, do CONTRATANTE; 
cometer quaisquer infrações às normas legais federais, estaduais e municipais durante a 

execução do Contrato; 
praticar por ação ou omissão, qualquer ato que, por culpa ou dolo, venha causar danos ao 

CONTRATANTE ou a terceiros, independentemente da obrigação da CONTRATADA em reparar 
os danos causados. 

descumprir quaisquer obrigações contratuais assumidas em declaração ou pela simples 
apresentação de sua Proposta de Preços no Certame; 

se recuse a assinar o contrato, aceitá-lo ou retirá-lo dentro do prazo estabelecido no Edital. 
Pela inexecução total ou parcial do objeto adjudicado, ou execução fora dos padrões de 

qualidade e desempenho. 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA — DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E DO FORO 
A rescisão do deste Contrato poderá ainda ocorrer de forma amigável, por acordo entre as partes, 
reduzido a termo no processo desde que haja conveniência para o CONTRATANTE. 



SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS 'E.TRELI 

CNN 27.65,617/0001-78 - SERRIM/USA 

administrativos, fica eleito o foro da Comarca de Serrinha-BA, com renúncia a qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja. 

Por estarem, assim, justos e contratados, o CONTRATANTE e a CONTRATADA firmam o 
presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma. 

Serrinha-BA, 14 de março de 2020. 

R E EMPREENDIMENTOS EIRELI 
CONTRA' NTE 

VR E r\l l'ARIA ERELI 
CONTRATADO 

RS SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS EIRELI 
CNPJ: 27.615.617/0001-78 

Rua Bem Me Quer n° 02 Vaquejada Serrinha-Ba. CEP 48700-000 
Telefone: / Celular: (75) 9 9922-4344 



Engenharia 

ANEXO V 

PREGRÃO PRESENCIAL 002/2022 

DECLARAÇÃO DO LICITANTE DE QUE NÃO SE ENCONTRA SUSPENSO DE LICITAR OU 
IMPEDIDO DE CONTRATAR 

Declaro, na condição de licitante, não estar suspenso de licitar ou 
impedido de contratar com qualquer entidade integrante da Administração 
Pública Municipal, Estadual ou Federal, direta ou indireta. 

Conceição da Feira/Ba, 11 de fevereiro de 2022. 

\ VR ENGEN ARIA EIRELI 
CNPJ: 37.253.412/0001-43 

Victor Rafael de Lima Rodrigues. 
Socio/Responsável Técnico 

VR ENGENHARIA EIRELI 
C NPJ: 37.253.412/0001-43 
RUA DO CAMPO, N. 71, SALA 01, CENTRO, LAMARÃO - BA, CEP 48720-000 

ID 75 9990358B6 
VR.ENGENHEIROCIVIL@GMAIL.COM  



Engenharia 

ANEXO VI 

PREGRÃO PRESENCIAL 002/2022 

Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 
8.666/93, acrescido pela Lei n° 9.854/99, que não empregamos menor de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos 
menor de 16 (dezesseis) anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de 

aprendiz ( ). 

Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

Conceição da Feira/Ba, 11 de fevereiro de 2022. 

VR ENGENHENH RIA EIRELI 
CNPJ: 37.253.412/0001-43 

Victor Rafael de Lima Rodrigues. 
Socio/Responsável Técnico 

VR ENGENHARIA EIRELI 
C NPJ: 37.253.412/0001-43 
RUA DO CAMPO, N°71, SALA 01, CENTRO, LAMARÃO - EIA, CEP 48720-000 

C) 75 999035886 
Orá VR.ENGENHEIROCIVIL@GMAIL.COM  



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

ATA DA REUNIÃO PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2022 

Aos 11 (onze) dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e dois, às 09h00, na 

sede da Prefeitura Municipal, situada na Rua Marechal Deodoro da Fonseca, N° 26 

- Centro, Conceição da Feira — BA, seguindo as medidas adotadas necessárias na 

prevenção da COVID19, antes de entrar no local houve a higienização das mãos 

com álcool gel, todas as pessoas usando máscara e mantendo o distanciamento, a 

Pregoeira Municipal, Sra. Naisa Cerqueira Pinheiro e respectiva Equipe de Apoio, 

designados através da Portaria de 306/2021, para a condução dos trabalhos 

relativos ao recebimento, abertura e exame de propostas, bem como, demais 

procedimentos relacionados ao Pregão Presencial n° 002/2022, cujo objeto é 

Registro de Preço para aquisição de pré moldado para atender as 

necessidades das obras em geral do Município de Conceição da Feira/Ba. O 

certame foi publicado no Diário Oficial, Jornal de Grande Circulação e afixada no 

Mural do Prédio da Prefeitura Municipal e demais órgãos Públicos deste Município 

de Conceição da Feira, para divulgação do presente certame, à disposição dos 

interessados e ao público em geral, conforme determina a legislação aplicável. 

Dando início à sessão, após prazo de tolerância, a Pregoeira recebeu as 

declarações de cumprimento dos requisitos de credenciamento, bem como, os 

envelopes contendo as propostas de preço e as documentações de habilitação do 

credenciado, constatando a presença da empresa que acudiu ao chamamento do 

Pregão Presencial n° 002/2022, conforme segue: 

Empresas 

participantes 

CNPJ Credenciado CPF RG Microempr 

esa e EPP 

Sim Não 

VR ENGENHARIA 

EIRELI 

37.253.412/00001- 

43 

VICTOR 

RAFAEL DE 

LIMA 

RODRIGUES 

030.528.525-40 11680479 

35 

x 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N°26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

A Pregoeira antes de abrir os envelopes de proposta de preços questiona o presente 

quanto à fase de credenciamento. Não houve manifestação. Por conseguinte, a Pregoeira 

passou para abertura do envelope de propostas de preços, conforme a seguir: 

PROPOSTAS APRESENTADAS 

Empresas Valor em R$ 

VR ENGENHARIA EIRELI R$ 1.010.000,00 

A empresa VR ENGENHARIA EIRELI, chamada para negociar a empresa, ofertou lance 

de R$ 950.000,00 (novecentos e cinqüenta mil reais). Por estar dentro dos preços 

praticados no mercado, foi considerada aceitável pela Pregoeira. 

Ato contínuo, a Pregoeira passou a abertura do envelope de habilitação da 

empresa VR ENGENHARIA EIRELI, ganhadora, constatando-se que a Empresa acima 

registrada cumpriu com as exigências editalícias, sendo assim considerada 

habilitada, a Pregoeira então declara como VENCEDORA a empresa VR 

ENGENHARIA EIRELI, à qual foi consignado o prazo de 48 horas para que seja 

apresentada a proposta reformulada. 

Dada a palavra ao licitante para se manifestarem em ata, não houve manifestação 

por parte da licitante.Nada mais havendo a tratar, a Pregoeira encerra o presente 

certame, da qual foi lavrada a presente ata, que após lida e achada conforme, vai 

devidamente assinada pela Pregoeira, equipe de apoio e Licitantes Presentes. 

Conceição da Feira, 11 fevereiro de 2022. 

Naisa inheiro 
sidente da CPL 

Claudiana Serra da Silva Verônica Maria Wanderley Feitosa 
Membro Titular Membro Suplente 

Assinatura do Licitante que se fez prese te: 

\  VR EN NHARIA EIRELI 
CNPJ N°. 37.253.412/00001-43 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BANIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N°26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 



UND. ITEM QTDE. MARCA VALOR UNI. VALOR TOTAL DESCRIÇÃODETALHADA 

1 2.000 PROPRIA R$ 475,00 R$ 950.000,00 TUBO DE CONCRETO ARMADO 
LASSE P A.A1 DN= 1,00M/ 

COMPRIMENTO = 1,00M / MACHO 
E FEMEA 

VR Engenharia 

ANEXO I 

PROPOSTA DE PREÇOS APÓS NEGOCIAÇÃO 

À 
Prefeitura Municipal de Conceição da Feira- Bahia At.: 
Pregoeira Municipal 
Pregão Presencial n' 002/2022 

Sra. Pregoeira, 

Atendendo a solicitação desta conceituada Prefeitura, a empresa VR 
ENGENHENHARIA EIRELI, CNPJ n° 37.253.412/0001-43,situada na Rua do Campo, n° 
71, sala 01, Centro, Lamarão-BA, CEP 48720-000, vem apresentar a sua 
proposta, após negociação, para licitação Registro de Preço para Aquisição 
de pré-moldado para atender as necessidades das obras em geral do Município 
de Conceição da Feira/Ba., conforme especificações constantes do Anexo I e 
do Termo de Referência, e detalhamento nos quadros a seguir: 

VALOR POR EXTENSO (NOVECENTOS E CINQUENTA MIL REIAS) 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60(SESSENTA) DIAS 

Conceição da Feira/Ba, 11 de fevereiro de 2022. 

Victor Rafael de Lima Rodrigue5.1000 
Socio/Responsável TÉ-NiT.01",:52‘r:.•lut,01 

31.2' ,‘-• :N 00 
c  ,o51 . - • 

r e • 
xtua  Ce  „to • 

: • 

VR ENGENHARIA EIRELI 
CNPJ: 37.253.412/0001-43 
RUA DO CAMPO, N°71, SALA 01, CENTRO, LAMARÃO - BA, CEP 48720-000 

© 75 999035886 
vr.engenheirocivil@gmail.com  

VR ENGE HENH RIA EIRELI 
CNPJ: 37.253.412/0001-43 



z_,i;PROGE 
Pfnelltafteffla Goro kNitmiciplo 
de Conceição de Feira • Bailio. 

Parecer n. /2022 

Processo Administrativo n. 026/2022 

Pregão Presencial SRP n. 002/2022 

Ementa: Pregão Presencial n. 002/2022. 

Registro de Preço para, aquisição de pré 

moldado Para atender as necessidades das 

obras em geral do Município de Conceição da 

Feira/BA. Deferimento. 

A Procuradoria Jurídica da Prefeitura Municipal de Conceição da Feira, no uso de suas 

atribuições, principalmente as contidas na Lei de Orgânica do Município e na de Organização 

Administrativa, e embasado pelos mandamentos da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, notadamente o 

art. 38, VI e Parágrafo único; e demais legislação pertinente, emite o presente PARECER JURÍDICO 

CONCLUSIVO sobre o Processo Licitatório, modalidade Pregão Presencial Registro de Preço n. 002/2022, 

decorrente do processo administrativo n. 026/2022, cujo objeto é a aquisição de pré moldado Para 

atender as necessidades das obras em geral do Município de Conceição da Feira/BA, fazendo-o consoante 

o seguinte articulado: 

É o relatório, passo a opinar: 

Cuida de parecer jurídico acerca do Processo Licitatório já mencionado, qual seja: 

Processo Licitatório n° 002/2022, modalidade Pregão Presencial Registro de Preço, tipo Menor Preço 

global, no qual se repisa: Aquisição de pré moldado Para atender as necessidades das obras em geral do 

Município de Conceição da Feira/BA. 

A modalidade adotada é correta e atende os mandamentos, princípios e 

diretrizes da Lei n°8.666/93 e a Lei 10.520/02. O Instrumento Convocatório com seus anexos encontra-se 

acompanhado do pertinente Parecer Jurídico desta Procuradoria. 

O instrumento convocatório foi publicado com oito dias úteis antes da abertura de sua 

sessão no Diário Oficial do Município e no Jornal de Grande Circulação. 

No dia da sessão inaugural, em 11 de fevereiro de 2022, compareceu a empresa VR 

ENGENHARIA EIRELI, inscrita sob o CNPJ n. 37.253.412/00001-43, devidamente credenciada. 

Passada para a fase de preço, observou que a licitante apresentou sua proposta de preço: 

Praça Marechal Deodoro, 26, Centro 
Conceição da Feira 

pmcdtprocuradoria©gmail.com  



zLz;, PROGE 
Procuradoria Geral do hluniciplo 
de Concetcão da Feira • Balda. 

PROPOSTAS APRESENTADAS 

Empresas Valor em R$ • 

VR ENGENHARIA EIRELI R$ 1.010.000,00 

Compulsando a proposta não identificamos a marca do produto, deixando a crivo da 

Autoridade competente, a análise de aceitabilidade desse critério legal. 

Ainda assim a Procuradoria permaneceu analisando os autos, e nessa seara, verificou que 

houve a fase de lance, momento que a licitante apresentou o valor final de R$ 950.000,00 (novecentos e 

cinqüenta mil reais), esse aceito pela Pregoeira, por entender estar dentro do referencial. Já na fase de 

habilitação, verificou que a licitante estava regular. 

Não houve por parte do licitante interesse em interpor recurso, decaindo o direito. 

MÉRITO: 

Em apertada sir,itese o processo licitatório ora analisado está consoante com os 

mandamentos legais, em respeito a todos os procedimentos. 

Ressalto, que o presente parecer não se atém a autenticidade dos documentos 

apresentados, à compatibilidade dos preços com os praticados no mercado e à pertinência das condições 

negociais que se apresentarem. 

1CONCLUSÃO: 

Por todo o exposto e após exauriente exame de toào o processo administrativo n. 

026/2022, Pregão Presencial n.: 002/2022. 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

Conceição da Feira/BA, 18 de fevereiro de 2022: 

Patrícia Cardos  Iva de Souza 

Procuradora do Município 

Praça Marechal Deodoro, 26, Centro 
Conceição da Feira 

pmcdf.procuradoria@grnail.corn 



JOÃO PEDR IOLA CARDOZO 
FEITO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BANIA 

ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 002/2022 

O Prefeito Municipal de Conceição da Feita — Bahia, de acordo com a Lei 10.520/02, 
Decreto e com aplicação subsidiária da Lei n.° 8.666/93 e suas alterações posteriores 
resolve, ADJUDICAR, o objeto do processo licitatório, modalidade Pregão Presencial N°. 
002/2022, oriundo do Processo Administrativo N°. 026/2022, Tipo: Menor Preço 
Global, referente ao seguinte objeto Registro de Preço para aquisição de pré 
moldado para atender as necessidades das obras em geral do Município de 
Conceição da Feira/Ba, conforme descrito em Edital e seus anexos, em favor da 
Empresa: 

VR ENGENHARIA EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ/MF. 
37.253.412/00001-43, com proposta apresentada por menor preço Global: R$ 950.000,00 
(novecentos e cinqüenta mil reais). 

Conceição da Feira/Ba - Bahia, 21 de fevereiro de 2022. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BANIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N°26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 Ot„ 



DIÁRIO OFICIAL 

 

SEXTA-FEIRA 
25 DE FEVEREIRO DE 2022 

ANO VI — EDIÇÃO Ne 35 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA -1BA 

 

   

Edição eletrônica disponível no slte www.pmconceIcaodafeIra.transparenciaoficlalba.com.br  e garantido sua autenticidade por certificado digital ICP-BRASIL 

ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 002/2022 

O Prefeito Municipal de Conceição da Feira — Bahia, de acordo com a Lei 10.520/02, Decreto e com aplicação 
subsidiária da Lei n.° 8.666/93 e suas alterações posteriores resolve, ADJUDICAR, o objeto do processo 
licitatório, modalidade Pregão Presencial N°. 002/2022, oriundo do Processo Administrativo N°. 026/2022, 
Tipo: Menor Preço Global, referente ao seguinte objeto Registro de Preço para aquisição de pré 
moldado para atender as necessidades das obras em geral do Município de Conceição da 
Feira/Ba, conforme descrito em Edital e seus anexos, em favor da Empresa: 

VR ENGENHARIA EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ/MF. 37.253.412/00001-43, com 
proposta apresentada por menor preço Global: R$ 950.000,00 (novecentos e cinqüenta mil reais). 

Conceição da Feira/Ba - Bahia, 21 de fevereiro de 2022. 

JOÃO PEDRO LABRIOLA CARDOZO 
PREFEITO 

www.conceicaodafeira.ba.gov.br  
Praça Marechal Deodoro da Fonseca, 26, Centro 1 Tel: 75 3244-38001 • Gestor(a): João Pedro Labriola Cardozo 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 001/2022 

O Prefeito Municipal de Conceição da Feira — Bahia, de acordo com a Lei 10.520/02, 
Decreto e com aplicação subsidiária da Lei n.° 8.666/93 e suas alterações posteriores 
resolve, HOMOLOGAR, o objeto do processo licitatório, modalidade Pregão Presencial 
N°. 002/2022, oriundo do Processo Administrativo N°. 026/2022, Tipo: Menor Preço 
Global, referente ao seguinte objeto Registro de Preço para aquisição de pré 
moldado para atender as necessidades das obras em geral do Município de 
Conceição da Feira/Ba, conforme descrito em Edital e seus anexos, em favor da 
Empresa: 

VR ENGENHARIA EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ/MF. 
37.253.412/00001-43, com proposta apresentada por menor preço Global: R$ 950.000,00 
(novecentos e cinqüenta mil reais). 

Conceição da Feira/Ba - Bahia, 21 de fevereiro de 2022. 

JOÃO PED IOLA CARDOZO 
P EFEITO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BANIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N°26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 
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HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 001/2022 

O Prefeito Municipal de Conceição da Feira — Bahia, de acordo com a Lei 10.520/02, Decreto e com aplicação 
subsidiária da Lei n.° 8.666/93 e suas alterações posteriores resolve, HOMOLOGAR, o objeto do processo 
licitatório, modalidade Pregão Presencial N°. 002/2022, oriundo do Processo Administrativo N°. 026/2022, 
Tipo: Menor Preço Global, referente ao seguinte objeto Registro de Preço para aquisição de pré 
moldado para atender as necessidades das obras em geral do Município de Conceição da 
Feira/Ba, conforme descrito em Edital e seus anexos, em favor da Empresa: 

VR ENGENHARIA EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ/MF. 37.253.412/00001-43, com 
proposta apresentada por menor preço Global: R$ 950.000,00 (novecentos e cinqüenta mil reais). 

Conceição da Feira/Ba - Bahia, 21 de fevereiro de 2022. 

JOÃO PEDRO LABRIOLA CARDOZO 
PREFEITO 

www.conceicaodafeira.ba.gov.br  
Praça Marechal Deodoro da Fonseca, 26, Centro l Tel: 75 3244-38001 • Gestor(a): João Pedro Labriola Cardozo 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

PREGÃO PRESENCIAL SRP N°002/2022/ 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°0072022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°29112022 

VALIDA DE: 12 (DOZE) MESES 

Aos 21 dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e dois, o A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CONCEIÇÃO DA FEIRA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 
13.828.371/0001-08, com sede na Rua Marechal Deodoro da Fonseca, n° 26, Centro — Conceição 
da Feira - Bahia; e através do Sr Prefeito Municipal, o Sr. João Pedro Labriola Cardozo. 
Brasileiro, solteiro, engenheiro_ através do portador do CPF 050.908.465-61 e RG sob n°. 
1403577269 doravante denominado CONTRATANTE, nos termos da Lei n° 10.520/02; 
aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n° 8.666/93, e as demais normas legais correlatas, 
face da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO PRESENCIAL N° 
002/2022/SRP, conforme Ata homologada em 21/02/2022, resolve REGISTRAR OS 
PREÇOS para a eventual contratação dos itens a seguir elencados, conforme 
especificações do Termo de Referência, que passa a fazer parte integrante desta, tendo 
sido, OS referidos preços, oferecidos pela empresa VR ENGENHARIA EIRELI, inscrita no CNPJ 
sob o n° 37.253.412/00001-43, com sede na Rua Campo, n° 71, Sala 01, Centro Lamarão, 
CEP 48720-000, neste ato representada • pelo Sr. VICTOR RAFAEL DE LIMA RODRIGUES, 

portador (a) da Cédula de Identidade n° 1168047935 e CPF n° 030.528.525-40, cuja proposta 
foi classificada no certame. 

CLÁUSULA PRIMEIRA— DO OBJETO 
1.1 O objeto desta Ata é a seleção de propostas para licitação Registro de Preço para„ 

aquisição de pré moldado para atender as necessidades das obras em geral do Município de 

Conceição da Feira/Ba, tipo menor preço por global, conforme especificações constantes 
no Edital e Anexos e tabela abaixo:. 
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1.2 — Os serviços constantes nesta Ata de Registro de Preços poderão não ser solicitados 
pelo Município. Quando adquiridas, serão executados pela empresa acima identificada, 
mediante emissão e recebimento pela CONTRATADA da NOTA DE EMPENHO (válida 
como ordem de fornecimento), de acordo com o disposto na presente Ata e no edital que 
a originou, podendo o fornecimento ser parcial ou total, de acordo com as necessidades 
do Município. 

CLÁUSULA II— DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: 
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2.1 — A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a 
partir da data da assinatura. 
2.2 — Nos termos do art. 15, §4° da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei Federal n° 
8.883/94, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de 
Conceição da Feira/Ba não será obrigado à execução, exclusivamente por seu 
intermédio, referidos na Cláusula I, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que 
permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie 
à empresa detentora. 
2.3 — Em cada execução dos serviços decorrentes desta Ata, serão observados, quanto 
ao preço, as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial para 
Registro de Preços n° 002 PRP/2022, que a precedeu e integra o presente instrumento de 
compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes. 
2.4 — O cancelamento do registro de preços ocorrerá nas hipóteses e condições 
estabelecidas abaixo: 

Recusar-se a entregar o objeto adjudicado, no todo ou em parte, além de 30 dias 
corridos, após o prazo preestabelecido neste Edital; 

Incorrer em atraso decorrente de defasagem da entrega da qualquer item adjudicado, 
em relação ao cronograma em vigor, ocorrido em qualquer de suas etapas relativas ao 
recebimento do produto, superior a 50% (cinquenta por cento) do prazo global; 

Falir ou dissolver-se; ou 
Transferir, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes deste Contrato. 

CLÁUSULA III - DAS CONDIÇÕES E FORMAS DE PAGAMENTO: 

3.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias subsequente a entrega e 
conferência das quantidades solicitadas pelo Município; 
3.2 - Para pagamento, a empresa deverá apresentar ao Departamento de Tesouraria, 
Secretaria Municipal, localizada na Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 26, Centro, 
Conceição da Feira/BA, a nota fiscal e/ou fatura do(s) produto(s) entregue(s) de acordo 
com o respectivo empenho, devendo ser emitida em nome do FundoMunicipal de 
ADMINISTRAÇÃO e conter o número do empenho correspondente. 
3.3 — Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) produto(s) entregue(s), a(s) empresa(s) deverá 
(ão) apresentar e manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes 
documentos: 

Prova de regularidade perante a Fazenda Federal, mediante a apresentação da 
Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e Dívida Ativa da 
União, na forma da Lei; e Prova de Regularidade Relativa à Seguridade Social 
(CND/INSS) mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Relativos as 
Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros, demonstrando situação regular no 
cumprimento dos encargos sociais instituídos em lei. Ambas poderão ser atendidas com a 
CERTIDÃO CONJUNTA que poderá ser retirada no site: www.receita.fazenda.gov.br; 

Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, 
mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Tributários, na forma da Lei. A 
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mesma poderá ser retirada no site: www.sefaz.ba.gov.br, no caso das licitantes com sede 
no Estado da Bahia; 

Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, 
mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Tributários (ISS), na forma da 
Lei. 

Prova de Regularidade perante ao FGTS, mediante a apresentação do Certificado de 
Regularidade do FGTS - CRF, demonstrando situação regular no cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por Lei. A mesma pode ser retirada no site: www.caixa.gov.br; 

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, nos termos do Título VII-A 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1° de 
maio de 1943. (NR) (Lei 12.240/2011), bem como a Resolução Administrativa TST n° 
1470/2011, da Justiça do Trabalho, obrigatória a partir de 4 de janeiro de 2012. A mesma 
poderá ser retirada no site: www.trt.gov.br; 
3.4 — Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas 
simultaneamente com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à 
aplicação da penalidade. 
3.5 — O CNPJ da Detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo 
da documentação apresentada no procedimento licitatório. 
3.6 — Nenhum pagamento será efetuado a Detentora da Ata enquanto pendente de 
liquidação de quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de 
penalidades ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de 
preços ou correção monetária. 
3.7 - Nos pagamentos realizados após a data convencionada, incidirão juros de 0,5% 
(cinco décimos por cento) ao mês, até a data da efetivação do pagamento e correção 
monetária pelo índice INPC, pro rata dia. 

CLÁUSULA IV — DA ENTREGA E DO PRAZO: 

4.1 — O prazo de execução dos serviços será de 02 (dois) dias úteis, a partir do 
recebimento da Nota de Empenho e confirmação de pedido. 
4.2 —A execução dos serviços será feita à Secretaria Solicitante, nos endereços indicados 
nas ordens de fornecimentos expedidas pelo Município, a quem caberá conferi-lo, para 
efeito de posterior verificação da conformidade do mesmo com as exigências do edital. 
4.2.1 — Além do local designado pelo Setor de Compras, conforme subitem 4.2, deverá a 
licitante vencedora também descarregar e montar os serviços em local indicado por 
servidor, comprometendo-se, ainda, integralmente, com eventuais danos causados a 
estes. 
4.3 — Toda e qualquer serviço de fora do estabelecido neste edital será imediatamente 
notificada à licitante vencedora que ficará obrigada a substituí-los, o que fará 
prontamente, ficando entendido que correrão por sua conta e risco tais substituições, 
sendo aplicadas também, as sanções previstas neste edital. 
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4.4 — Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, o Gerenciador 
da Ata de Registro de Preços não o aceitará e lavrará termo circunstanciado do fato, que 
deverá ser encaminhado à autoridade superior, sob pena de responsabilidade. 
4.5 — Na hipótese da não aceitação do objeto, o mesmo deverá ser retirado pelo 
fornecedor no prazo de 5 (cinco) dias contados da notificação da não aceitação, para 
reposição no prazo máximo de 5 (cinco) dias. 
4.6 — A Secretaria terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias para processar a conferência 
do que foi entregue, lavrando o termo de recebimento definitivo ou notificando a Gestor 
DA ATA para substituição do objeto entregue em desacordo com as especificações. 
4.7 — O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade doGestor DA 
ATA pela perfeita execução do Empenho, ficando a mesma obrigada a substituir, no todo 
ou em parte, o objeto do Empenho, se a qualquer tempo se verificar vícios, defeitos ou 
incorreções. 

CLÁUSULA V — DAS OBRIGAÇÕES: 

5.1 — Do Município 

5.1.1 — Atestar o efetivo recebimento definitivo do objeto licitado; 
5.1.2 — Aplica a Fornecedora penalidades, quando for o caso; 
5,1.3 — Prestar a toda e qualquer informação a licitante vencedora, por esta solicitada, 
necessária à perfeita execução do Contrato; 
5.1.4 — Efetuar o pagamento à contratada no prazo avençado, após a entrega da Nota 
Fiscal no Departamento de Tesouraria; 
5.1.5 — Notificar, por escrito à Contratada da aplicação, de qualquer sanção: 

5.2 — Da Fornecedora 

5.2.1 — Fornecer o objeto desta licitação nas especificações contidas neste edital; 
b) 5.2.2 - Serão de inteira responsabilidade da empresa, os encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução deste 
contrato, isentando o Município de qualquer responsabilidade no tocante a vínculo 
empregatício ou obrigações previdenciárias, no caso .de reclamações trabalhistas, ações 
de responsabilidade civil e penal, decorrentes dos serviços e de qualquer tipo de 
demanda. 
5.2.3 — A empresa assume o compromisso formal de executar todas as tarefas, objeto da 
presente ata, com perfeição e acuidade. 
5.2.4 - Deverá a empresa manter atualizados os pagamentos decorrentes da contratação 
(quando ocorrer), como salário de empregados e quaisquer outros, ficando a cargo da 
mesma a responsabilidade por quaisquer acidentes que possam vir a ser vítimas seus 
empregados, quando em serviço, e por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias 
lhe asseguram. 
5.2.5 — A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais 
causados ao Município, ou a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por 
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omissão involuntária, devendo ser adotadas, dentro de 48 horas, as providências 
necessárias para o ressarcimento. 
5.2.6 - Deverão ser prestados pela empresa, todos os esclarecimentos que forem 
solicitados pelo Município, e cujas reclamações se obrigam a atender prontamente. 
5.2.7 — Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições de habilitação. 
5.2.8 — Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
fizerem necessários no quantitativo estimado do objeto desta licitação, até o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor contratado. 

CLÁUSULA VI— DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E RECEBIMENTO: 

6.1 — O contrato de serviços decorrente da presente Ata de Registro de Preços serão 
formalizados pela emissão e retirados da Nota de Empenho pela detentora. 
6.2 — A Fornecedora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender 
todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles 
decorrentes estiver prevista para data posterior à do seu vencimento. 
6.3 — Toda serviço deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a 
qual deverá ser feita através de Nota de Empenho. 
6.4 — Toda e qualquer serviço fora do estabelecido neste edital, será imediatamente 
notificada à(s) licitante(s) vencedora(s) que ficará( o) obrigada(s) a substituir os materiais, 
o que fará( o) prontamente, num prazo máximo de 48 horas, ficando entendido que 
correrão por sua conta e risco tais substituições, sendo aplicadas também às sanções 
cabíveis. 
6.5 — O objeto desta licitação será recebido e fiscalizado pelas respectivas Unidades 
Contratantes, consoante o disposto no artigo 73, inciso II, alínea "a", da Lei Federal n°. 
8.666/93, com as alterações introduzidas pela Lei Federal n°. 8.883/94 e seguintes, e 
demais normas pertinentes. 

CLÁUSULA VII DAS PENALIDADES: 

7.1 - Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão ou 
de contratante, as licitantes, conforme a infração, estarão sujeitas às seguintes 
penalidades: 
7.1.1 — Deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito 
de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 02 anos e multa de 10% sobre o 
valor estimado da contratação; 
7.1.2 — Deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do 
direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 05 anos e multa de 10% 
sobre o valor estimado da contratação; 
7.1.3 - Executar o pactuado no Registro de Preços com irregularidades, passíveis de 
correção durante a execução e sem prejuízo ao resultado: advertência; 
7.1.4 - Executar o pactuado no Registro de Preços com atraso injustificado, até o limite de 
10 (dez) dias, após os quais será considerado como inexecução contratual: multa diária 
de 0,5% sobre o valor atualizado do contrato; 
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7.1.5 - Inexecução parcial do pactuado no Registro de Preços: suspensão do direito de 
licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 3 anos e multa de 8% sobre o valor 
correspondente ao montante não adimplido do contrato; 
7.1.6 - Inexecução total do pactuado no Registro de Preços: suspensão do direito de 

licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 05 anos e multa de 10% sobre o 
valor atualizado do contrato; 
7.1.7 - Causar prejuízo material resultante diretamente do pactuado no Registro de 
Preços: declaração de inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e 
contratar com a Administração Pública pelo prazo de 05 anos e multa de 10 % sobre o 
valor atualizado do contrato. 
7.1.8 - As penalidades serão registradas no cadastro da contratada quando for o caso. 

CLÁUSULA VIII— DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 

8.1 — Os preços que vierem a constar da Autorização de Fornecimento (ou instrumento 
equivalente) poderão ser revistos, quando provocado por escrito de ambas as partes, nos 
termos da legislação em vigor, conforme Art. 65, letra "d”, da Lei N°8.666. de 21/6/1993 e 
legislação subsequente. 
8.2 — Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de 
reajustes em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie ou de 
alteração dos preços, comprovadamente, praticadas no mercado, com a finalidade de 
manter o equilíbrio económico e financeiro da avença. 
8.3 — A Administração Municipal poderá, na vigência do registro, solicitar a redução dos 
preços registrados, garantida a prévia defesa da Detentora da Ata, e de conformidade 
com os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando as alterações 
conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional, sendo 
que o novo preço fixado será valido a partir da assinatura da Ata pelas partes 
interessadas. 
8.4 — O preço, quando atualizado, não poderá ser superior ao praticado no mercado. 

CLÁUSULA IX — DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

9.1 — A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela 
Administração, quando: 
9.1.1 —A detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata; 
9.1.2 — A detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a 
Administração não aceitar sua justificativa; 
9.1.3 - A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro 
de preços, a critério da Administração; observada a legislação em vigor; 
9.1.4 — Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do quanto pactuado no 
Registro de Preços, se assim for decidido pela Administração, com observância das 
disposições legais; 
9.1.5 — Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticadas no mercado, e a 
detentora não acatar a revisão dos mesmos; 
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9.1.6 — Por razões de interesse público, devidamente demonstrado e justificado pela 
Administração. 
9.2 — A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste 
item, será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o 
comprovante ao processo administrativo da presente Ata de Registro de Preços. No caso 
de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita 
por publicação no Diário Oficial do Município, por 2 (duas) vezes consecutivas, 
considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação. 
9.3 — Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar 
impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da 
Administração, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 
art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei Federal n° 
8.883/94. 
9.3.1 — A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser 
formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação 
das penalidades previstas na Cláusula VII, caso não aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA X — DAS UNIDADES REQUISITANTES: 
10.1 — O objeto desta Ata de Registro de Preços poderá ser requisitado pelos demais 
órgãos desta Administração, desde que atendida as formalidades de adesão através do 
órgão Gerenciador da Ata. 

CLAUSULA XI — DAS COMUNICAÇÕES: 
11.1 — As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle 
da presente Ata, serão feitas sempre por escrito. 

CLÁUSULA XII - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
12.1 — Os recursos orçamentários para cobrir as futuras despesas decorrentes desta Ata 
de Registro de Preços, serão alocados quando da emissão das Notas de Empenho. 

CLAUSULA XIII - DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO: 
13.1 — A presente Ata de Registro de Preços reger-se-á conforme o Edital da licitação 
modalidade Pregão Presencial, tipo Menor Preço Global, para Registro de Preços n° 002 - 
PRP/2022. 

CLÁUSULA XIV DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
14.1 — Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial para Registro de Preços n° 002 — 
PRP/2022 e proposta da empresa, classificada em 1° lugar no certame supra numerado. 
14.2 — Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n° 8.666/93, 
alterada pela Lei Federal n° 8.883/94, pelo Decreto Municipal no que não colidir com a 
primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios 
gerais de direito. 

CLÁUSULA XV —DO FORO: 
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15.1 —As parte elegem o foro dá Comarca dé Conceição da Feira — BA, como único 
competente para dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata. E, por haverem assim 
pactuado, assinam, este instrumento na presença de duas testemunhas abaixo. 

Conceição da Feira/Ba, 21 de fevereiro de 2022. 

MUNICÍPIO D ÃO DA FEIRA 
JOÃO PED BRIOLA CARDOZO 

refeito 
CON RATANTE 

\\G:  
VR ENGENHA IA EIRELI 

CNPJ N°. 37.253.412/00001-43 
CONTRATADA 
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PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 002/2022/ 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 007/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 291/2022 

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

Aos 21 dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e dois, o A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CONCEIÇÃO DA FEIRA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 13.828.371/0001-
08, com sede na Rua Marechal Deodoro da Fonseca, n° 26, Centro — Conceição da Feira - Bahia; e através 
do Sr Prefeito Municipal, o Sr. João Pedro Labriola Cardozo, Brasileiro, solteiro, engenheiro„ através do 
'ortador do CPF 050.908.465-61 e RG sob n°. 1403577269 doravante denominado CONTRATANTE, nos 

termos da Lei n° 10.520/02; aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n° 8.666/93, e as demais normas 
legais correlatas, face da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO PRESENCIAL N° 
002/2022/SRP, conforme Ata homologada em 21/02/2022, resolve REGISTRAR OS PREÇOS para 
a eventual contratação dos itens a seguir elencados, conforme especificações do Termo de 
Referência, que passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela 
empresa VR ENGENHARIA EIRELI, inscrita no CNPJ sob O n° 37.253.412/00001-43, com sede na Rua 
Campo, n° 71, Sala 01, Centro Lamarão, CEP 48720-000, neste ato representada pelo Sr. VICTOR 

RAFAEL DE LIMA RODRIGUES, portador (a) da Cédula de Identidade n° 1168047935 e CPF n°  030.528.525-

40, cuja proposta foi classificada no certame. 

CLÁUSULA PRIMEIRA— DO OBJETO 
1.1 O objeto desta Ata é a seleção de propostas para licitação Registro de Preço para„ aquisição de pré 

moldado para atender as necessidades das obras em geral do Município de Conceição da Feira/Ba, tipo 
menor preço por global, conforme especificações constantes no Edital e Anexos e tabela abaixo:. 

IlE DESCRIÇÃODETALH ()TOE. 
^ 

ALORU LoR1-19TA:!-,  marca 
-r 

TUBO DE CONCRETO ARMADO CLASSE P A.A1 2.000 475,00 950.000,00 PROPRIA 

DN= 1,00M/ COMPRIMENTO = 1,00M / MACHO E 
FEMEA 

1.2 — Os serviços constantes nesta Ata de Registro de Preços poderão não ser solicitados pelo 
Município. Quando adquiridas, serão executados pela empresa acima identificada, mediante 
emissão e recebimento pela CONTRATADA da NOTA DE EMPENHO (válida como ordem de 
fornecimento), de acordo com o disposto na presente Ata e no edital que a originou, podendo o 
fornecimento ser parcial ou total, de acordo com as necessidades do Município. 

CLÁUSULA II— DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: 
2.1 — A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da 
data da assinatura. 
2.2 — Nos termos do art. 15, §4° da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei Federal n° 8.883/94, 
durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Conceição da Feira/Ba 
não será obrigado à execução, exclusivamente por seu intermédio, referidos na Cláusula I, podendo 
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utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 
2.3 — Em cada execução dos serviços decorrentes desta Ata, serão observados, quanto ao preço, 
as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial para Registro de Preços n° 002 
PRP/2022, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, independente de 
transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes. 
2.4 — O cancelamento do registro de preços ocorrerá nas hipóteses e condições estabelecidas 
abaixo: 

Recusar-se a entregar o objeto adjudicado, no todo ou em parte, além de 30 dias corridos, após o 
prazo preestabelecido neste Edital; 

Incorrer em atraso decorrente de defasagem da entrega da qualquer item adjudicado, em relação 
to cronograma em vigor, ocorrido em qualquer de suas etapas relativas ao recebimento do produto, 

superior a 50% (cinquenta por cento) do prazo global; 
Falir ou dissolver-se; ou 
Transferir, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes deste Contrato. 

CLÁUSULA III - DAS CONDIÇÕES E FORMAS DE PAGAMENTO: 

3.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias subsequente a entrega e conferência das 
quantidades solicitadas pelo Município; 
3.2 - Para pagamento, a empresa deverá apresentar ao Departamento de Tesouraria, Secretaria 
Municipal, localizada na Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 26, Centro, Conceição da Feira/BA, a 
nota fiscal e/ou fatura do(s) produto(s) entregue(s) de acordo com o respectivo empenho, devendo 
ser emitida em nome do FundoMunicipal de ADMINISTRAÇÃO e conter o número do empenho 
correspondente. 
3.3 — Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) produto(s) entregue(s), a(s) empresa(s) deverá (ão) 
apresentar e manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 
a) Prova de regularidade perante a Fazenda Federal, mediante a apresentação da Certidão Conjunta 
legativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e Dívida Ativa da União, na forma da Lei; e 

Prova de Regularidade Relativa à Seguridade Social (CND/INSS) mediante a apresentação da 
Certidão Negativa de Débitos Relativos as Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros, 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos em lei. Ambas 
poderão ser atendidas com a CERTIDÃO CONJUNTA que poderá ser retirada no site: 
www.receita.fazenda.gov.br; 

Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante a 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Tributários, na forma da Lei. A mesma poderá ser 
retirada no site: www.sefaz.ba.gov.br, no caso das licitantes com sede no Estado da Bahia; 

Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, mediante a 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Tributários (ISS), na forma da Lei. 

Prova de Regularidade perante ao FGTS, mediante a apresentação do Certificado de 
Regularidade do FGTS - CRF, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 
instituídos por Lei. A mesma pode ser retirada no site: www.caixa.gov.br; 

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1° de maio de 1943. 
(NR) (Lei 12.240/2011), bem como a Resolução Administrativa TST n° 1470/2011, da Justiça do 
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Trabalho, obrigatória a partir de 4 de janeiro de 2012. A mesma poderá ser retirada no site: 
www.trtgov.br; 
3.4 — Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com 
parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade. 
3.5 — O CNPJ da Detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da 
documentação apresentada no procedimento licitatório. 
3.6 — Nenhum pagamento será efetuado a Detentora da Ata enquanto pendente de liquidação de 
quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidades ou 
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária. 
3.7 - Nos pagamentos realizados após a data convencionada, incidirão juros de 0,5% (cinco décimos 
por cento) ao mês, até a data da efetivação do pagamento e correção monetária pelo índice INPC, 
)ro rata dia. 

CLÁUSULA IV — DA ENTREGA E DO PRAZO: 

4.1 — O prazo de execução dos serviços será de 02 (dois) dias úteis, a partir do recebimento da Nota 
de Empenho e confirmação de pedido. 
4.2 —A execução dos serviços será feita à Secretaria Solicitante, nos endereços indicados nas ordens 
de fornecimentos expedidas pelo Município, a quem caberá conferido, para efeito de posterior 
verificação da conformidade do mesmo com as exigências do edital. 
4.2.1 — Além do local designado pelo Setor de Compras, conforme subitem 4.2, deverá a licitante 
vencedora também descarregar e montar os serviços em local indicado por servidor, 
comprometendo-se, ainda, integralmente, com eventuais danos causados a estes. 
4.3 — Toda e qualquer serviço de fora do estabelecido neste edital será imediatamente notificada à 
licitante vencedora que ficará obrigada a substituídos, o que fará prontamente, ficando entendido que 
correrão por sua conta e risco tais substituições, sendo aplicadas também, as sanções previstas 
neste edital. 
4.4 — Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, o Gerenciador da Ata de 
.2egistro de Preços não o aceitará e lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá ser 
encaminhado à autoridade superior, sob pena de responsabilidade. 
4.5 — Na hipótese da não aceitação do objeto, o mesmo deverá ser retirado pelo fornecedor no prazo 
de 5 (cinco) dias contados da notificação da não aceitação, para reposição no prazo máximo de 5 
(cinco) dias. 
4.6 — A Secretaria terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias para processar a conferência do que foi 
entregue, lavrando o termo de recebimento definitivo ou notificando a Gestor DA ATA para 
substituição do objeto entregue em desacordo com as especificações. 
4.7 — O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade doGestor DA ATA pela 
perfeita execução do Empenho, ficando a mesma obrigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto 
do Empenho, se a qualquer tempo se verificar vícios, defeitos ou incorreções. 

CLÁUSULA V — DAS OBRIGAÇÕES: 

5.1 — Do Município 

5.1.1 — Atestar o efetivo recebimento definitivo do objeto licitado; 
5.1.2 — Aplica a Fornecedora penalidades, quando for o caso; 
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5.1.3 — Prestar a toda e qualquer informação a licitante vencedora, por esta solicitada, necessária à 
perfeita execução do Contrato; 
5.1.4 — Efetuar o pagamento à contratada no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no 
Departamento de Tesouraria; 
5.1.5 — Notificar, por escrito à Contratada da aplicação, de qualquer sanção; 

5.2 — Da Fornecedora 

5.2.1 — Fornecer o objeto desta licitação nas especificações contidas neste edital; 
b) 5.2.2 - Serão de inteira responsabilidade da empresa, os encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução deste contrato, 
sentando o Município de qualquer responsabilidade no tocante a vínculo empregatício ou obrigações 
previdenciárias, no caso de reclamações trabalhistas, ações de responsabilidade civil e penal, 
decorrentes dos serviços e de qualquer tipo de demanda. 
5.2.3 — A empresa assume o compromisso formal de executar todas as tarefas, objeto da presente 
ata, com perfeição e acuidade. 
5.2.4 - Deverá a empresa manter atualizados os pagamentos decorrentes da contratação (quando 
ocorrer), como salário de empregados e quaisquer outros, ficando a cargo da mesma a 
responsabilidade por quaisquer acidentes que possam vir a ser vítimas seus empregados, quando 
em serviço, e por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhe asseguram. 
5.2.5 — A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados ao 
Município, ou a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão involuntária, 
devendo ser adotadas, dentro de 48 horas, as providências necessárias para o ressarcimento. 
5.2.6 - Deverão ser prestados pela empresa, todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo 
Município, e cujas reclamações se obrigam a atender prontamente. 
5.2.7 — Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições de habilitação. 
5.2.8 — Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que fizerem 
necessários no quantitativo estimado do objeto desta licitação, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
;ento) do valor contratado. 

CLÁUSULA VI— DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E RECEBIMENTO: 

6.1 — O contrato de serviços decorrente da presente Ata de Registro de Preços serão formalizados 
pela emissão e retirados da Nota de Empenho pela detentora. 
6.2 —A Fornecedora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos 
efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrentes estiver prevista 
para data posterior à do seu vencimento. 
6.3 — Toda serviço deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a qual deverá 
ser feita através de Nota de Empenho. 
6.4 — Toda e qualquer serviço fora do estabelecido neste edital, será imediatamente notificada à(s) 
licitante(s) vencedora(s) que ficará( o) obrigada(s) a substituir os materiais, o que fará( o) 
prontamente, num prazo máximo de 48 horas, ficando entendido que correrão por sua conta e risco 
tais substituições, sendo aplicadas também às sanções cabíveis. 
6.5 — O objeto desta licitação será recebido e fiscalizado pelas respectivas Unidades Contratantes, 
consoante o disposto no artigo 73, inciso II, alínea "a", da Lei Federal n°. 8.666/93, com as alterações 
introduzidas pela Lei Federal n°. 8.883/94 e seguintes, e demais normas pertinentes. 
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CLÁUSULA VII — DAS PENALIDADES: 

7.1 - Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão ou de 
contratante, as licitantes, conforme a infração, estarão sujeitas às seguintes penalidades: 
7.1.1 — Deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito de licitar e 
contratar com a Administração pelo prazo de 02 anos e multa de 10% sobre o valor estimado da 
contratação; 
7.1.2 — Deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de 
licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 05 anos e multa de 10% sobre o valor estimado 
da contratação; 
7.1.3 - Executar o pactuado no Registro de Preços com irregularidades, passíveis de correção 
durante a execução e sem prejuízo ao resultado: advertência; 
7.1.4 - Executar o pactuado no Registro de Preços com atraso injustificado, até o limite de 10 (dez) 
dias, após os quais será considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o valor 
atualizado do contrato; 
7.1.5 - Inexecução parcial do pactuado no Registro de Preços: suspensão do direito de licitar e 
contratar com a Administração pelo prazo de 3 anos e multa de 8% sobre o valor correspondente ao 
montante não adimplido do contrato; 
7.1.6 - Inexecução total do pactuado no Registro de Preços: suspensão do direito de licitar e 
contratar com a Administração pelo prazo de 05 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do 
contrato; 
7.1.7 - Causar prejuízo material resultante diretamente do pactuado no Registro de Preços: 
declaração de inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública pelo prazo de 05 anos e multa de 10 % sobre o valor atualizado do contrato. 
7.1.8 - As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso. 

CLÁUSULA VIII— DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 

8.1 — Os preços que vierem a constar da Autorização de Fornecimento (ou instrumento equivalente) 
poderão ser revistos, quando provocado por escrito de ambas as partes, nos termos da legislação 
em vigor, conforme Art. 65, letra "d", da Lei N° 8.666, de 21/6/1993 e legislação subsequente. 
8.2 — Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie ou de alteração dos preços, 
comprovadamente, praticadas no mercado, com a finalidade de manter o equilíbrio econômico e 
financeiro da avença. 
8.3 — A Administração Municipal poderá, na vigência do registro, solicitar a redução dos preços 
registrados, garantida a prévia defesa da Detentora da Ata, e de conformidade com os parâmetros 
de pesquisa de mercado realizada ou quando as alterações conjunturais provocarem a redução dos 
preços praticados no mercado nacional, sendo que o novo preço fixado será valido a partir da 
assinatura da Ata pelas partes interessadas. 
8.4 — O preço, quando atualizado, não poderá ser superior ao praticado no mercado. 

CLÁUSULA IX — DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
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9.1 — A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela 
Administração, quando: 
9.1.1 —A detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata; 
9.1.2 — A detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a Administração 
não aceitar sua justificativa; 
9.1.3 - A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, 
a critério da Administração; observada a legislação em vigor; 
9.1.4 — Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do quanto pactuado no Registro 
de Preços, se assim for decidido pela Administração, com observância das disposições legais; 
9.1.5 — Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticadas no mercado, e a detentora 
não acatar a revisão dos mesmos; 
9.1.6 — Por razões de interesse público, devidamente demonstrado e justificado pela Administração. 
3.2 — A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita 
por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo 
administrativo da presente Ata de Registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível 

endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município, por 
2 (duas) vezes consecutivas, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última 
publicação. 
9.3 — Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando 
comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei 
Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei Federal n° 8.883/94. 
9.3.1 — A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada 
com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades 
previstas na Cláusula VII, caso não aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA X — DAS UNIDADES REQUISITANTES: 
10.1 — O objeto desta Ata de Registro de Preços poderá ser requisitado pelos demais órgãos desta 
Administração, desde que atendida as formalidades de adesão através do órgão Gerenciador da Ata. 

CLAUSULA XI— DAS COMUNICAÇÕES: 
11.1 — As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da 
presente Ata, serão feitas sempre por escrito. 

CLÁUSULA XII - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
12.1 — Os recursos orçamentários para cobrir as futuras despesas decorrentes desta Ata de Registro 
de Preços, serão alocados quando da emissão das Notas de Empenho. 

CLAUSULA XIII - DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO: 
13.1 — A presente Ata de Registro de Preços reger-se-á conforme o Edital da licitação modalidade 
Pregão Presencial, tipo Menor Preço Global, para Registro de Preços n° 002 - PRP/2022. 

CLÁUSULA XIV — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
14.1 — Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial para Registro de Preços n° 002 — PRP/2022 
e proposta da empresa, classificada em 1° lugar no certame supra numerado. 
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14.2 — Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela 
Lei Federal n° 8.883/94, pelo Decreto Municipal no que não colidir com a primeira e nas demais 
normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA XV — DO FORO: 
15.1 — As parte elegem o foro da Comarca de Conceição da Feira — BA, como único competente 
para dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata. E, por haverem assim pactuado, assinam, este 
instrumento na presença de duas testemunhas abaixo. 

Conceição da Feira/Ba, 21 de fevereiro de 2022. 

MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 
JOÃO PEDRO LABRIOLA CARDOZO 

Prefeito 
CONTRATANTE 

VR ENGENHARIA EIRELI 
CNPJ N°. 37.253.412/00001-43 

CONTRATADA 
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CHECK-LIST 

FORMULÁRIO DE ACOMPANHAMENTO DOS PROCESSOS — LICITAÇÃO 

Pregão Presencial para AQUISIÇÃO DE PRÉ-MOLDADOS. 

Processo Administrativo N° 026/2022 Autuação: N 

Protocolo N°: N 

N° do Procedimento Licitatório: PP — 002/2022 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 007/2022 

UNIDADE REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano. 

Objeto: Registro de preços para aquisição de Pré-moldados, para atender às necessidades das obras 

em geral do Município. 

Pregão Presencial:  é a modalidade de licitação para aquisição de bens e serviços comuns, não 

importando o valor da contratação e ocorrendo a disputa pelo fornecimento através de propostas e 

lances em sessão pública. Está previsto na Lei 10.520/2002, que é regulamentada pelo Decreto n° 

3.555/2000 (Pregão Presencial). 

S N EP NA 

Sim Não Em parte Não se aplica 

Questões relativas aos documentos e procedimentos a 
serem consideradas na instrução do processo 
licitatório 

RESPONSÁVEL S N EP NA 

O procedimento licitatório foi iniciado com a abertura de processo 

administrativo devidamente autuado, protocolado e numerado (art. 38, 

caput , Lei 8666/93)? 

ADM X 

Há autorização da autorichde competente permitindo o início do 

procedimento licitatório (art. 38, caput da LLCA e art. 21, V, Decreto n° 

3.555/2000)? 

ADM X 

A autoridade competente justificou a necessidade da contratação (art. 

30, I da Lei 10.520/2002)? 
ADM X 

A autoridade competente definiu o objeto do certame de forma 

precisa, suficiente e clara (art. 30, II da Lei 10.520/2002)? 
ADM X 

A indicação do objeto da licitação restringiu (com especificações 

excessivas, irrelevantes ou desnecessárias) a participação de 

competidores (art. 30, II da Lei 10.520/2002)? 

ADM X 

A autoridade competente estabeleceu motivadamente: as exigências de 

habilitação/qualificação, os critérios de aceitação das propostas, as 

sanções por inadimplemento e as cláusulas do futuro contrato (art. 30, I 

da Lei 10.520/2002)? 

ADM X 
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7. O 0óCedimento licitatório pó:Ssui a indicação do recurso próprio para a 

desp-esa (art. 38, caput, Lei 8666/93)?4 --- 
X 

8. A autóridade competente dignou o pregoeiro e a respectiva equipe 

de apoio (art. 3°, IV da Lei 10.520/2002)? 

9. O Termo de Referência (documento que contém os elementos capazes .. 
...... 

de propiciar a avaliação -do custo pela Administração, diante de 

orçamento detalhado, considerando os preços praticados no mercado, a 
:.; 

definição dos métodos, a estratégia de suprimento e o prazo de 

execução do contrato — art8°, II, Decreto n° 3.555/2000) consta nos 

autos? 

ADM 

' 

X 

10. No procedimento licitatório para a aquisição de bens e serviços 

comuns: 
i 

No caso da necessidade da indicação de marca ou especificações 

exclusivas, constam dos autos as correspondentes justificativas técnicas? 
ADM X 

Há definição das unidades, quantidades a serem adquiridas e cronograma 

de entrega em função do consumo e utilização prováveis (art. 15, §7°, II da 

Lei 8666/93)? 

ADM X 

O Termo de Referência descreve com clareza os serviços a serem 

executados e indica todos os seus elementos constitutivos com a descrição 

dos resultados, materiais e equipamentos requeridos? 

ADM X 

11. O Termo de Referência indica a vigência do futuro contrato e, caso 

necessário, prevê uma eventual prorrogação do mesmo (art. 8°, II, 

Decreto n° 3.555/2000)? 

ADM X 

12. Iniciando a fase externa do pregão, a convocação dos interessados se 

deu através de publicação de Aviso nos termos do art. 4°, I da Lei 

10.520/2002? 

ADM X 

13. No Aviso mencionado no item anterior, consta a definição do objeto da 

licitação, a indicação do local, dias e horários em que poderá ser 

lido/obtido, na íntegra, o edital (art. 4°, II da Lei 10.520/2002)? 

ADM X 

14. Os autos foram instruídos com a Minuta do Edital e respectivos anexos 

(art. 38, 1 da Lei 8666/93 e art. 21, VIII, Decreto n° 3.555/2000)? 
ADM X 

_ _ 
15. O preâmbulo do Edital contém (art. 4°, III da Lei 10.520/2002 c/c art. 40 

da Lei 8666/93): 
i 
i 

O número de ordem em série anual? ADM X 

O nome da entidade interessada (promotora da licitação)? ADM X 

A modalidade de licitação? ADM X 

O Regime de execução: a) para obras e serviços: empreita por preço 

global — empreitada por preço unitário — tarefa — empreitada 

integral (art. 6°, VIII da Lei n° 8.666/93)/ b) para compras: forma de 

fornecimento (integral ou parcelado) (art. 55, II da Lei n° 8.666/93)? 

ADM X 

O tipo da licitação: melhor técnica / técniá e preço / menor preço 

- ( X ) global ou ( ) por item ( ) por lote 
ADM X 

f A menção de que a licitação será regida pela Lei n° 10.520/2002? ADM X 

g. O local, data e horário para: 

Pça. Marechal Deodoro da Fonseca, n° 26. Centro — Conceição da Feira - BAHIA 
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Exame e obtenção gratuita da íntegra do edital e seus anexos, 

ressalvados os custos de reprodução do mesmo? 
ADM X 

Eventuais vistorias? ADM X 

Recebimento da documentação, proposta e realização da 

sessão pública de lances? 
ADM X 

O local, horário e meios de comunicação à distância (telefone, fax, 

e-mail etc.) pelos quais se obterão informações e esclarecimentos 

relativos à licitação? 

ADM X 

Esclarecimento sobre como serão remetido à declaração de que 

preenche os requisitos de habilitação, a proposta, a habilitação ( 

com endereço do órgão, aos cuidados do pregoeiro) 

ADM X 

16. O edital contém a indicação precisa, suficiente e clara do objeto da 

licitação (art. 4°, III da Lei 10.520/2002)? 
ADM X 

17. Esclarecimento sobre como serão remetidos a declaração de que 

preenche os requisitos de habilitação, a proposta, a habilitação ( com 

endereço do órgão, aos cuidados do pregoeiro) 

ADM X  

18. Obrigatoriedade de credenciar representante para poder exercer o 

direito de apresentar lance e recorrer 

ADM X 

19. O Termo de Referência faz parte do edital? ADM X 

20. O edital faz menção à documentação necessária a que se refere o 

dispositivo (art. 4°, III da Lei 10.520/2002): 
ADM X 

21. O edital exige o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da 

Constituição Federal (proibição de trabalho infantil). 
ADM X 

22. Exigência de declaração de que licitante atende os requisitos exigidos 

para licitação, modelo de declaração, forma de entrega. 

ADM X 

23. Vedação de participação: 

licitantes com violação ao art. 9° da Lei 8666 (apenas em caso de 

obras e serviços); 

cooperativas, em caso de prestação de serviço com subordinação 

(TCU - Acórdão 1008/2003 — 2a Câmara) 

X 

24. M.E e E.PP — LC n° 123/06 — arts. 42 e 45 - apresentação de 

documentos de regularidade fiscal somente para efeito de assinatura do 

contrato/ 2 dias para regularização em caso de restrição na 

documentação. 

ADM X 

25. Impugnação do edital — meios admitidos, data e hora do término do 

prazo, prazo para resposta. 
ADM X 

26. O edital prevê a forma de apresentação da proposta comercial, com a 

indicação precisa de como o valor deve ser ofertado, incluindo, caso 

necessário, a apresentação da planilha de custos (art. 4°, III c/c art. 3°, I 

ambos da Lei 10.520/2002)? 

ADM X 
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27. O edital contém normas pertinentes ao procedimento da licitação (art. 

40, III da Lei 10.520/2002)? 
ADM X 

28. O Procedimento delineado no edital cuida, dentre outros assuntos, do 

recebimento de propostas e de lances (art. 40, III da Lei 10.520/2002)? 
ADM X 

29. O edital indica os critérios para aceitação e classificação das 

propostas na fase dos lances, com disposições claras e parâmetros 

objetivos (art. 40, III da Lei 10.520/2002)? 

ADM X 

30. O Procedimento delineado no edital cuida também do julgamento das 

propostas e da adjudicação (art. 40, III da Lei 10.520/2002)? 
ADM X 

31. M.E e E.PP — LC n° 123/06 — arts. 42 e 42 - apresentação de 

documentos de regularidade fiscal somente para efeito de assinatura do 

contrato/ 2 dias para regularização em caso de restrição na 

documentação 

ADM X 

32. As instruções e normas referentes a eventuais recursos estão previstas 

no edital (arts. 40, XV e 109 da Lei 8666/93)? 
ADM X 

33. O edital indica o prazo e as condições para a execução/recebimento do 

objeto da licitação? 
ADM X 

34. O edital fixa o prazo e as condições para assinatura do contrato e 

indica as sanções previstas no art. 70  da Lei 10.520/2002 pela não 

assinatura do mesmo? 

ADM X 

35. O edital prevê as condições de pagamento? ADM X 

36. O edital respeitou o disposto nas alíneas do art. 40, XIV da Lei 8666/93? ADM X 

37. O edital prevê as sanções administrativas para o caso de 

inadimplemento, incluindo a indicação de percentuais para aplicação de 

eventuais multas? 

ADM X 

38. TERMO DE REFERÊNCIA (deve conter os seguintes dados): 

Estimativa do custo do produto/serviço, diante de orçamentos 

juntados aos autos, considerando os preços praticados no mercado. 

(TCU: pregão - basta constar do processo — a inclusão da planilha de 

preços de mercado anexa ao edital é facultativa) 

ADM X 

Quantidade. Necessária do produto e forma de fornecimento OU 

forma de prestação do serviço 
ADM X 

Prazo de execução do objeto da licitação. ADM X 

Demonstrativo do orçamento estimado. ADM X 

Modelos de declarações e normas de execução pertinentes à licitação. 

Anexadas ao Edital. 
ADM X 

A minuta de Contrato está anexada ao edital (art. 40, §2°, III, Lei 

8666/93 e art. 21, IX, Decreto n° 3.555/2000)? 
ADM 

ADM 

111.111~111.111111111 

X 

X 

39. O preâmbulo da minuta de Contrato, prevê: 

a indicação dos nomes das partes e de seus representantes? 

o ato que autorizou a sua lavratura? ADM X 

o número do processo da licitação? ADM X 
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d. a sujeição dos contratantes às normas pertinentes e às suas 

cláusulas? 
ADM 

fieeeeeelleeeee 

X 

X 

40. A minuta de Contrato, indica (art. 55 da Lei 8666/93): 

O objeto da licitação e seus elementos característicos? ADM 

A vinculação ao edital e à proposta do licitante vencedor? ADM X 

O regime de execução ou a forma de fornecimento? ADM X 

As condições de pagamento? ADM X 

Critério de atualização financeira dos valores, desde a data definida 

nos termos do item 4.1 até a data do efetivo pagamento. 
ADM X 

Tributos e encargos retidos pela Administração no ato do 

pagamento, inclusive as condições de substituto tributário. 
ADM X 

Os recursos orçamentários necessários para a contratação? ADM X 

A data de início e de conclusão da sua execução ou da entrega de 

objeto? 
ADM X 

O prazo e condições para recebimento definitivo do objeto? ADM X 

Os direitos das partes? ADM X 

As responsabilidades das partes? ADM X 

I. Sendo cabível, a garantia oferecida? ADM X 

As penalidades cabíveis, de acordo com a gravidade das faltas 

cometidas, garantida a prévia defesa? 
ADM X 

Os valores das multas (recomendável indicar um percentual sobre a 

parcela inadimplida)? 
ADM X 

A vigência do contrato e, caso necessário, a indicação da 

possibilidade de eventuais prorrogações de acordo com o art. 57 da 

Lei 8666/93? 

ADM X 

Os prazos para manifestação das partes no caso de haver interesse 

de prorrogação do contrato? 
ADM X 

Os casos de rescisão contratual e os direitos da Administração 

havendo a rescisão? 
AM X 

A obrigação do contratado em manter, durante toda a execução do 

objeto, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação? 

ADM X 

A legislação aplicável à sua execução e aos casos omissos? ADM X 

Que o objeto poderá sofrer acréscimos e decréscimos de acordo 

com os limites estabelecidos pelo art. 65, § 1° da Lei 8.666/93? 
ADM X 

Critério de reajuste do contrato com prazo superior a 1 ano, nos 

termos da Lei n° 10.192/01 (Art. 40, XI da Lei 8666/93)? 
ADM X 

Como foro competente para dirimir qualquer questão contratual, o 

da entidade promotora da licitação? 

ADM X 

41. Os autos foram instruídos com parecer(es) jurídico(s) (art. 38, VI da Lei 

8666/93 e art. 21, Decreto n° 3.555/2000)? 
PGM X 
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42. O edital e seus anexos (devidamente corrigidos com as alterações 

recomendadas pela Procuradoria Jurídica e assinados pelo Pregoeiro) 

foram apensados ao processo (art. 38, I da Lei 8666/93)? 

ADM X 
, 

43. Os originais dos documentos de habilitação e das propostas comerciais 

estão inseridos no processo (art. 38, IV da Lei 8666/93 e art. 21, Decreto 

n° 3.555/2000)? 

ADM X 

44. Foi feita a comprovação da regularidade fiscal do licitante vencedor 

(consulta SICAF, CADIN etc.) como determina o art. 27 da Lei 8666/93 c/c 

art. 4°, XIII da Lei 10.520/2002? 

ADM X 

45. Foi redigida ata da sessão pública de pregão registrando (art. 21, XI, 

Decreto n° 3.555/2000): 

Os interessados que participaram do certame e os respectivos 

representantes? 
ADM X 

A comprovação de que os representantes dos interessados 

possuíam poderes para formular propostas e para praticar os demais 

atos inerentes ao pregão (art. 40, VI da Lei 10.520/2002)? Anexado 

aos autos 

ADM X 

A declaração dos licitantes afirmando que cumprem plenamente os 

requisitos de habilitação? Anexado aos autos 
ADM X 

A entrega dos envelopes com as propostas escritas? ADM X 

O valor das propostas escritas e verbais apresentadas na ordem de 

classificação? Anexado aos autos 
ADM X 

Os licitantes que apresentaram o menor preço para cada item? ADM X 

Os licitantes classificados para a fase de lances? ADM X 

Os lances verbais recebidos? Anexado aos autos ADM X 

A indicação do licitante vencedor? ADM X 

A avaliação dos documentos de habilitação e confirmação das 

condições habilitatórias? 
ADM X 

A eventual declaração da intenção de interposição de recurso com a 

indicação da síntese de suas razões? 
ADM X 

46. A proposta final com os valores readequados ao valor total ofertado 

pelo lance vencedor (incluindo a correspondente planilha de custos) está 

anexada ao processo? 

ADM X 

Certidão de Regularidade e autenticidades: 
Receita Federal e Dívida Ativa da União X 
FGTS — Fundo de Garantia X 
Fazenda Estadual X 
Fazenda Municipal X 
Certidão de Débitos Trabalhistas X 
Inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF) X 
Documento de Identidade (R.G.) X 
Certidão Estadual Falência e Concordata X 
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Da Análise: 

Trata-se do Processo Administrativo N2  026/2022, com o número de 
folhas  as quais passam a integrar os papeis de trabalho da 
Cbntroladoria Geral, referente à análise do Pregão Presencial n2  
002/2022 - Tipo Menor Preço Global, cujo objeto é: Registro de 
preços para aquisição de Pré-moldados, para atender às 
necessidades das obras em geral do Município. 

Participou do Certame a empresa: 

VR ENGENHARIA EIRELI, que esteve presente no processo, 
e conforme ata, atendeu todas as regras do Edital e tendo sido 
considerada vencedora, por ter apresentado MENOR PREÇO Global, 
dentro das conformidades do processo e praticados no mercado. 

Data da Saída: 18/02/2022 

Enock Dias Ènéos 
Auditor 
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